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LEGISLAÇÃO

DECRETO-LEI M.° 7.934, de 4 de setembro 
de 1945

Atribui aos Promotores Públicos o encargo de 
promover, assistir e acompanhar as reclamações 

de empregados, em matéria trabalhista

O Presidente da República, usando da atri
buição que lhe confere o art. 180 da Consti
tuição, decreta :

Art. l.° Fica atribuído aos Promotores Pú
blicos o encargo de promover, assistir e acom
panhar as reclamações de empregados, em ma
téria trabalhista, quando nas respectivas co- 
marcasi não houver Juntas de Conciliação e 
Julgamento ou sindicatos da categoria profis
sional do reclamante, devidamente reconhecidos 
pelo Ministério do Trabalho, Indústria e Co
mércio.

Art. 2.° A importância total das custas co
bradas será dividida proporcionalmente entre 
o juiz, o promotor público, o escrivão e os ser
vidores do Juizo que tiverem funcionado no 
feito excetuados os distribuidores, cujas custas 
serão pagas no ato, de acordo com o regimento 
local.

Parágrafo único. A divisão a que se refere 
êste artigo será fixada em tabela expedida pelo 
Conselho Nacional do Trabalho, dentro de trinta 
dias, a contar da expedição do presente decre
to-lei.

Art. 3.° O presente decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1945, 124.° 
da Independência e 57.° da República.

GETULIO VARGAS.
Alexandre Marcondes Filho.
Agamemnon Magalhães.

Publicado no Diário Oticial de 8-9-45, pág. 14.569.

Decreto-lei n.° 7.955, de 13 de setembro 
de 1945

Institui Conselhos de Medicina e dá outras pro
vidências

O Presidente da República, usando da atri
buição que lhe confere o art. 180 da Consti
tuição, decreta:

Art. l.° Ficam instituídos, no território na
cional, Conselhos de Medicina destinados a ze
lar pela fiel observância dos princípios da ética 
profissional no exercício da medicina.

Art. 2.° Na Capital da República haverá um 
Conselho Federal e em cada capital de Estado, 
na de cada Território e no Distrito Federal, um 
Conselho Regional, denominados segundo a sua 
jurisdição, a qual alcançará, respectivamente, o 
território nacional, o do Estado, o do Território 
e o do Distrito Federal.

Art. 3.° Os Conselhos Regionais compor-se-ão 
de cinco membros e outros tantos suplentes, com 
seu mandato trienal, eleitos em votação secreta, 
por maioria absoluta de votos dos médiccs ins
critos na respectiva Região.

Parágrafo l.° A eleição será promovida pelo 
Sindicato Médico da Capital em que tiver sede 
o Conselho, efetuando-se, per processo que per
mita o exercício de voto por todos os eleitores, 
sem que seja necessário o afastamento do seu 
local de trabalho.

Parágrafo 2.° Presidirá a eleição o presi
dente em exercício do Sindicato que a pro
mover.

Art. 4.° O Conselho Federal compor-se-á de 
sete membros e outros tantos suplentes, com seu 
mandato quinquenal, eleitos por escrutínio se
creto e maioria absoluta de votos, em assem
bléia dos delegados dos Conselhos Regionais.

Parágrafo I.° A eleição será promovida pela 
entidade sindical de grau superior sediada na 
Capital da República, fazendo-se o reconheci
mento pelo Conselho Federal em exercício.

Parágrafo 2.° Presidirá a eleição o presi
dente em exercício da entidade a que se re
fere o presente artigo.
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Art. 5.° São atribuições dos Conselhos Re
gionais :

a) manter um registro dos médicos legalmente 
habilitados, com exercício na respectiva Região;

b) conhecer, apreciar e decidir os assuntos 
atinentes à ética profissional, impondo as pe
nalidades que couberem;

c) exercer os atos de jurisdição que por lei 
lhes sejam cometidos;

d) emitir’ parecer ou proferir laudo arbitrai 
em questões suscitadas por médicos ou em que 
êstes sejam partes em sua qualidade de profis
sionais ;

e) dispor, "ad referendum" do Conselho Fe
deral, sôbre seu regimento interno.

Art. 6.° São as seguintes as penalidades 
aplicáveis pelos Conselhos Regionais :

a) advertência confidencial em aviso reser
vado ;

b) censura confidencial em aviso reservado;
c) censura pública no Boletim do Sindicato 

Médico ou em outra publicação oficial ;
d) suspensão do exercício profissional até 30 

(trinta) dias;
e) cassação da autorização para o exercício 

profissional, "ad referendum" do Conselho Fe
deral.

§ 1? Salvo os casos de gravidade manifesta 
que exija aplicação imediata da penalidade mais 
grave, a imposição das penas obedecerá à gra
dação dêste artigo.

§ 2.° Da imposição de qualquer penalidade 
caberá recurso, sem efeito suspensivo, no prazo 
de 30 (trinta) dias da ciência, para o Conselho 
Federal, salvo o caso da alínea e dêste artigo, 
em que o recurso é obrigatório e de efeito sus
pensivo.

§ 3.° Só serão recebidas denúncias devida
mente assinadas e acompanhadas da indicação 
de elementos comprobatórios do alegado.

§ 4.° Além do recurso previsto no § 2.° 
dêste artigo, nenhum outro caberá de natureza 
administrativa, salvo aos interessados a via ju
diciária para as ações que forem devidas.

Art. 7.° O registro de que fala a alínea a 
do art. 5.°, será efetivado mediante remessa, 
aos Conselhos Regionais, pela repartição local 
competente, da relação mensal dos diplomas 
nela registrados.

Art. 8.° São atribuições do Conselho Federal: 
a) proclamar os resultados das eleições para 

os membros dos Conselhos Regionais e do Con
selho Federal a terem exercício no quinquênio 
subsequente ao próprio ;

b) conhecer e julgar dos recursos interpostos 
de decisões dos Conselhos Regionais;

c) aplicar aos membros dos Conselhos Re
gionais e aos próprios, as penalidades que cou

berem pelas faltas praticadas no exercício de 
seu mandato ;

d) exercer os atos de jurisdição que lhes 
sejam cometidos por lei;

e) aprovar os regimentos internos dos Conse
lhos Regionais e o próprio;

f) expedir as instruções necessárias ao bom 
funcionamento dos Conselhos Regionais e do 
próprio.

Art. 9.° Os membros dos Conselhos Regio
nais e os do Conselho Federal estão sujeitos, 
no exercício de seu mandato, às penalidades 
de advertência, suspensão e cassação de man
dato, conforme as infrações praticadas e defini
das nos respectivos regimentos.

Art. 10. O funcionamento dos Conselhos Re
gionais e do Conselho Federal será custeado 
pela importância a ser deduzida, na percenta
gem de 20% (vinte por cento) da totalidade do 
imposto sindical pago pelos médicos e entregue 
ao Conselho Federal, ao qual incumbe, de acordo 
com o orçamento anual que estabelecer, distri
buí-la aos Conselhos Regionais e destiná-la aos 
próprios serviços.

Parágrafo único. Em caso de insuficiência da 
importância assim arrecadada, caberá ao Con
selho Federal propor ao Governo a instituição 
de uma contribuição especial para êsse efeito, 
e que será estabelecida por ato do Executivo.

Art. 11. O pessoal a serviço dos Conselhos 
Regionais e Conselho Federal sujeitar-se-á, em 
tudo, à legislação do trabalho, e será inscrito, 
para os efeitos da previdência social, no Insti
tuto de Aposentadoria e Pensões dos Comer- 
ciários.

Art. 12. Dentro de 30 (trinta) dias da expe
dição do presente decreto-lei, a Federação dos 
Sindicatos Médicos do Brasil enviará ao Ministro 
do Trabalho, Indústria e Comércio uma lista 
contendo 28 (vinte e oito) nomes dentre os quais 
serão designados 7 (sete) membros efetivos e 7 
(sete) .suplentes para constituírem o Conselho 
Federal provisório.

§ l.° O Conselho Federal provisório terá o 
mandato de 12 (doze) meses da data de sua ins
talação, incumbindo-lhe promover todos os atos 
necessários à instalação dos Conselhos Regio
nais, à eleição dos respectivos membros, bem 
como à eleição dos membros do Primeiro Con
selho Federal.

§ 2.° Ao Conselho Federal Provisório caberá 
receber do Banco do Brasil a importância corres
pondente a 20% (vinte por cento) do imposto 
sindical pago pelos médicos no exercício de 
1945, sendo as contas de sua gestão tomadas 
pelo Conselho Federal que se lhe seguir.

Art. 13. Enquanto não fôr instalado o Pri
meiro Conselho Federal Permanente vigorará 
como Código de Deontologia Médica aquêle 
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aprovado pelo Quarto Congresso Sindicalista 
Médico Brasileiro, cujo texto acompanhará o 
presente decreto-lei.

Parágrafo único. Ao Primeiro Conselho Fe
deral Permanente incumbe propor as alterações 
que julgar devidas e que serão aprovadas por 
ato do Poder Executivo.

Art. 14. Ao Ministro do Trabalho, Indústria e 
Comércio incumbe decidir os casos omissos e 
as dúvidas suscitadas na execução do presente 
decreto-lei.

Art. 15. Revogam-se as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 1945, 124.° 
da Independência e 57.° da República.

GETULIO VARGAS.
Alexandre Marcondes Filho.

Publicado no Diário Oficial de 15-9-45, pág. 14.905.

DECRETO-LEI N.° 7.961, de 18 de setembro 
de 1945

Dispõe sôbre a remuneração mínima dos que, 
com o caráter de emprego, trabalham em ativi
dades médicas de natureza privada e dá outras 

providências

O Presidente da República, usando da atribui
ção que lhe confere o art. 180 da Constituição, 
decreta:

Art. l.° A remuneração devida àquêles que, 
com o caráter de emprêgo, trabalham em ativi
dades médicas de natureza privada ou em ta
refas auxiliares, classificadas pelo presente de
creto-lei, não será inferior aos niveis mínimos, 
previstos nas tabelas que o acompanham.

Art. 2.° A classificação de atividades ou ta
reias, desdobrando-se por funções, dentro do 
grupo respectivo será a seguinte :

a) funções em comissão: Clínica — diretor, 
chefe de serviço e chefe de clínica; Laborató
rio — diretor e chefe de serviço;

b) funções permanentes : Clínica — assisten
te — Laboratório — assistente;

c) funções auxiliares : Labóratorista, microsco- 
pista, auxiliar de radiologia e interno.

Art. 3.° O grupo Clínica compreende o mé
dico clínico, propriamente dito, o médico cirur
gião e o grupo Laboratório abrange o médico 
laboratorista e o médico analista, a êstes equi- 
parandc-se o médico sanitarista.

Art. 4.° Não se compreende na classificação 
de atividades ou tarefas, previstas neste decreto- 
-lei nem se ■ subordina à composição de grupo, 
obrigando ao pagamento de remuneração, o 

estágio efetuado para a especialização ou me
lhoria de tirocínio, desde que não exceda ao 
prazo máximo de um (1) ano e permita a su
cessão regular no quadro de beneficiandos.

Art. 5.° Além das funções especificadas no 
art. 2.° e que correspondem à própria denomi
nação. considera-se laboratorista aquêle que, 
executando trabalhos de rotina, tem por incum
bência o suprimento do material e conservação 
de equipamento.

Art. 6.° A duração normal do trabalho, sus
cetível de elevação nos têrmos da legislação 
em vigor, será:

a) de quatro (4) horas para aquêles que se
jam compreendidos pelo grupo Clínica, inclusive 
o médico radiologista e o auxiliar de radiologia;

b) de seis (6) horas para aquêles que sejam 
abrangidos pelo grupo Laboratório;

c) de oito (8) horas para os restantes.
Art. 7.° As vinte e quatro (24) horas de tra

balho semanal do grupo Clínica, quando se 
tratar de plantão noturno poderão ser, por motivo 
de conveniência do serviço e mediante mútuo 
assentimento, distribuídas em dois períodos; 
um de doze (12) e os restantes de seis (6) horas.

Art. 8.° O profissional designado para servir 
fora da cidade ou vila para qual tenha sido 
contratado, não poderá:

a) perceber importância inferior a do nível 
mínimo de remuneração que vigore naquela 
localidade ;

b) sofrer redução, caso se observe nível in
ferior.

Art. 9.° Para os efeitos do presente decreto- 
-lei, as localidades do território nacional são 
classificadas nas seguintes categorias :

l.a Cidades que contem mais que 1.000.000 
habitantes : Rio de Janeiro e São Paulo.

2.a Cidades que contêm mais que 100.000 
habitantes : Recife, Salvador, Pôrto Alegre, Belo 
Horizonte, Belém, Santos, Fortaleza, Niterói e 
Curitiba.

3.a Cidades que contêm mais que 50.000 ha
bitantes : Maceió, Campinas, João Pessoa, Juiz 
de Fora, Manaus, Santo André, Pelotas, São 
Luís, Campos, Natal e Aracaju.

4.a Cidades ou vilas que contêm mais de 
35.000 habitantes: Rio Grande, Sorocaba, Ri
beirão Preto, Petropolis, Vitória, Santa Maria e 
Duque de Caxias.

5.a Cidades ou vilas que contêm mais que 
20.000 habitantes: Terezina, Neves, Campina 
Grande, Uberaba, Bauru, Piracicaba, Olinda, 
Bagé, Jundiai, Ponta Grossa, Araraquara, Tau- 
baté, Livramento, Florianópolis, São Carlos, Ma- 
rília, Caruaru, Sete Pontes (vila), Rio Preto, Rio 
Claro, Campo Grande, São João Del Rei, Niló- 
polis, Paranaiba, Uberlândia, Uruguaiana, Fran
ca e Nova Iguaçu.
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6.a Cidades ou vilas que contêm menos de 
20.000 habitantes.

Parágrafo único. O Ministro do Trabalho, In
dústria e Comércio, mediante provocação dos 
sindicatos representativos das categorias interes
sadas e ouvido o Serviço de Estatística da Pre
vidência e Trabalho, poderá, atendendo aos ín
dices de padrão de vida, determinar as altera
ções que julgar devidas na classificação das 
localidades previstas neste artigo.

Art. 10. Na hipótese do ajuste ou contrato de 
trabalho ser concluído à base-hora, o total da 
remuneração devida não poderá perfazer quan
tia inferior à soma de vinte cinco (25) vêzes o 
valor da primeira hora que vigore na respectiva 
localidade.

Art. 11. A aplicação do presente decreto-lei 
não poderá ser motivo de redução de salário, 
nem prejudicará situações de direito adquirido.

Art. 12. As tabelas que acompanham o pre
sente decreto-lei vigorarão pelo prazo de três 
(3) anos, suscetível de prorrogação por igual 
período.

Parágrafo único. Aplicar-se-lhes na altera
ção, respeitado o que couber, o prescrito pela 
Consolidação das Leis do Trabalho, em relação 
ao salário mínimo.

Art. 13. A partir da vigência do presente 
decreto-lei, o valor das indenizações estatuídas 
na Consolidação das Leis> do Trabalho e que 
venham a ser devidas será desde logo calculado 
e pago de conformidade com os níveis de re
muneração nele fixados.

Art. 14. A execução e fiscalização das dis
posições do presente decreto-lei o valor das 
multas, sua aplicação, seus recursos e sua co
brança, regulam-se pelo disposto na Consolida
ção das Leis do Trabalho, em relação ao salá
rio mínimo e pelo que estatui o Decreto-lei nú
mero 2.162, de 1 de maio de 1940.

Art. 15. A cobrança judicial de honorários 
médicos, até o montante de Cr$ 5.000.00 (cinco 
mil cruzeiros) será processada por ação exe
cutiva, valendo a declaração do médico, fun
dada em seus assentamentos, como título de 
dívida hábil, para o ingresso na execução.

Parágrafo único. Para gozar os favores dêste 
artigo, deverá o médico manter assentamentos 
referentes à sua atividade profissional, com as 
discriminações necessárias a submetê-los, quando 
seja o caso, à verificação judicial.

Art. 16. A ação de cobrança de honorários 
médicos prescreverá no prazo de cinco (5) anos, 
contados da data da prestação do último serviço.

Art. 17. O dever de prestar assistência judi
ciária, por parte dos Sindicatos Médicos aos 
respectivos associados, é extensivo à ação de 
cobrança de honorários até o montante de.... 
Cr$ 5.000.00 (cinco mil cruzeiros).

Art. 18. Para os fins de previdência social 
os médicos que não sejam constribuintes obriga
tórios de institutos ou caixas de aposentadoria 
e pensões ou de instituição de previdência para 
servidores públicos, serão considerados contri
buintes facultativos do Instituto de Aposentado
ria e Pensões dos Comerciários, observadas as 
condições vigentes para essa classe de contri
buintes.

Art. 19. A inscrição dos médicos nas condi
ções do art. 17, far-se-á de acordo com o salá
rio por êles declarado, até o limite de.............  
CrS 2.000,00 (dois mil cruzeiros) e a sua contri
buição será recolhida em dôbro ao estabeleci
mento bancário que o Instituto designar, nos 
prazos e nas condições de legislação vigente.

Ari. 20. Aos médicos que exerçam a profis
são como empregados para mais de um empre
gador, é lícito contribuir cumulativamente pelos 
salários efetivairiente recebidos nos diversos 
emprêgos, até o máximo de Cr$ 2.000,00 (dois 
mil cruzeiros), cabendo aos respectivos empre
gadores concorrer com as suas cotas, na propor
ção dos salários pòr êles pagos.

Art. 21. Dentro de cento e vinte (120) dias 
da vigência do presente decreto-lei a inscriçãb 
dos médicos a que alude o art. 17, far-se-á 
independentemente do exame médico e limite 
de idade.

Art.22. As instituições de fins exclusivamente 
caritativos, cujos meios de manutenção não com
portem o pagamento dos níveis mínimos de sa
lários, constante das tabelas que acompanham 
o presente decreto-lei, será facultado requerer 
ao Conselho Nacional do Serviço Social isen
ção total ou redução na aplicação das mesmas 
tabelas por prazo não excedente a dois (2) 
anos, suscetível de prorrogação, mediante novo 
requerimento.

Parágrafo l.° A isenção para ser concedida 
deve subordinar-se :

a) à audiência do órgão sindical represen
tativo da classe médica, sempre que possível da 
base territorial respectiva, e, bem assim, do Ser
viço de Estatística da Previdência e Trabalho do 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio;

b) à circunstância de não manter pessoal re
muneração acima do salário mínimo local.

Parágrafo 2.° A isenção a que se refere o 
presente artigo poderá ser declarada em cada 
caso, na fase da execução de sentença pro
ferida em litígio trabalhista, pelo juízo ou tri
bunal competente, podendo, contudo, a execução 
ser reaberta, independente de qualquer prazo 
prescricional, sempre que o interessado prove 
alteração superveniente das condições eco
nômicas da instituição.
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Art. 23. As dúvidas suscitadas na execução 
do presente decreto-lei serão resolvidas pelo Mi
nistro do Trabalho, Indústria e Comércio, ou
vido o Serviço de Estatística da Previdência e 
Trabalho.

Art. 24. O presente decreto entrará em vigor 
à data de sua publicação no "Diário Oficial", 
exceto quanto ao pagamento de salários, os 
quais serão devidos a partir do dia 1 de no

vembro do ano corrente, revogadas as dispo
sições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 1945, 127.° 
da Independência e 57.° da República.

GETULIO VARGAS.
Alexandre Marcondes Filho.

Publicado no Diário Oficial de 20-9-45. Reprodu
zido no Diário Oficial de 10-10-45 e retificado no 
Diário Oficial de 15-10-45, por ter saido com incor
reções.

NÍVEIS MÍNIMOS DA REMUNERAÇÃO DOS MÉDICOS

FUNÇÕES EM COMISSÃO

Tabela I — Grupo Clínico

Remuneração mínima mensal em dinheiro (Cr®), das funções em comissão, correspondente ao
máximo de 4 horas de trabalho diário salvo para a de Diretor

Categorias Diretor Chefe de serviço Chefe de Clinica
] a ........................... .................... 3.600,00 2.700,00 2.500,00
2 a ........................... .................... 3.020,00 2.260,00 2.100,00
3 a ......................... .................... 2.550,00 1.910,00 1.770,00
4 a ......................... .................... 2.300,00 1.730,00 1.600,00
5 a ........................... .................... 2.050,00 1.540,00 1.420,00
6.a............................... .................... 1.830,00 1.370,00 1.270,00

Tabela II — Grupo Laboratório

Remuneração mínima mensal em dinheiro (Cr$), das funções em comissão, correspondente 
ao máximo de 6 horas de trabalho diário salvo para a de Diretor

Categorias Diretor Chefe de Serviço
l.a ..........................................  3.600,00 3.400,00
2? .................   3.020,00 2.850,00
3 a .................................................................................. 2.550,00 2.410,00
4 a ............................................  2.300,00 2.170,00
5.a .....................   2.050,00 1.940,00
6? .................................   1.830,00 1.730,00

FUNÇÕES PERMANENTES

Tabela III — Grupo Clínico

Remuneração em dinheiro, correspondente ao número de horas de trabalho diário CCr$) 

Assistente, inclusive o médico radiologista

Categorias

1? ........

Dia Remuneração 
mensal

2.350,00
l.a hora 

30,00
2.a hora 

30,00
3.a hora 

20,00
4.a hora 

14,00
Total
94,00

2a ........ 25,00 25,00 17,00 12,00 79,00 1.975,00
3.a ........ 21,00 21,00 14,00 10,00 66,00 1.650,00
4.“ ........ 19,00 19,00 13,00 9,00 60,00 1.500,00

5? ........ 17,00 17,00 11,00 8,00 53,00 1.325,00
6.a ........ 15,00 15,00 10,00 7,00 47,00 1.175,00
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Tabela TV — Grupo Laboratório

Remuneração em dinheiro, correspondente ao número de horas de trabalho diário (Cr$)
Assistente

Categorias Dia Remuneração
1 .a hora 2.® hora 3.® hora 4.® hora 5.a hora 6.a hora Total mensal

Ia .......... 30,00 25,00 20,00 18,00 16,00 13,00 122,00 3.050,00
2.® .......... 25,00 21,00 17,00 15,00 13,00 11,00 102,00 2.550,00
3.® .......... 21,00 18,00 14,00 13,00 11,00 9,00 86,00 2.150,00
4? .......... 19,00 16,00 13,00 12,00 10,00 8,00 78,00 1.950,00
5.® .......... 17,00 14,00 11 00 10,00 9,00 7,00 68 00 1 700,00
6? .......... 15,00 13,00 10,00 9,00 8,00 7,00 62,00 1.550,00

FUNÇÕES AUXILIARES

Tabela V — Auxiliar de Radiologia

Remuneração em dinheiro, correspondente ao número de horas de trabalho diário (CrS)

Categorias Dia Remuneração
1.® hora 2.® hora 3.® hora 4.® hora Total mensal

Ia .......... 10,00 10,00 8,00 6 00 34 00 850 00
2.® .......... 8,40 8,40 6,70 4,90 28,40 710,00
3.® .......... 7,10 7,10 5,60 4,20 24,00 600,00
4.a .......... 6,40 6,40 5,00 3,80 21,60 540,00
5.® .......... 5,70 5,70 4,60 3,40 19,40 485,00
6.® .......... 5,10 5,10 4,00 3,00 17,20 430,00

Tabela VI — Interno

Remuneração em dinheiro, correspondente ao número de horas de trabalho diário (Cr$)

Categorias Dia Remuneração
1.® hora 2.® hora 3.a hora 4.a hora Total mensal

1? ........ 8,00 8,00 5,30 3,70 25,00 625,00
2.® ........ 6,60 6,60 4,50 3,10 20,80 520,00
3.a ........ 5,60 5,60 3,80 2,60 17,60 440,00
4 a . ... 5,00 5,00 3,40 2,40 15,80 395,00
5a ........ 4,60 4,60 3,00 2,00 14,20 355,00
6.® ........ 4,00 4,00 2,70 1,90 12,00 315,00

Tabela VII — Microscopista e Laboratorista

Remuneração mínima em dinheiro (Cr$)
Dia de 8

Categoria Hora de Trabalho hora de trabalho Mês

1 » ................. ......................... 4,25 34,00 850,00
2 a ....................... ......................... 3,55 28,40 710.00
3 a .................. ......................... 3,00 24,00 600.00
4a........................... ......................... 2,70 21,60 540,00
5a........................... ......................... 2,42 19,40 485,00
6.®........................... ......................... 2,15 17,20 430,00
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DECRETO-LEI N.° 8.022, de 1 de outubro 
de 1945

Cria novas Juntas de Conciliação e Julgamento 
e dá outras providências

O Presidente da República, usando da atribui
ção que lhe confere o art. 180 da Constituição, 
decreta:

Art. l.° Ficam criadas três Juntas de Conci
liação e Julgamento, com sede, respectivamente 
em Pelotas, São Leopoldo, com jurisdição sôbre 
a Comarca de Caí, e Pôrto Alegre (terceira), no 
Estado do Rio Grande do Sul (4.a Região).

Art. 2.° Compete ao Departamento de Justiça 
do Trabalho e Delegacia Regional do Trabalho, 
promover a instalação das novas Juntas.

Art. 3.° Os vogais das Juntas a que se re
fere o art. l.° ou os suplentes, na ausência 
daquêles, perceberão a gratificação de repre
sentação de Crí 50,00 (cinquenta cruzeiros) por 
audiência a que comparecerem, até o máximo de 
20 (vinte) por mês.

Art. 4.° Ficam criados, no Ouadro Único do 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio — 
Parte Permanente, os seguintes cargos isolados, 
de provimento efetivo :

1 — Presidente da Junta de Conciliação e Jul
gamento de Pelotas, padrão L.

1 — Presidente da Junta de Conciliação e Jul
gamento de São Leopoldo, padrão L.

1 — Presidente da Terceira Junta de Concilia
ção e Julgamento de Pôrto Alegre, padrão L.

Art. 5.° Ficam criadas, no Quadro Único do 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio — 
Parte Permanente, as seguintes funções gratifi
cadas :

1 — Secretário da Junta de Conciliação e Jul
gamento de Pelotas — Crí 3.000,00 anuais.

1 — Secretário da Junta de Conciliação e Jul
gamento de São Leopoldo — Cr$ 3.000,00 anuais.

1 — Secretário da Terceira Junta de Concilia
ção e Julgamento de Pôrto Alegre — Cruzeiros 
3.000,00 anuais.

Art. 6.° Para atender à despesa com exe
cução do disposto nos arts. 3.°, 4.° e 5.° dêste 
decreto-lei e com a admissão do pessoal extra- 
numerário, fica aberto o crédito suplementar de 
Crí 92.600,00 (noventa e dois mil e seiscentos 
cruzeiros) às seguintes dotações do anexo 21 
do Orçamento vigente, Decreto-lei n. 7.191, de 
23 de dezembro de 1944:

Verba I — Pessoal
Consignação I — Pessoal Perma

nente
SC/ 01 — Pessoal Permanente
64 — Departamento de Administração

Cr« 
06 — Divisão do Pessoal.................... 31.200,00

Consignação II — Pessoal Extra- 
numerário

S/C.05 — Mensalistas
04 — Departamento de Administra

ção
Crí

06 — Divisão do Pessoal.................... 29.800,00
S/C 06 — Diaristas
04 — Departamento de Administra

ção
Crí 

06 — Divisão do Pessoal.................... 4.600,00
Consignação III — Vantagens

S/C 09 — Funções gratificadas 
04 — Departamento de Administra

ção
Crí 

06 — Divisão do Pessoal.................... 3.000,00
S/C 14 — Gratificação de represen

tação
04 — Departamento de Administra

ção
Crí 

06 — Divisão do Pessoal.................... 24.000,00
Art. 7.° Para ocorrer às despesas (Material) 

com a instalação e o funcionamento, inclusive 
aluguel de casas ou salas, dos órgãos de que 
trata êste decreto-lei, fica aberto o crédito es
pecial de Crí 92.000,00 (noventa e dois mil 
cruzeiros).

Art. 8.° O presente decreto-lei entrará em vi
gor em 1 de setembro de 1945.

Art. 9.° Revogam-se as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1945, 124.° 
da Independência e 57.° da República.

GETULIO VARGAS.
Alexandre Marcondes Filho.
A. de Sousa Costa

Publicado no Diário Oficial de 3-10-45, pág. 15.649.

DECRETO-LEI N.° 8.024. de 1 de outubro de 1945

Torna sem efeito o Decreto-lei n.0 6.053, de 30 
de novembro de 1943, que deu nova redação ao 
art. 738 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovavda pelo Decreto-lei n.° 5.452, de 1 de 

maio de 1943

O Presidente da República, usando da atribui
ção que lhe confere o art. 180 da Constituição, 
decreta:

Art. l.° Fica sem efeito o Decreto-lei número 
6.053, de 30 de novembro de 1943, que deu nova
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redação ao art. 738 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.° 5.452, 
de 1 de maio de 1943.

Art. 2.° Êste decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicãção, revogadas as dispo
sições em contrário.

Rio de Janeiro, em 1 de outubro de 1945, 124.° 
da Independência e 57.° da República.

GETULO VARGAS. 
Alexandre Marcondes Filho.

Publicado no Diário Oficial de 3-10-45.

DECRETO-LEI N.° 8.C3S, de 4 de outubro de 1945 
Define o regime de seguro social dos empregados 
do Conselho Federal de Engenharia e Arqui

tetura

O Presidente da República, usando da atribui
ção que lhe confere o art. 180 da Constituição, 
decreta:

Art. l.° São segurados obrigatórios do Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriá- 
rios a partir da vigência dêste decreto-lei, os em
pregados do Conselho Fedral de Engenharia e 
Arquitetura e des órgãos regionais respectivos.

Art. 2.° O Conselho Federal de Engenharia 
e Arquitetura e órgãos regionais respectivos pa
garão a contribuição que por lei incumbe aos 
empregadores, proporcional à dos seus empre
gados.

Art. 3.° Não se aplicam aos empregados se
gurados por êste decreto-lei, em exercício na 
data de sua promulgação, os limites de idade 
consignados para inscrição no Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos Industriários.

Art. 4.° Êste decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1945, 124.° 
da Independência e 57.° da República.

GETULIO VARGAS.
Alexandre Marcondes Filho.

Publicado no Diário Oficial de 6-10-45, pág. 15.829.

DECRETO-LEI N.° 8.079. de 11 de outubro 
de 1945

Altera a redação do art. 7.° da Consolidação 
das Leis do Trabalhe, aprovada pelo Decreto-lei 

n.° 5.452, de I de maio de 1943

O Presidente da República, usando da atri
buição que lhe confere o art. 180 da Constitui
ção, decreta :

Art. l.° Passa a ter a seguinte redação o 
art. 7.° do Decreto-lei n.° 5.452, de 1 de maio 
de 1943:

"Art. 7.° Os preceitos constantes da presente 
Consolidação, salvo quando fôr, em cada caso, 
expressamente determinado em contrário, não 
se aplicam:

a) ...........................................................................
h) ...........................................................................
c) aos funcionários públicos da União, dos 

Estados e dos Municípios, e aos respectivos 
extranumerários em serviço nas próprias repar
tições.

d) aos servidores de autarquias parestatais, 
desde que sujeitos a regime próprio de proteção 
ao trabalho que lhes assegure situação análoga 
à dos funcionários públicos'.

Parágrafo único. Aos trabalhadores ao ser
viço de empresas industriais da União, dos Es
tados e dos Municípios, salvo aqueles classifi
cados como funcionários públicos, aplicam-se os 
preceitos da presente Consolidação."

Art. 2.° Revogam-se as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 1945, 124.° 
da independência e 57.° da República.

GETULIO VARGAS.
Alexandre Marcondes Filho.

Publicado no Diário Oficial de 13-10-45, Seção I, 
pág. 16.170.

DECRETO-LEI N.° 8.060. de 11 de outubro 
de 1945

Altera dispositivos do Título V da Consolidação 
das Leis do Trabalho, concernentes à Organiza

ção Sindical

O Presidente da República, usando da atribui
ção que lhe confere o art. 180 da Constituição, 
decreta:

Art. l.° A alínea a do art. 529, e parágra
fo único do art. 530, o § 3.° do art. 531, artigo 
532 e respectivo parágrafo, e a alínea c do 
art. 555, todos da Consolidação das Leis do Tra
balho, aprovada pelo Decreto-lei n.° 5.452, de 
1 de maio de 1943, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

"Alínea a do art. 529 — Ter o associado mais 
de seis meses de inscrição no quadro social e
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mais de dois anos de exercício de atividade ou 
da profissão;

"Parágrafo único do art. 530 — É vedada a 
reeleição, para o período imediato, de um têrço 
dos membros da diretoria e do conselho fiscal 
das entidades sindicais.

"Parágrafo 3? do art. 531 — Concorrendo mais 
de uma chapa, poderá o Ministério do Traba
lho, Indústria e Comércio designar o presidente 
da sessão eleitoral, desde que o requeiram os 
associados que encabeçarem as respectivas 
chapas.

"Art. 532. As eleições para a renovação da 
diretoria e do conselho fiscal deverão ser proce
didas dentro do prazo máximo de 60 dias e 
mínimo de 30 dias, antes do término do man
dato dos dirigentes em exercício.

"§ l.° Não havendo protesto na ata da cs- 
sembléia eleitoral ou recurso interposto por al
gum dos candidatos, dentro de 15 dias a contar 
da data das eleições, a posse da diretoria eleita 
independerá da aprovação das eleições pelo 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio.

"§ 2.° Competirá à diretoria em exercício, 
dentro de 30 dias da realização das eleições 
e não tendo havido recurso, dar publicidade ao 
resultado do pleito, fazendo comunicação ao 
órgão local do Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio, da relação dos eleitos, com os dados 
pessoais de cada um e a designação da função 
que vai exercer.

"§ 3.° Havendo protesto na ata da assem
bléia eleitoral ou recurso interposto dentro de 
15 dias da realização das eleições, competirá 
a diretoria em exercício encaminhar, devida
mente instruído, o processo eleitoral ao órgão 
local do Ministério do Trabalho, Indústria e Co
mércio, que o encaminhará para decisão do Mi
nistro de Estado. Nesta hipótese, permanecerão 
na administração, até despacho final do pro
cesso, a diretoria e o conselho fiscal que se 
encontrarem em exercício.

"§ 4.° Não se verificando as hipóteses pre
vistas no parágrafo anterior, a posse da nova 
diretoria deverá se verificar dentro de 30 dias 
subsequentes ao término do mandato da an
terior.

"Alínea c do art. 555 —- que criar obstáculos 
à execução da política econômica adotada pelo 
Governo."

Art. 2.° O presente decreto-lei entrará em vi
gor na data da sua publicação, aplicando-se às 
eleições sindicais já convocadas.

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 1945, 124.° 
da Independência e 57.° da República.

GETULIO VARGAS.
Alexandre Marcondes Filho.

Publicado no Diário Oficial de 13-10-45, Seção I, 
pág. 16.170.

DECRETO-LEI N.° 8.087, de 15 de outubro 
de 1945

Cria novas Juntas de Conciliação e Julgamento 
e dá outras providências

O Presidente da República, usando da atri
buição que lhe confere o art. 180 da Constitui
ção, decreta:

Art. l.° Ficam criadas seis Juntas de Conci
liação e Julgamento, da Justiça do Trabalho, com 
sede, respectivamente, três no Distrito Federal 
(l.a Região), duas em São Paulo, Estado de São 
Paulo (2.a Região) e uma em Salvador, Estado 
da Bahia (5.a Região).

Art. 2.° Compete ao Departamento de Justiça 
do Trabalho, auxiliado, quando necessário, pelos 
Conselhos Regionais do Trabalho e Delegacias 
Regionais do Trabalho, promover a instalação das 
novas Juntas.

Art. 3.° Os vogais das Juntas a que se re
fere o art. l.° ou os suplentes, na ausência da
queles, perceberão a gratificação de representa
ção de CrS 50,00 (cinquenta cruzeiros) por audi
ência a que comparecerem, até o máximo de 
20 (vinte) por mês.

Art. 4.° Ficam criados, no Quadro Único do 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, os 
seguintes cargos isolados, de provimento efetivo.

1 —- Presidente da 7.a Junta de Conciliação e 
Julgamento no Distrito Federal, padrão L.

1 — Presidente da 8.a Junta de Conciliação e 
Julgamento do Distrito Federal, padrão L.

1 — Presidente da 9.a Junta de Conciliação 
e Julgamento do Distrito Federal, padrão L.

1 — Presidente da 7.a Junta de Conciliação 
e Julgamento de São Paulo, padrão L.

1 — Presidente da 8.a Junta de Conciliação 
e Julgamento de São Paulo, padrão L.

1 — Presidente da 3.a Junta de Conciliação e 
Julgamento de Salvador, padrão L.

Art. 5.° Ficam criadas, no Quadro Único do 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, 
as seguintes funções gratificadas :

1 —- Secretário da 7.a Junta de Conciliação e 
Julgamento do Distrito Federal — Cr? 3.000,00 
anuais.

1 — Secretário da 8.a Junta de Conciliação e 
Julgamento do Distrito Federal — Cr$ 3.000,00 
anuais.

1 — Secretário da 9.a Junta de Conciliação e 
Julgamento do Distrito Federal — Cr$ 3.000,00 
anuais.

1 — Secretário da 7.a Junta de Conciliação e 
Julgamento de São Paulo — CrS 3.000,00 anuais.

1 — Secretário da 8.a Junta de Conciliação e 
Julgamento de São Paulo — CrS 3.000,00 anuais.

1 — Secretário da 3.a Junta de Conciliação e 
Julgamento de Salvador — CrS 3.000,00 anuais.
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Art. 6.° Para atender à despesa com a exe
cução do disposto neste decreto-lei, fica aberto, 
ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, 
o crédito suplementar de Cr$ 334.400,00 (tre
zentos e trinta e quatro mil e quatrocentos cruzei
ros) às seguintes dotações do Anexo 21 do Orça
mento vigente, Decreto-lei n.° 7.191, de 23 de 
dezembro de 1944.

Art. 7.° Êste decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Art. 8.° Revogam-se as disposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 1945, 124.° 
da Independência e 57.° da República.

GETULIO VARGAS.
Alexandre Marcondes Filho.
A. de Sousa Costa.

Publicado no Diário Oficial de 17-10-45, página 
16.227.

DECRETO-LEI N.° 8.125. de 23 de outubro 
de 1945

Filia ao Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Empregados em Transportes e Cargas os 
condutores profissionais de veículos de serviços 
oficiais e de instituições paraestalais ou autár

quicas e dá outras providências

O Presidente da República, usando das atri
buições que lhe confere o artigo 180 da Consti
tuição, decreta :

Art. l.° São considerados segurados obriga
tórios do Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Empregados em Transportes e Cargas os 
ccndutores profissionais de veículos de serviços 
oficiais e de instituições paraestatais ou autár
quicas.

Parágrafo único. O disposto nêste artigo 
não se aplica aos condutores de veículos que, 
em razão de sua função sejam segurados obri
gatórios de outra instituição de previdência.

Art. 2.a Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1945, 124.° 
da Independência e 57.° da República.

GETULIO VARGAS.
Alexandra Marcondes Filho.

Publicado no Diário Oficial de 25-10-45. S.l, pá
gina 16.705.

DECRETO-LEI N.° 8.207. de 22 de novembro 
de 1945

Altera a redação dos arts. 1.594 e 1.612, do Có
digo Civil, revoga o Decreto-lei n.° 1.907, de 26 
de dezembro de 1939, e dá outras providências

O Presidente da República, usando das atri
buições que lhe confere o artigo 180 da Consti
tuição, decreta :

Art. l.° Passa a vigorar com a seguinte 
redação o artigo 1594 do Código Civil :

"Art. 1.594. — A declaração de vacância 
da herança não prejudicará os herdeiros 
que legalmente se habilitarem, mas, decor
ridos cinco anos da abertura do sucessão, 
os bens arrecadados passarão do Domínio 
do Estado, ou ao do Distrito Federal, se o 
de cujus tiver sido domiciliado nas respec
tivas circunscrição ou se incorporarão do 
domínio da União, se o domicílio tiver sido 
em território ainda não constituído em 
Estado.

Parágrafo único. Se não forem notoria
mente conhecidos, as colaterais ficarão ex
cluídos da sucessão legítima após a decla
ração de vacância".

Art. 2.° Passa a vigorar com a seguinte 
redação o artigo 1.612, do Código Civil :

"Art. 1.612. — Se não houver cônjuge 
sobrevivente, ou êle incorrer na incapaci
dade do artigo 1.611, serão chamados a 
suceder, os colaterais até o terceiro grau".

Art. 3.° Adquirindo o domínio dos bens 
arrecadados, a União, o Estado ou o Distrito 
Federal, ficam obrigados a aplica-los em fun
dações destinadas ao desenvolvimento do ensi
no universitário e o Ministério Público respec
tivo velará por essa aplicação.

Parágrafo único. Observa-se-á o disposto 
no art. 25 do Código Civil, quando os bens 
forem insuficientes para a criação de institutos 
universitários.

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando os Decretos-leis 
n.° 1.907, de 26-12-939; n.° 2.254, de 30-5-940; 
n.° 2.859, de 12-12-940; n.° 6.609, de 21-6-944, 
e o art. 4.° do Decreto-lei n.° 2.590, de 17 de 
setembro de 1940.

Rio de Janeiro. 22 de novembro de 1945, 124.* 
da Independência e 57.° da República.

JOSÉ LINHARES.
A. de Sampaio Dória.
J. Pires do Rio.
Raul Leitão da Cunha.

Publicado no Diário Oficial de 27-11-45.
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DECRETO-LEI N.° 8.252. de 29 de novembro 
de 1945

Suprime a contribuição de empregados para a 
Legião Brasileira de Assistência, a que se refere 
o art. 2.°, alínea "a", do Decreto-lei n.° 4.830, 

de 15 de outubro de 1942
O Presidente da República, usando das atri

buições que lhe confere o artigo 180 da Consti
tuição, decreta :

Art. 1." Fica abolida a contribuição de 
0,5 % sôbre o salário dos associados ou segu
rados dos Institutos e Caixas de Aposentadoria 
e Pensões a que alude a alinea "a" do art 2.° 
do Decreto-lei n.° 4.830, de 15 de outubro de 
1942.

Art. 2.° O artigo 2.° do Decreto-lei n.° 4.830, 
de 15 de outubro de 1942, passa a vigorar com 
a seguinte redação :

Art. 2.° O Govêmo assegurará à Legião 
Brasileira de Assistência, por intermédio do 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, 
uma contribuição especial, constituída:

a) de uma cóta mensal a ser paga pe
los empregadores sujeitos aos Institutos e 
Caixas de Aposentadoria e Pensões corres
pondente a 0,5 % (meio por cento) sôbre o 
montante dos salários pagos a seus empre
gados .

ò) de uma cota paga pela União, de 
valor igual ao do arrecadação à que se 
refere a alínea anterior.

Art. 3.° O presente Decreto-lei entrará em 
vigor em l.° de janeiro de 1946.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 1945, 124.° 
da Independência e 57.° da República.

JOSÉ LINHARES.
R. Carneiro de Mendonça.

DECRETO-LEI N.° 8.254, de 29 de novembro 
de 1945

Altera o Decreto-lei n.° 7.526, de 17 de maio 
de 1945

O Presidente da República, usando das atri
buições que lhe confere o artigo 180 da Consti
tuição, decreta :

"Art. l.° Os artigos 28 e 32 do decreto-lei 
n.° 7.526, de maio de 1945, vigorarão com a 
redação seguinte :

Art. 28 Dentro do prazo de 240 (duzentos e 
quarenta) dias, a contar da data de sua ins
talação, submeterá a Comissão Organizazdora 
ao presidente da República o relatorio de seus 
trabalhos, com as conclusões dos estudos rea
lizados, bem como os planos e o projeto alu
didos nos itens II e III do artigo anterior.

Art. 32. O Departamento de Previdência 
Social do Conselho Nacinoal do Trabalho ado
tará, desde logo, as providências necessárias 
para a atualização das tomadas de contas dos 
Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pen
sões, podendo para êsse fim, comissionar ex
cepcionalmente servidores dessas instituições, 
estranhos ao quadro de pessoal das interes
sadas .

Art. 2.° Ficam revogados o inciso IV do 
artigo 27 e o artigo 33 do decreto-lei n.7.526, 
de 7 de maio de 1945, e restabelecidas as atri
buições, pelos citados dispositivos, modifi
cadas. "

Art. 3.° O presente decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário."

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 1945 124* 
da Independência e 57° da República.

JOSÉ LINHARES.
R. Carneiro de Mendcnça.

Publicado no Diário Oíicial de 11-12-45. Publicado no Diário Oficial de 1-12-45. R. 5-12-45.



ATOS E DESPACHOS

PORTARIA N.o 37, da 21 de agàsto de 1945 (*)

Altera o parágrafo único do art. 6.°, da portaria 
ministerial n-° 5, de 15 de janeiro do ano corrente

Atendendo às ponderações expendidas pelo 
Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Empre
gados em Transportes e Cargas, ao examinar 
consulta que lhe foi formulada, resolve alterar 
o parágrafo único do art. 6.°, da portaria minis
terial n.° 5, de 15 de janeiro do ano corrente, 
o qual passa a ter a seguinte redação :

Art. 6.°, parágrafo único. Recebida e 
julgada em ordem a opção, o Instituto ou 
Caixa não só promoverá o cancelamento da 
inscrição do interessado, fornecendo-lhe do
cumento de isenção, nos termos do art. 3.° 
e eeus parágrafos, como lhe restituirá um 
têrço de sua reserva individual média, cal
culada na forma do art. 4.° e outro têrço 
ao respectivo empregador.

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 1945. — 
Alexandre Marcondes Filho.

(•) Publicada no Diário Oíicial de 28-8-45.

PORTARIA N.° CNT-43, de 27 de agósto 
de 1945

O Presidente do Conselho Nacional do Tra
balho, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 2.°, letras g e 1, do Decreto-lei n.° 3.710, 
de 14 de outubro de 1941 ; e

Atendendo à necessidade de aparelhar con
venientemente as instituições de previdência 
social para a prestação de informes destinados 
a colaborar com a Comissão Organizadora do 
I.S.S.B. no desempenho de suas atribuições 
de levantamento, análises e planejamento;

atendendo à promulgação recente de medidas 
destinadas, pela majoração dos atuais benefí
cios concedidos pelas Instituições, a alterar as 
taxas respectivas ;

atendendo às exigências decorrentes da já 
assentada mecanização dos serviços contábeis 
das CAP ;

atendendo aos encargos atribuídos às institui
ções de previdência social pela lei eleitoral (De
creto-lei n.° 7.586, de 28 de maio de 1945);

atendendo aos problemas decorrentes da im
plantação do "auxílio-enfermidade", estendido 
a todos associados ou segurados pelo Decreto-lei 
n.° 8.835, de 6 de agosto de 1945;

atendendo aos têrmos do art. 32, da Lei Or
gânica dos Serviços Sociais do Brasil, que deter
minou às instituições de previdência social, cdém 
da normalização geral dos seus serviços, a or
ganização do inventário já padronizado pela Por
taria n.° CNT-39, de 24 de julho de 1945;

atendendo, finalmente, a que os encargos an
teriormente enumerados são conferidos às insti
tuições com o caráter de atribuições novas ou 
transitórias, exigindo para tratamento satisfató
rio e racional soluções extraordinárias;

Resolve:
1 — Ficam as instituições de previdência so

cial autorizadas a organizar os serviços extra
ordinários necessários à execução dos trabalhos 
acima referidos, dentro dos prazos fixados, atra
vés de:

a) contrato, por acordo, na base de tarefa 
ou tempo, de pessoas comprovadamente capa
zes de realizarem as atividades de que serão 
encarregadas; e

b) prorrogação de expediente dos servidores 
cujos trabalhos forem julgados necessários.

2 — O contrato na base do tempo deverá 
adotar, como unidade, de preferência, a hora 
ou o dia, e excepcionalmente, o mês.

3 — A Administração das instituições deverá 
controlar, de modo rigoroso, a presença e a 
produção dos contratados sob qualquer base, 
bem como dos servidores com expediente pror
rogado.

4 — O nível de remuneração, por hora extra
ordinária, autorizado para o pagamento dos ser
viços a que se refere esta Portaria, será de 
CrS 10,00, independentemente de função exer
cida ou cargo ocupado.

5 — O máximo de horas de prorrogação au
torizada será de três (3) horas, de preferência 
antes do início do expediente normal.

6 — O nível de remuneração máximo fixado 
para os contratados na base de acordo será:

CiS
a) por hora........................................ 10,00
b) por dia ......................................... 40,00
c) por mês........................................ 1.000,00
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7 — O contrato, na base de hora, será feito 
até o máximo de 3 horas diárias de trabalho.

8 — Poderão ser admitidos, na base de con
trato bilateral, e sob condições nêle especifica
das, especialistas necessários à execução de 
tarefas que exijam conhecimentos e habilita
ções do caráter técnico.

9 — Cs especialistas referidos no item an
terior, caso admitidos na base de tempo, terão 
sua remuneração máxima horária fixada em 
CrS 15,00; diária em Cr$ 60,00; e mensal em 
CrS 1.500,00.

10 — Compete ao Presidente da Instituição, 
para perfeita execução do disposto nesta Por
taria, o seguinte:

a) fixar diretrizes de trabalho suficientemente 
minuciosas e capazes de justificar as prorroga
ções e os contratos;

b) acompanhar o funcionamento dos sistemas 
de controle, de presença e de produção;

c) apresentar ao Departamento de Previdência 
Social, para homologação das despesas e atos 
em geral, à posteriori, o relatório das diversas 
atividades extraordinárias, realizadas. — Filinto 
Müller, Presidente.

PORTAPJA N.° CNT-44, de 30 de agosto 
de 1945

O Presidente do Conselho Nacional do Traba
lho, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 2.°, alíneas a, g e 1, do Decreto-lei número 
3.710, de 14 de outubro de 1941, e tendo em 
vista a proposta do Departamento de Previdên
cia Social,

Resolve mandar adotar as seguintes normas 
para apresentação de demonstrativos mensais 
do movimento financeiro e patrimonial dos Ins
titutos e Caixas de Apcsentadoria e Pensões:

1 — Os Institutos e Caixas de Apcsentadoria 
e Pensões providenciarão para que os serviços 
de contabilização do exercício de 1945 se pro
cessem de forma a permitir que sejam remetidos 
a êste Conselho os seguintes elementos con
tábeis :

1) a demonstração do estado das verbas or
çamentárias no fim de cada mês ;

2) os balancetes da receita e da despesa da 
instituição em cada mês ;

3) os balancetes da receita e despesa da ins
tituição acumulados até o fim de cada mês;

4) a demonstração das mutações e variações 
patrimoniais em cada mês.

2 — Os elementos acima referidos deverão ser 
protocolados neste Conselho dentro dos seguin
tes prazos :

a) até 15 de outubro, os relativos a janeiro, 
fevereiro e março;

b) até 16 de novembro, os referentes a abril, 
maio e junho;

c) até 15 de dezembro, os de julho, agôsto 
e setembro;

d) até 15 de janeiro, os de outubro, novem
bro e dezembro:

3 — À Administração de cada instituição, jun
tamente com seus auxiliares diretos e, especial
mente aos órgãos de contabilidade — principal 
e subsidiários — no caso do não cumprimento, 
nos prazos indicados, das determinações cons
tantes do item 1 das presentes normas, aplicar- 
-se-á o disposto no item 4 da Portaria número 
CNT-31, de 21 de junho de 1943.

4 — Para a execução das presentes normas, 
observar-se-ão as instruções da Portaria número 
CNT-43, de 27-8-45.

5 — O Diretor do Departamento de Previdên
cia Social expedirá as normas complementares 
que se fizeram necessárias à boa execução desta 
Portaria. — Filinto Müller, Presidente.

PORTARIA N.° CNT-46, de 18 de setembro 
de 1945

O Presidente do Conselho Nacional do Tra
balho, no uso das atribuições que lhe confere 
a alínea h, do art. 2.° do Decreto-lei n.° 3.710, 
de 14 de outubro de 1941, e atendendo às con
clusões dos pareceres que, sôbre o assunto, emi
tiu o Dr. Consultor Jurídico dêste Ministério, as 
quais foram aprovadas pelo Sr. Ministro do Tra
balho, Indústria e Comércio, consoante despacho 
proferido a fls. 10 do Processo n.° CNT-5.103-45.

Resolve autorizar as instituições de previdên
cia social a que, nos casos de fiança para alu
guel de casas concedidas por intermédio das 
respectivas Carteiras' de Fianças, a permitirem 
a elevação do limite consignável até 50% dos 
salários percebidos pelos associados ou segu- 
gados, incluídos nesse limite todos os' descontos 
obrigatórios e autorizados. — Filinto Müller, Pre
sidente.

PORTARIA M.° CNT-48. de 25 de setembro 
de 1945

O Presidente do Conselho Nacional do Traba
lho, usando das atribuições que lhe confere o 
art. 2.°, letras g e 1, do Decreto-lei n.° 3.710, 
de 14 de outubro de 1942, e tendo em vista 
o pronunciamento da Comissão Organizadora 
do ISSB, nos termos dos arts. 33 e 27, inciso IV, 
do Decreto-lei n.° 7.526,

Atendendo a que a Portaria n.° CNT-46, de 
31 de julho de 1944, estabelecendo novo critéric 
de reagrupamento dos serviços das Caixas de 
Aposentadoria e Pensões, trouxe, como conse
quência a necessidade de uma adaptação cor
respondente nos quadros de pessoal;

Atendendo a que a referida Portaria reagru
pou, também, as CAP em novos tipos fixados 
mediante critério diferente do adotado no ante-
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rior Plano de Padronização de Cargos e Venci
mentos do pessoal;

Atendendo a que a referida Portaria reagru
pou, também, as CAP em novos tipos fixados 
mediante critério diferente do adotado no anterior 
Plano de Padronização de Cargos e Vencimen
tos do pessoal;

Atendendo a que não teve aquela Portaria 
caráter genérico, pois só alcançou certos car
gos e funções continuando outros a obedecer 
aos princípios do Plano de Padronização;

Atendendo a que, suspensa a elevação da 
classe das CAP prevista no Plano de Padroni
zação, encontram-se os quadros de pessoal, há 
muito tempo, em padrões que não correspondem 
à situação atual das respectivas instituições;

Atendendo a que cumpre atualizar os prin
cípios de padronização das CAP e dos cargos 
e vencimentos de seus servidores, a fim de re
parar as divergências e anomalias existentes; 
e de modo, também, a que no seu futuro en
quadramento no quadro do Instituto de Ser
viços Sociais do Brasil não permaneçam eles 
em situação de manifesta inferioridade, dados os 
padrões mais reduzidos em que permaneceram 
até agora;

Atendendo a que, para facilidade de futuras 
fusões ou incorporações das CAP entre si ou 
destas aos IAP, cumpre tomar, como paradigma, 
os níveis e situação adotados no Serviço Pú
blico Civil Federal, como estabelece o Decreto- 
-lei n.° 5.527, de 28 de maio de 1945 (Diário 
Oíicial de 31 de maio de 1943).

Atendendo às considerações constantes da 
exposição do Departamento de Previdência So
cial dêste Conselho ;

Resolve :
Art. l.° Os quadros do pessoal das CAP se

rão reorganizados conforme o disposto nesta Por
taria e respectivos anexos por ela aprovados.

Art. 2.° O pessoal das CAP será constituída 
de servidores nomeados para cargos efetivos e 
de contratados constantes de tabelas numéricas 
aprovadas pelo Diretor do Departamento de Pre
vidência Social do Conselho Nacional do Tra
balho, ou admitidos para determinados serviços.

Art. 3.° Os servidores ocupantes de cargos 
efetivos constituirão os quadros denominados 
"Pessoal Efetivo".

Art. 4.° Para os efeitos da reorganização dos 
quadros do pessoal efetivo das CAP, proceder- 
-se-á, preliminarmente, à respectiva reclassifica- 
ção na base do "Quadro de Vencimentos do Pes
soal" a que se refere o "Plano de Padronização 
de Cargos e Vencimentos dos Funcionários das 
Caixas" com as alterações determinadas pelo 
aumento geral resultante da Portaria número 
CNT-94-43, de 17 de dezembro de 1943 e o 

acréscimo de uma classe "Extra", conforme o 
anexo n.° I.

jArt. 5.° A apsemelhação aos padrões fe>- 
derais se fará, em seguida, observada a si
tuação atual nas respectivas carreiras e aten
dida, sempre que possível, a margem máxima 
de acesso da carreira, dentro de cada tipo, atri
buindo-se a cada servidor a correspondente deno
minação e os níveis de remuneração estabele
cidos na tabela constante do anexo II, obede
cida a classificação das CAP em 6 (seis) tipos, 
já determinada pela Portaria n.° CNT-46, de 
31 de julho de 1944.

Art. 6.° Compete ao Diretor do Departamento 
de Previdência Social, para perfeita execução 
da presente Portaria, e no prazo de 30 (trinta) 
dias, a partir da data da sua publicação, pro
mover a reclassificação e a assemelhação do 
pessoal das CAP, adotando, para isso, os se
guintes critérios básicos :

I — Os atuais ocupantes de cargo inicial da 
carreira de Escriturário, na qualidade de inte
rinos, assim como os contratados, serão subme
tidos, para o efeito de provimento dos cargos 
iniciais da mesma carreira, no quadro de "Pes
soal Efetivo", a concurso interno, de acordo com 
as instruções que forem expedidas.

II — A transferência dos atuais ocupantes em 
caráter efetivo de cargos da carreira de Escri
turário para a carreira de Oficial Administra
tivo estabelecida no anexo II, se fará indepen
dentemente de concurso.

III — Os ocupantes de cargos denominados 
"Auxiliar de Laboratório", "Farmacêutico Auxi
liar", "Auxiliar de Farmácia" e "Oficial de Far
mácia", serão enquadrados na carreira de "La- 
boratoristas", respeitando-se a equivalência dos 
respectivos vencimentos.

IV — Os ocupantes dos cargos de "Estafeta", 
maiores de 18 anos, poderão ser enquadrados 
na carreira de "Servente", devendo, para êsse 
fim, obrigatoriamente, apresentar documento que 
prove quitação com o serviço militar.

V — Os ocupantes de cargos extintos serão 
reclassificados na forma do art. 4.° e, se fôr o 
caso, assemelhados ao vencimento mais pró
ximo dentro do padrão de vencimento adotado 
no anexo III.

VI — Os servidores cujo salário atual esteja 
acima do padrão estabelecido no anexo II, bem 
como os que, em consequência da reclassifica
ção na forma do art. 4.° desta Portaria, excede
rem o padrão de vencimentos fixado no mesmo 
anexo II, serão assemelhados ao padrão cor
respondente ao do Serviço Público, imediata
mente superior.

VII — Estende-se aos ocupantes de cargos 
que tinham situação análoga à de ocupantes
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de cargos técnicos extintos, a situação dêstes 
quanto à reclassificação e assemelhação.

Art. 7.° Quando a percentagem máxima para 
as despesas com o serviço médico-hospitalar não 
permitir o pagamento dos vencimentos do pes
soal destacado no referido serviço, a Caixa re
duzirá, proporcionalmente, os vencimentos dos 
servidores técnicos.

Art. 8.° A despesa com o pessoal componente 
das carreiras administrativas em exercício na 
Divisão Médica, inclusive o respectivo Diretor, 
correrá por conta da verba "Despesa Adminis
trativa — Pessoal Fixo".

Art. 9.° São declarados extintos os cargos 
efetivos de "Estafeta" que deverão ser suprimi
dos à medida que se vagarem pela transferên- 

ca prevista no art. 6.° n.° IV, desta Portaria 
ou por qualquer outro motivo.

Art. 10. São declarados extintos os cargos 
efetivos de "Telefonista", que deverão ser supri
midos à medida que se vagarem.

Art. 11. Ficam revogados os dispositivos do 
"Plano de Padronização de Cargos e Vencimen
tos dos Funcionários de Caixas de Aposentado
ria e Pensões", uma vez procedida a reclas
sificação a que alude o art. 4.° desta Portaria.

Art. 12. Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação. — Filinto Miíller, Pre
sidente.

Publicado no Diário da Justiça de 26-9-45, p. 7.345.



ANEXO 1

TABELA DE VENCIMENTOS DO PESSOAL DAS CAIXAS DE APOSENTADORIA E PENSÕES

VENCIMENTOS COSBESPONDENTES

LIMITES 
DA 

RECEITA
CLASSE GERENTE CONTADOR

1.0

Oficial

2°

OFICIAL

3.°

OFICIAL

1.0 ESCRI-

TURÁRIO

2.® ESCRI-

TURÁRIO

3.° ESCRI-

TURÃRIO

MÉDICO

CHEFE

MÉDICO

SEDE

CLASSE

Mais de 21 875..................... 4 450,00 3.750,00 2.000,00 1.650,00 1.350,00 1.100,00 900,00 750,00 3.750,00 2.200,00 Extra

17 500 a 21 875 ................. A................ 4 000,00 3.400,00 1 800,00 1.450,00 1.200,00 1 000,00 800,00 659,00 3.400,00 2.100,00 A

13.125 a 17.500..................... B................. 3.659,00 3.050,00 1.700,00 1.350,00 1.150,00 950,00 750,00 650,00 3.050,00 2.000,00 B 1

9 844 a 13 125 ................... c................. 3 400,00 2.800,00 1.500,00 1.250,00 1.100,00 950,00 750,00 650,00 2.800,00 1.900,00 c

7 383 a 9 844 ................. D................ 3 050 00 2.550,00 1 400,00 1.200,00 1.050,00 900,00 750,00 600,00 2.559,09 1.800,00

O

D |

5.590 a 7.383..................... E................. 2.800,00 2.300,00 1.300,00 1.150,00 1.000,00 800,00 700,00 600,00 2.300,00 1.700,00 E

4 153 a 5 537 ................... F................. 9. ROO 00 2 100,00 1 200,00 1.100,00 950,00 750 00 650 00 600,00 2 100 09 1 509 00 F

3 115 a 4 153 ................... G................ 2 400 00 2 000,00 1 150,00 1.050,90 900,00 700 00 600 00 550,00 2 000 00 1 4on nn

2 335 a 3 115..................... H................ 9 400 OO 1 900,00 1 100,00 1.000,00 800,00 700 OO 700 OO 550 00

1.750 a 2.335..................... I......... . 2.050,00 1.800,00 1.500,00 950,00 750,00 650,00 600,00 550,00 1.800,00 1.200,00 I

1.313 a 1.750..................... J................. 1.900,00 1.700,00 1.000,00 900,00 750,00 659,00 550,00 500,00 1.700,00 1.100,00 J

935 a 1.313....................... K................ 1.750,00 1.500,00 950,00 800,00 700,00 600,00 550,00 500,00 1.500,00 1.000,00 K

738 a 985..................... L................. 1.500,00 1.400,00 900,00 750,00 650,00 600,09 559,00 500,00 1.400,00 900,00 L



TABELA DE VENCIMENTOS DO PESSOAL EFETIVO DAS CAIXAS DE APOSENTADORIA E PENSÕES

ANEXO II

CARGOS
TIPO II 

PAD.
SALÁRIO

TIPO III 

PAD. 
SALÁRIO

TIPO IV 
PAD.

SALÁRIO

TIPO V 

PAD.
SALÁRIO

TIPO VI 

PAD.
SALÁRIO

TIPO I 

PAD. 
SALÁRIO

Efetivo*.
L 2.600,00

2.600,00
K 2.200,00

2.200,00
J 1.800,00 I 1.500,00 H 1.300,00 G 1.000,00

Farmacêutico............................................................................................ L K J 1.800,00 I 1.500,00 H 1.200,00 G 1.100,00
Médico-Sede.... .................. ................................ L 2.600,00 K 2.200,00 J 1.800,00 I 1.500,00 H 1.000,00 G 1.100,00
Médico-Interior........................................................................................ L 2.600,00 K 2.200,00 J 1.800,00 I 1.500,00 H 1.800,00 G 1.100,00
Médico-Interior........................................................................................ K 2.200,00 J 1.800,00 I 1.500,00 H 1.300,00 G 1.100,00 900,00
Médico-Interior........................................................................................ J 1.800,00 I 1.500,00 H 1.300,00 G 1.100,00 F 900,00 E 750,00
Médico-Interior........................................................................................ [ 1.500,000 II 1.300,00 G 1.100,00 F 900,00 E 750,00
Médico-Interior..................................... ............................. H 1.300,00 G 1.100,00 F 900,00 E 750,00

Carreira'.
Oficial Administrativo..............'........................................................... L 2.600,00

bO

Oficial A d m inistrati vo....:.................... ................................ K 2.200,00 K 2.200,00
Oficial Administrativo........................................................................... J 1.800,00 J 1.800,00 J 1.800,00
Oficial Administrativo........................................................................... I 1.500,00 I 1.500,00 I 1.500,00 I 1.500,00

1.300,00Oficial Administrativo........................................................................... II 1.300,00 H 1.300,00 H 1.300,00 II 1.300,00 H
1.100,00

900,00
750,00

Escriturário................................................................................................ G 1.100,00 G 1.100,00 G 1.100,00 G 1.100,00 G •1.100,00 G
Escriturário................................................................................................ F 900,00 F 900,00 F 900,00 F 900,00 F 900,00 F
Escriturário................................................................................................ E 750,00 E 750,00 E 750,00 E 750,00 E 750,00 E

Enfermeiro e Laboratorista 
Enfermeiro e Laboratorista................................................................ H 1.300,00 H 1.300,00
Enfermeiro e Laboratorista................................................................ G 1.100,00 G 1.100,00 G 1.100,00 G 1.100,00

900,00 900,00
750,00Enfermeiro e Laboratorista................................................................ F 900,00 F 900,00 F 900,00 F 900,00 F F

Enfermeiro e Laboratorista................................................................ E 750,00 E 750,00 E 750,00 E 750,00 E 750,00 E

Servente:
Servente......................................................... ............................... F 900,00
Servente... ................................................................................................. E 750,00 E 750,00 E 750,00 650,00

550,00Servente....................................................... ................................ D 650,00 D 650,00 D 650,00 D 650,00 D 650,00 D
Servente...................................................................................................... c 550,00 c 550,00 c 550,00 C 550,00 C 550,00 C

Funções gratificadas.:.. ......................................................................... 450,00 400,00 350,00 350,00 300,00 300,00
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PADRÕES DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DOS SERVIDORES DAS CAIXAS DE APOSENTADORIA E 
PENSÕES

PADRÃO VENCT. MENSAL PADRÃO VENCT. MENSAL

A 350,00 J................................................... 1.800,00
B 450,00 K.................................................. 2.200,00
c 550^00 L................................................... 2.600,00
D 3.000,00 M................................................. 3.000,00
E ........... 750,00 N.................................................. 3.500,00
F 900^00 O.................................................. 4.000,00
G 1.100,00 P................................................... 4.500,00
H 1.300,00 Q.................................................. 5.000,00
I.. 1.500,00 R.................................................. 5.500,00

PORTARIA CNT-50, de 9 de outubro de 1945
O Presidente do Conselho Nacional do Traba- 

balho, no uso das atribuições que lhe confere 
a alínea e do art. 707 da Consolidação das 
Leis do Trabalho,

Considerando que as Tuntas de Conciliação e 
Julgamento adotam orientações divergentes no 
processamento dos embargos ;

Considerando que o citado diploma legal ape
nas preve a forma e o prazo de interposição dos 
embargos, silenciando sobre o julgamento dos 
mesmos ;

Considerando que o direito comum, é fonte 
subsidiária do direito do trabalho;

Considerando as disposições expressas pelo 
Código de Processo Civil sôbre os embargos, 

RESOLVE regular o assunto de modo uniforme, 
recomendando a observância das seguintes ins
truções :

I — Opostos os embargos no prazo de 5 
dias, será notificado o embargado para apre
sentar suas razões em prazo igual. Em se
guida, o Presidente da Junta designará a au
diência de julgamento e determinará a noti
ficação das partes.

II — Feito o relatório, pelo vogal desig
nado, o Presidente dará a palavra sucessiva
mente ao embargante e ao embargado, pelo 
prazo improrogável de 10 minutos, a cada 
um, para sustentação das respectivas con
clusões, passando a Junta, em seguida, a 
julgar na conformidade do disposto no pa
rágrafo único do art. 850 da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1945. — a) Fi
linto MüUer.

PORTARIA N.° CNT-51, de 13 de outubro 
de 1945

O Presidente do Conselho Nacional do Tra
lho, tende em vista a exposição que lhe foi 
feita pelo Presidente da Câmara de Justiça do 
Trabalho, constante do processo n.° 16.695-45, 
relativa à matéria regulada no art. 832 da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei n.° 5.452, de 1 de maio de 1943;

Considerando que, não obstante a determina
ção clara e precisa da lei e sem embargo das 
recomendações especiais emanadas desta Pre
sidência, através de atos oficiais, tem tido a Câ
mara de Justiça do Trabalho oportunidade de 
verificar que alguns órgãos desta Justiça não 
tem atendido, com a necessária fidelidade, às 
exigências contidas naquele dispositivo legal o 
que, em consequência, tem levado o Tribunal, 
várias vêzes, a proclamar a nulidade das deci
sões ou sentenças prolatadas ;

Considerando, ainda, consoante o que acentua 
o Presidente daquela Câmara que, "dentre os 
deveres que a ordem processual trabalhista es
tabelece para os seus membros, na função ju
dicial, destaca-se o de indicar de forma expressa 
a fundamentação de suas decisões"; e

Considerando, por outro lado, que as muitas 
decisões proferidas comumente não são prece
didas de ementa, o que dificulta não só a orga
nização da jurisprudência trabalhista, como tam
bém acarreta às partes dificuldades na obten
ção de elementos para fundamentarem seus re
cursos :

RESOLVE, no uso da atribuição que lhe con
fere o art. 707, alínea e, da Consolidação das 
Leis do Trabalho, recomendar aos Conselhos Re
gionais do Trabalho e demais órgãos da Justiça 
do Trabalho, que:

a) das decisões constem sempre o nome 
das partes, o resumo do pedido e da defesa, 
apreciação das provas, os fundamentos da 
decisão e a respectiva conclusão, bem como, 
quando fôr o caso, sejam fixados o prazo e 
as condições de cumprimento da respectiva 
decisão e a importância das custas, tudo 
na conformidade do art. 832 e seus pará
grafos ;

b) da publicação dessas decisões cons
tem, também, as respectivas ementas.

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 1945. — a) Fi- 
linto MüUer.
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PORTARIA N.° CNT-52, de 17 de outubro 
de 1945

O Presidente do Conselho Nacional do Tra
balho, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 2.°, letras g e 1, do Decreto-lei n.° 3.710, 
de 14 de outubro de 1941 e tendo em vista o 
que expôs o Diretor do Departamento de Previ
dência Social, com referência à conveniência de 
serem alterados alguns pontos da Portaria nú
mero CNT-18, de 28 de março de 1945, relativa 
à organização de serviços centralizados de as
sistência médica domiciliar e de socorro urgente, 
mediante acordo entre as instituições de previ
dência Social, que prestam a seus associados e 
beneficiários, por determinação legal, essa espé
cie de assistência, para sua melhor execução,

Resolve expedir as seguintes normas a res
peito :

1 — O serviço de assistência médica domi
ciliar e de urgência (SAMDU), inclusive nos ca
ses de acidentes do trabalho a cargo dos Ins
titutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões 
para os respectivos associados e beneficiários 
domiciliados no Distrito Federal, ficará a cargo 
do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Em
pregados em Transportes e Cargas (IAPETC).

2 — O pessoal, material, instalações e apa- 
relhamento do SAMDU serão fornecidos pelo 
IAPETC, que solicitará ao Conselho Nacional do 
Trabalho as verbas necessárias, as quais serão 
incorporadas ao orçamento anual daquele Ins
tituto.

3 — O pessoal do SAMDU constituirá uma 
Tabela Especial do IAPETC dentro da dotação 
aprovada pelo Conselho Nacional do Trabalho 
e será contratado a título precário.

4 — Os funcionários de outras instituições re
quisitados para servirem no SAMDU, terão res
peitados os direitos e a situação adquiridos nas 
instituições a que pertencerem.

5 — O recolhimento, pelas instituições, das 
cotas devidas será feito ao Banco do Brasil, 
semestralmente, à conta do IAPETC.

6 — A direção técnica do SAMDU estará a 
cargo de um Diretor-Médico, cuja designação 
será homologada pelo Presidente do Conselho 
Nacional do Trabalho.

7 — As instruções necessárias à realização 
dos serviços do SAMDU, serão submetidas à 
aprovação do Diretor do Departamento de Previ
dência Social através o Consultor Médico da 
Previdência Social.

8 — Ficam revogados os substitutos pelas 
novas disposições constantes desta Portaria os 
itens 4, 5, 6, 11, 13, 19 e 21 da Portaria CNT-18, 
de 28 de março de 1945.

9 — A presente Portaria vigorará a partir de 
1 de setembro do corrente ano. — Filinto MüUer, 
Presidente.

PORTARIA N.° CNT-53, de 25 de outubro de 1945

O Presidente do Conselho Nacional do Tra
balho, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 2.°, letra a e g, do Decreto-lei n.° 3.710, 
de 14 de outubro de 1941, e tendo em vista 
o pronunciamento da Câmara de Previdência 
Social, assim como o parecer da Procuradoria 
da Previdência Social, no processo n.° CNT 
767-45, em que foi proposto pelo Deparamento 
de Previdência Social o solucionamento de dú
vidas surgidas a respeito;

Resolve Sxpedir as seguintes normas para 
sistematizar o andamento dos processos de re
visão de benefícios no Conselho Nacional do 
Trabalho :

1 — A revisão dos processos de benefícios 
poderá ser promovida por iniciativa direta dos 
interessados ou das próprias instituições de 
previdência social, uma vez observando o pra
zo de cinco (5) anos a que se refere o artigo 
706, letra c, da Consolidação das Leis do Tra
balho, ou, ex officio, pelo Departamento de Pre
vidência Social, no exercício de sua função 
fiscalizadora.

2 — As revisões solicitadas pelos segurados 
ou suscitadas pelas próprias instituições deve
rão ser encaminhadas ao Diretor do Departa
mento de Previdência Social, o qual, depois de 
devidamente informado o processo, remetê-lo-á 
à Procuradoria de Previdência Social, com cujo 
pronunciamento será submetido ao julgamento 
da Câmara de Previdência Social.

3 —- Nas revisões promovidas ex-officio pelo 
Departamento depois de convenientemente ins
truído o processo, será, com o pronunciamento 
do respectivo Diretor, encaminhado à Procura
doria e, com o parecer desta, submetido ao jul
gamento da Câmara.

4 — Quando se trata de simples correção de 
cálculos, baseada em engano inicial ou com 
fundamento em documentação adicional a outra 
já devidamente apreciada no processo, a revi
são poderá ser feita pelo próprio Instituto ou 
Caixa. — Oscar Saraiva, l.° Vice-presidente 
em exercício.

PORTARIA N.° CNT-57, de 14 de novembro 
de 1945

O Presidente do Conselho Nacional do Traba
lho :

Usando das atribuições que lhe confere o art. 
2.°, letra I, do decreto-lei n.° 3.710 de 14 de 
outubro de 1941, e tendo em vista o que se 
propõe no processo n.° CNT-12.604-42,

Resolve mandar aplicar ao Conselho Fiscal 
do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 
Comerciários o regimento padrão expedido pela 
Portaria n.° CNT-14-42 de 15 de Janeiro de 1942,
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publicado no "Diário Oficial" — Seção I — de 
21 de janeiro de 1942, págs. 1.070 e 1.071.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 1945. — 
Oscar Saraiva l.° Vice-presidente, no exercício 
da Presidência.

PORTARIA N.° CNT-60, de 22 de novembro 
de 1945

O Presidente do Conselho Nacional do Tra
balho :

Usando das atribuições que lhe confere o 
artigo 707 da Consolidação das Leis do Traba
lho e tendo em vista o disposto no artigo 702, 
letra g, da referida Consolidação,

Resolve designar o Conselheiro Manuel Alves 
Caldeira Neto para, em substituição ao Conse
lheiro Ivens de Araújo, integrar, como Presiden
te, a Comissão constituída pela Portaria CNT-40, 
de 13-6-44, com o objetivo de organizar um ante
projeto de novo Regimento Interno para os Con
selhos Regionais do Trabalho ;

Resolve, outrossim, designar também para 
fazer parte da mesma Comissão o Presidente 
do Conselho Regional do Trabalho da l.a Re
gião, Dr. Aldílio Tostes Malta.

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 1945, — 
Geraldo A. de Faria Batista.

RESOLUÇÕES DE INTERêSSE GERAL, 
DO PRESIDENTE DO C.N.T. E DO DI
RETOR DO D.P.S. — 3.° TRIMESTRE

DE 1945

Compiladas e resumidas por assunto, por Euzébio 
C. Guerra, Contador da C.A.P. da Noroeste do Bra

sil, e revistas pelo Diretor do D.P.S.

Administração das Caixas ■— Nos quadros 
de pessoal das C.A.P., não é possível admi
tir-se promoção interina numa mesma carreira. 
(Decisão de 11-6-45 do Diretor do D.P.S. — 
Proc. CNT-22.990-43 — "D.J." de 2-7-45).

A promoção a cargo final de carreira (no 
caso, l.° Oficial) só pode ser feita por mereci
mento. (Decreto-lei n.° 1.713, de 28-10-39) — 
(Decisão de 11-6-45, do Diretor do DPS — Pro
cesso CNT-8.589-45 — "D.J." de 2-7-45).

Os exames sorológicos para diagnóstico da 
sífilis, com resultados fracamente positivos ou 
duvidosos, não justificam a exclusão do candi
dato a emprego, uma vez que a C.A.P. pode 
efetuar o tratamento específico dos que forem 
admitidos ao serviço da empresa. (Decisão de 

23-6-45, do Diretor do D.P.S. — Proc. CNT-372-40 ' 
— "D.J." de 2-7-45).

A simples inclusão, na proposta orçamentária, 
de aumento de gratificação, não cria qualquer 
direito ao servidor, ainda que tal proposta haja 
sido aprovada, de modo geral, pois tem sido 
reiteradamente esclarecido que as modificações 
de cargos, funções, vencimentos ou gratificações, 
não podem ser tratadas nos documentos orça
mentários e sim em processos distintos. (Decisão 
de 25-7-45 do Presidente do CNT — Processo 
CNT-7.939-45 — "D.J." de 8-8-45).

A assistência médica e hospitalar, contraria
mente ao entendimento anteriormente firmado a 
respeito, deve ser considerada tipicamente como 
de "benefício" para os fins previstos no art. 6.°, 
inciso IV, do Decreto-lei n.° 3.939, de 16-12-41, 
ou seja homologação pelo Conselho fiscal. (De
cisão de 23-7-45 do Presidente do C.N.T. em 
proposta do Diretor do D.P.S. — Proc. CNT-697-43 
— "DJ." de 31-7-45 — NOTA — Expedido às 
Instituições de Previdência o ofício circular 
D.P.S. 6.224-45, de 1-8-45, sôbre êste assunto. 
— "D.J." de 6-8-45, pág. 6.280).

Sendo o Diretor da Divisão Médica um diretor 
administrativo, como os demais, não tem horário 
máximo ou mínimo fixado, devendo permanecer 
à frente dos serviços por todo o tempo que fôr 
necessário ao desenvolvimento dos mesmos, an
tes, durante ou depois do expediente normal da 
instituição. (Decisão de 23-7-45, do Diretor do 
D.P.S. — Proc. CNT-24.216-44 — "D.J." de 
30-7-45).

O pedido de reconsideração é uma providên
cia de que não cogita a legislação. Deve, po
rém, ser recebido como recurso e concomitante
mente encaminhado ao C.N.T., pois aplica-se 
ao caso, por analogia, o preceito contido no ar
tigo 810 do Decreto-lei n.° 1.608, de 18-9-39 
(Código do Processo Civil) que assim dispõe-: 
"Salvo a hipótese de má fé ou êrro grosseiro, 
a parte não será prejudicada pela interposição 
de um recurso por outro, devendo os autos ser 
enviados à Câmara ou turma, a que competir o 
julgamento." (Decisão de 21-7-45, do Diretor do 
D.P.S. — Proc. CNT-15.920-44 — "D.J." de 
28-8-45).

O pagamento de mais de uma gratificação de 
função constitui acumulação, vedada pelo De
creto-lei n.° 24, de 1937. (Decisão de 18-8-45,
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do Diretor do D.P.S. — Proc. CNT-14-621-45 — 
*D. J." de 4-9-45).

Cabe aos presidentes das Caixas o direito 
de selecionar, por autoridade própria, os servi
dores que desejam fazer o Curso Intensivo de 
Serviço Social, dentro das conveniências da Ins
tituição. (Decisão de 29-8-45, do Presidente do 
C.N.T.. Parecer do Diretor do D.P.S. — Pro
cesso CNT-9.472-45 — "D. J." de 8-9-45).

O disposto no art. 2.° do Decreto-lei n.° 7.835, 
de 6-3-45, aplica-se aos benefícios devidos a 
partir de data anterior a 31-12-44, pois em sua 
redação não há nenhuma restrição que o mande 
aplicar apenas aos benefícios futuros. Em rela
ção aos benefícios já concedidos, às prestações 
que se vencerem posteriormente a 1 de agosto 
de 1945, são aplicáveis, sem dúvida, os limi
tes mínimos a que alude o art. 2.°. Por outro 
lado, o salário mínimo local, a que se refere o 
tnesmo diploma, deve ser entendido "com exclu
são do adicional para indústria e isso porque : 
l.°) O Decreto-lei n.° 7.835, se refere, em seu 
art. 2.° § 3.°, bem como no § l.° do art. 3.°, 
ao salário mínimo simplesmente, sem nenhuma 
alusão ao salário adicional, o qual foi conce
dido, aliás, não como uma necessidade de or
dem vital (do contrário não se compreendería a 
sua atribuição a uma só classe de trabalhadores) 
mas como uma compensação ao maior esforço 
dessa classe em virtude da fase de guerra que 
então o país atravessava, o qual exigia maior 
volume de produção em diversos setores ; 2.°) Se 
o salário adicional para indústria fòsse consi
derado para efeito de fixação de mínimos de 
aposentadorias e pensões, criar-se-ia, em rela
ção aos benefícios já concedidos e que serão 
majorados em virtude do Decreto-lei n.° 7.835, 
situação de injusta igualdade entre cs associada- 
inativos e os pensionistas do Instituto dos In- 
dustriários e 03 das demais instituições de pre
vidência social, que de forma nenhuma se jus
tificaria. (Decisão de 27-8-45, do Diretor do 
D.P.S. — Parecer do Serviço Atuarial — Pro
cesso CNT-15.349-45 — "D.J." de 29-8-45).

Os funcionários das C.A.P. e I.A.P., quando 
requisitados para auxiliar os serviços de toma
das de contas das instituções de previdência so
cial, terão direito a diárias, nos mesmos termos 
e modos que os funcionários públicos, quando 
deslocados de sua sede permanente, em objeto 
de serviço. (Decisão de 4-9-45, do Presidente do 
C.N.T. — Proc. CNT-14.973-34 — "D. J." de 
13-9-45).

Carteira de empréstimos —- A circunstância de 
ser o associado analfabeto não exige a interven

ção de procurador estranho para as transações 
com as Carteiras de Empréstimos das C.A.P., 
bastando que se exija a sua presença, com a 
assinatura de duas testemunhas, e podendo 
acrescer-se, como já é hoje de praxe, a sua im
pressão digital. A prática normal de apresen
tação de procuradores para a concessão e pa
gamento de empréstimos pode ser, assim, per- 
feitamente abolida, cabendo ao Presidente das 
C.A.P. reduzi-la aos casos excepcionais a que 
alude o Decreto-lei n.° 2.410, de 15-7-40. (De
cisão de 7-7-45, do Diretor do D.P.S. — Pro
cesso CNT-10.432-45 — "D.J." de 19-7-45).

A administração das C.A.P. deve ter o cui
dado de examinar em cada caso a garantia 
que o candidato possa oferecer à vista do seu 
passado funcional, podendo negar o emprés
timo àqueles que demonstrem possuir tempera
mento versátil, deslocando-se continuamente de 
uma para outra empresa. (Decisão de 17-7-45, 
do Diretor do D.P.S. — Parecer da D.C. — 
Proc. CNT-9.594-45 — "D.J." de 30-7-45).

Carteira Predial — O associado não pode 
construir prédio, por conta própria, em terreno de 
C.A.P., de que seja promitente comprador. 
(Decisão de 6-7-45, do Diretor do D.P.S. — Po 
recer da D.I. — Proc. CNT-852-45 — "D. J.* 
de 24-7-45).

Nos casos de transferência da responsabilidade 
de contratos prediais, de uma para outra Insti
tuição, motivada pela preferência evidenciada 
pelo próprio mutuário, não é de se aplicar a 
cobrança da taxa de 2% a que alude o art. 2.° 
do Decreto-lei n.° 7.379, de 13-3-45, visto não se 
tratar, no caso, de uma liquidação antecipada 
de financiamento, mas tão somente de uma ope
ração de encampação do saldo da dívida por 
outra Instituição de Previdência Social; o ato 
não está sujeito à reciprocidade, e o mutuário 
não tem, no caso, intenção de liquidar ou de 
transferir a outrem seu contrato, visando apenas 
conciliar interesses intimamente ligados à mais 
cômoda liquidação do seu débito. Já o mesmo 
não sucede nos casos em que a transferência de 
responsabilidade de contratos prediais se faz 
entre dois associados de instituições de previ
dência social distintas, eis que, ficando então 
perfeitamente caracterizada a hipótese ventilada 
no art. 2.° do Decreto-lei n.° 7.379, é de ser 
cobrada, na própria forma da lei, a taxa de 2% 
sôbre o saldo devedor. (Decisão de 29-6-45, do 
Diretor do D.P.S. — Proc. CNT. 10.877-45 —- 
"D. J." de 5-7-45).

O regulamento aprovado pelo Decreto número 
1.749, de 1937, permite a encampação de em-
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préstimos simples do associado, única e exclusi
vamente para o efeito da realização do finan
ciamento para a aquisição da casa própria. Não 
podem as Carteiras Prediais das C.A.P., dessa 
forma, encampar mais de um empréstimo do 
mesmo associado. (Decisão de 20-8-45, do Di
retor do D.P.S. — Proc. CNT-6.617-44 — "D.J." 
de 28-8-45).

As C.A.P. não podem realizar vendas diretas 
de terrenos a seus associados. (Decisão de 
27-8-45, do Diretor do D. P. S. — Processo 
CNT-13.365-44 — "D.J." de 31-8-45).

Contribuições e descontes — Em face do De
creto-lei n.° 5.365, de 31-3-43, que dispõe sôbre 
o pagamento de aposentadoria a funcionários 
contribuintes de Caixas de Aposentadoria e Pen
sões, quando aposentados no interesse do serviço 
público, são obrigatórias as contribuições daque
les às C.A.P. das quais sejam associados. É 
que os funcionários da União, quando aposen
tados no interesse do serviço público, não per
dem sua qualidade de associados, tanto que, 
sendo considerados inválidos em inspeção de 
saúde, passam seus proventos a ser custeados 
pelas C.A.P. (Decisão de 11-7-45, do Diretor do 
D.P.S. — Proc. CNT-10.940-45 — "D.J." de 
19-7-45).

No que se refere à cobrança das contribuições 
atrasadas, a que alude o § 2.° do art. 43 do 
Decreto n.° 21.081. de 24-2-1932 deve ser en
tendido que a responsabilidade de cada bene
ficiário se refere apenas à sua parte, não sendo, 
portanto, solidária pelo total da dívida, salvo 

nos casos de reversão da pensão deixada à 
viuva, pois que a cota da dívida que a esta 
cabia, deve ser subdividida pelos filhos bene
ficiados. (Decisão de 17-7-45, do Diretor do 
D.P.S. — Proc. CNT-9.930-45 — "D.J." de 
30-7-45).

Obrigações de Guerra — Relativamente ao 
despacho exarado no Proc. CNT-3.206-45 que 
versou sôbre a entrega dos "Bônus" de Guerra 
a associados das C.A.P., esclarece-se que os 
associados que negociaram com terceiros os 
selos que lhes couberam não poderão concorrer 
no recebimento dos cupões de juros vencidos, 
uma vez que havendo antecipadamente trans
ferido a outrem a propriedade dos mesmos sêlos, 
não poderão trocá-los pelas "Obrigações" defi
nitivas, nem consequentemente ter direito aos 
copões destacados desses títulos. (Decisão de 
8-8-45, do Diretor do D.P.S. — Parecer da 
D.C. — Proc. CNT-2.591-45 -• "D.J." de 24-8-45).

Recursos — A Consolidação das Leis do Tra
balho não admite recurso para o Conselho Pleno 
das decisões da Câmara de Previdência Social. 
(Decisão de 25-9-45, do Presidente do CNT. — 
Proc. CNT-22.847-44 — "D. J." de 29-8-45).

Salário família — Aos servidores de C.A.P., 
quando aposentados, não cabe direito à per
cepção do "salário-família". Êste foi objeto da 
Portaria CNT-94-42, que cuidou apenas dos ser
vidores ativos. (Decisão de 9-7-45, do Diretor do 
D.P.S. —- Proc. CNT-3.462-45 — "D.J." de 
19-7-45).

Transferência de contribuições — A lei que 
rege a transferência de contribuições é a vi
gente ao tempo que esta é pleiteada. (De
cisão de 25-6-45, do Diretor do D.P.S. — Pro
cesso CNT-20.054-44 — "D.J." de 5-7-45).



Discurso pronunciado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, na "Hora da Independencia", em 7 de Setembro de 1945

"Brasileiros 1

As comemorações da data mágna 
da nacionalidade assumem, em 1945, 
significação excepcional. Elevemos os 
espíritos e deixemos vibrar os corações 
ao influxo dos altos e puros sentimen
tos cívicos. Porque êste 7 de Setem
bro é também o dia da Vitória, é o 
dia da nossa Força Expedicionária, 
é a solenidade congratulatória de tôda 
a Nação, que viveu em perigo perma
nente durante os últimos anos e enfren
tou sem temores os riscos da guerra.

Mas não nos deve exaltar apenas o 
justo orgulho de havermos defendido 
corajosamente a soberania e a integri
dade da Pátria. Temos ainda motivos 
ponderosos para justificar a nossa ale
gria patriótica: — ganhamos a paz com 
honra e continuamos a trabalhar para 
torná-la sólida e duradoura. Mais feli
zes que outros povos pudemos reduzir 
ao mínimo as perdas da longa e ás
pera jornada em que nos empenha
mos. O sagrado pavilhão auri-verde, 
símbolo da dignidade nacional, tremu
lou triunfante nos campos de batalha 
da Europa e cobriu-se de novas e ful
gentes glórias. Os nossos soldados, 
marinheiros e aviadores, acostumados 
à doçura e à claridade dos céus tropi
cais, bateram-se intrèpidamente, afron
tando a metralha mortífera, a neve e o 
frio, vencendo ao mesmo tempo e com 
o mesmo denôdo varonil a saudade 
dos pátrios lares, as inclemências da 
natureza em terra estranha e as resis

tências terríveis de um inimigo forte e 
aguerrido. E estão de novo entre nós, 
num retorno glorioso e certos de haver 
derqonstrado que a Pátria Brasileira 
póde e sabe defender-se. Reafirmamos 
assim, perante os demais povos e a 
própria consciência, os nossos direitos 
essenciais, a nossa capacidade para 
viver num mundo justo e repetir inves
tidas traiçoeiras de conquista armada.

Conjurados os perigos, transposta a 
grave emergência, podemos hoje re
tornar, tranquilos, às atividades nor
mais, preocupados somente em reajus
tar a vida interna do país e auxiliar 
na medida das possibilidades a re
construção geral. Afeitos a agir com 
espírito de concórdia, educados nos tra
dicionais preceitos cristãos de bondade 
e compreensão, sob cujo influxo be
néfico se formou a consciência do 
povo brasileiro, as nossas preocupa
ções máximas cifraram-se invariavel
mente, desde a Independência, no 
cultivo das artes da paz, nas tarefas 
de desbravar a terra, na exploração 
dos seus recursos econômicos, no re- 
forçamento da unidade nacional. A 
guerra sempre nos apareceu como um 
flagelo, uma desgraça lançada por es
tadistas ambiciosos sôbre os povos 
mais fracos. Apesar de situados num 
continente do qual ocupamos metade, 
enquanto a outra se reparte entre na
ções menos populosas ou industriali
zadas, nunca nos deixamos dominar 
por idéias de hegemonia e de expan-
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•sionismo. Só nos aproximamos dos 
nossos vizinhos para oferecer-lhes co
operação leal e construtiva.

Diante das imposições dos aconte
cimentos, tomamos, na hora oportuna, 
posição digna e decisiva. Rompemos 
com os países do Eixo, para honrar os 
compromissos de defesa continental, 
e declaramos guerra em desafronta à 
nossa soberania, quando brutalmente 
agredidos. E, assim procedendo, fo
mos ao encontro de sentimentos e de 
sejos expressos do povo brasileiro, 
decididamente partidário das Nações 
Aliadas, às quais demos total coopera
ção política, econômica e militar.

Cumprimos o nosso dever até à vitó
ria final. Os soldados brasileiros hon
raram as tradições dos seus antepas
sados. Desde os homens da fileira aos 
comandantes, todos executaram com 
destemor e eficiência as suas missões, 
voltando dignos do reconhecimento da 
Pátria, que os recebeu com a consa
gração dos seus aplausos e lhes co
roou os feitos valorosos numa verda
deira apoteose de exaltação cívica. 
Essa homenagem tocante se estendeu 
também aos que ficaram para sempre 
no sólo distante da Itália. Os sacrifi
cados pela Pátria não foram e nunca 
.serão esquecidos. Prestemo-lhes mais 
uma vez, neste momento, o tributo da 
nossa comovida veneração e cultue
mos o seu exemplo de alto e patriótico 
■desprendimento.

Por certo, a guerra nos impôs sacri
fícios. Tínhamos de contar com êles. 
Mas a nossa rápida adaptação às cir
cunstâncias superou as dificuldades. 
Reagimos vantajosamente aos desgas
tes econômicos. O nosso trabalho não 
cessou de avançar em plena luta. Pro
duzimos miais, desenvolvemos novas 
fontes de riqueza, suprimos as defici
ências de aparelhamento e nada fal
tou aos nossos soldados. Cumpre-nos, 
•agora, reforçar as atividades e mar

char unidos e firmes para a recupera
ção completa.

A cooperação dos Estados Unidos da 
América, tão importante para comple
tar a nossa preparação material e téc
nica, merece os mais assinalados 
encômios. É oportuno louvar o verda
deiro espírito de fraternidade na luta, 
que, de uma e de outra parte, presidiu 
a tôdas as fases da nossa participa
ção. E, ainda agora, mal terminou o 
conflito, entregam-nos sem qualquer 
retribuição as bases aéro-navais em 
que gastaram milhões de dólares, cor
respondendo nobremente à nossa con
fiança e desautorizando os receios de 
alguns patriotas que prognosticavam 
dificuldades na restituição dessas par
celas de território nacional.

As grandes como as pequenas na
ções já podem caminhar tranquila
mente no sentido dos seus ideais. A 
paz duradoura, pelo desarmamento 
dos agressores, garantirá aos nossos 
filhos melhores e maiores possibilida
des de vida. No clima atual do mundo 
ninguém conseguirá progredir fugindo 
aos imperativos da justiça social. Os 
benefícios da civilização — o direito 
ao trabalho, ao conforto e à remune
ração adequada — precisam ser esten
didos a tôda a comunidade. Já nos 
antecipamos na solução de muitos pro
blemas dessa natureza, colocando-nos 
mesmo à frente de nações mais antigas 
e técnicamente avançadas. Cabe-nos, 
agora, persistir nos rumos assentados 
e aumentar o rendimento da produção, 
o que permitirá simultânea melhoria 
do nível de cultura e da capacidade 
aquisitiva das nossas populações.

A posição do Brasil na vida interna
cional nunca foi de tanto prestígio e 
segurança. Sustentamios com as nossas 
próprias armas o direito de existir entre 
os povos livres. Finda a luta, não re- 
clcrmamos vantagens. Queremos, an
tes de tudo, que, na recomposição das
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relações entre os povos, prevaleçam 
os princípios de justiça e igualdade. 
Depois das deliberações de São Fran
cisco, a próxima reunião de Chance
leres Americanos em nossa capital vai 
assentar o que nos cumpre fazer na 
reafirmação do pacto continental. A 
escolha é uma honra para nós e con
correrá para fortalecer os postulados 
básicos da solidariedade inter-ame- 
ricana. Em 1941, aqui, construimos 
os fundamentos da união continental; 
um quatriênio decorrido, no mesmo 
ambiente, vamos reestruturar os prin
cípios da paz.

A nossa situação interna, malgrado 
as perturbações inevitáveis da guerra, 
cujos reflexos não podem desaparecer 
rapidamente, é de estabilidade e pro
gresso. A agitação de natureza polí
tica não abalou, felizmente, os resul
tados favoráveis do trabalho nacional. 
Coerente com as reiteradas afirmações 
feitas de público desde 1944, o Governo 
tomou as medidas necessárias á re
composição dos quadros institucionais 
do país. Fez a reforma constitucional, 
concedeu anistia e decretou a Lei Elei
toral. Existe ampla liberdade de 
expressão e propaganda. As correntes 
de opinião se organizam em partidos, 
acelera-se o processo de alistamento e 
a justiça eleitoral já funciona em todo 
o território nacional. Num ambiente de 
garantias reais o país se prepara para 
escolher os seus altos representantes 

e mandatários. Os resultados das úr- 
nas decidirão soberanamente sobre- 
os rumos da nossa recomposição polí
tica. Como chefe do Govêmo prometí 
eleições livres e honestas, e quero pre- 
sidí-las com absoluta isenção e segu
rança. Nada mais pretendo. Já o disse 
em várias oportunidades e o reafirmo 
agora.

O povo brasileiro possui hoje uma 
mentalidade política bem diferente da 
que imperava nas antigas campanhas 
eleitorais. Sabe o que quer e há de 
decidir por si mesmo na hora de vo
tar. Para tanto, não lhe faltarão ga
rantias e a liberdade de escolher entre 
os que forem dignos da sua confiança.

Brasileiros !
O futuro não nos causa apreensões. 

Saimos da guerra vitoriosos e a paz 
só pode ser propícia ao desenvolvi
mento do nosso progresso. Tenhamos 
fé em nossos esforços. Esqueçamos 
dissídios passageiros, prevenções par- 
ticularistas, malentendidos de opinião.

As lutas políticas que nos dividem, 
não devem dividir-nos no serviço da 
Pátria.

A exortação que vos faço, neste dia 
glorioso, ainda é a mesma de outras 
vêzes : "Mantenhamos a nossa união- 
sagrada; devotemo-nos ao trabalho 
com serena pertinácia; consagremos 
tudo — pensamento e ação — ao en- 
grandecimento do Brasil."



PRESIDÊNCIA DO CONSELHO NACIONAL DO 
TRABALHO

A posse do novo Presidente Dr. Geraldo Augusto de Faria Baptista

Discurso pronunciado por S. Excia. no 
ato da posse.

"Sr. Ministro :

Por intermédio de V. Excia., espí
rito cintilante, que é um padrão de ci
vismo e de devotamento à causa pú
blica, sejam as minhas primeiras pa
lavras de vivo e comovido agradeci
mento ao Governo da República.

Indo buscar, entre os membros do 
Ministério Público do Trabalho, o di
rigente do mais alto tribunal da Jus
tiça do Trabalho e da Previdência So
cial, o gesto do Govêrno significa mui
to mais do que uma distinção pessoal. 
Constitui invulgar prova de confian
ça no funcionalismo desta casa e 
uma indisfarçável homenagem pres
tada ao Conselho Nacional do Traba
lho, instituição a que me honro de ha
ver pertencido e para a qual tenho 
concorrido, desde as primícias de mi
nha vida profissional, com a desvalio- 
sa colaboração que resulta das fun
ções que exerço na Procuradoria da 
Previdência Social.

Estendo, penhoradíssimo o meu 
agradecimento a Gualter Ferreira, 
cujas palavras, provindas de um an
tigo e destacado membro do Conse
lho, tocaram profundamente o meu 
coração.

Conhecendo de sobra as minhas li
mitações e as minhas deficiências, he
sitei, Sr. Ministro, penosamente hesi
tei em aceitar a investitura. Não fôsse 
a consciência das responsabilidades 
que pesam indistintamente sôbre to
dos os brasileiros, no agudo momento 
histórico que atravessamos, estimula
da pelas animadoras palavras com 
que V. Excia. tão generosamente cor
roborou o convite inesperado, e eu de
certo não teria vencido o irreprimível 
escrúpulo de quem se julgava e ain
da se julga muito aquém da posição 
eminente a que acaba de ser elevado.

Empossando-me, por isso no cargo 
de Presidente do Conselho Nacional 
do Trabalho, assumo com V. Excia. 
e comigo mesmo o compromisso de 
fazer o quanto minhas forças e mi
nhas faculdades permitirem, procuran
do superar, com o labor afincado e 
pertinaz, as falhas de outro modo in
sanáveis da minha inteligência e ca
pacidade.

Afortunadamente, porém, não me 
faltam diretrizes nem exemplos.

Aquelas estou certo de receber cons
tantemente de V. Excia., cuja orien
tação inspiradora, na esfera adminis
trativa, buscarei seguir com fidelidade 
e espírito compreensivo.

Exemplos, que jamais se apagarão 
da memória de quantos trabalham
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nesta casa, difíceis de serem iguala
dos, mas fáceis de serem imitados, eu 
os encontrarei, a cada passo, na ação 
de meus predecessores, de cujos no
mes a simples lembrança constitui ao 
mesmo tempo um lema e um fanal: 
Viveiros de Castro, o ínclito primeiro 
presidente do Conselho Nacional do 
Trabalho, Ataulfo de Paiva, eminente 
iniciador da obra do Conselho na pre
vidência social, Gustavo Leite, um 
operário, em que a probidade e a inte
ligência se aliavam de maneira inve
jável, Mário de Andrade Ramos, altís
sima mentalidade de engenheiro e de 
humanista, que imprimiu ao Conselho 
novos e decisivos moldes e foi, tam
bém, o executor clarividente e enér
gico da reforma das Caixas de Apo
sentadoria e Pensões, Francisco Bar
bosa de Resende, o inesquecível orga
nizador da Justiça do Trabalho, Cas- 
siano Tavares Bastos, Deodato Maia, 
Luís Augusto do Rêgo Monteiro, Sil
vestre Péricles, Filinto Müller e Oscar 
Saraiva, outros tantos nomes a quem 
se deve o aprimoramento sempre cres
cente da instituição.

Conservando-me fiel a essas dire
trizes e a tantos exemplos, sentir-me-ei 
mais seguro na direção a imprimir ao 
Conselho Nacional do Trabalho, neste 
breve período que deverá transcorrer 
até a constituição do Govêrno que a 
Nação soberanamente irá escolher, a 
2 de dezembro. Ao Conselho não com
pete, certamente, nesta faze transitó
ria, empreender ações de grande en
vergadura. Incumbe-lhe, porém, a 
missão, ainda assim árdua e espinho
sa, de assegurar a continuidade da 
sua função institucional, esforçando-se 
por que se não perturbe o ritmo nor
mal do funcionamento da Justiça do 
Trabalho e por que se mantenha ati
vo e inviolável êsse imenso patrimô
nio que garante a tranqüilidade e o 

futuro de tantos milhões de brasileiros 
— a previdência social.

Cumpre, com efeito, velar por que 
a Justiça do Trabalho, hoje difinitiva- 
mente integrada no complexo das ins
tituições jurídicas do Brasil, continue 
a preencher de forma sempre ascen
dente a sua missão de paz social, pela 
sabedoria e imparcialidade de seus 
arestos, pela celeridade e simplicida
de cada vez mais apuradas de seu 
processo e pela absoluta garantia que 
ela deve proporcionar de uma justa 
e equânime aplicação do Direito Ope
rário .

Impõe-se, por outro lado, empre
gar o máximo de nossas energias, a 
fim de que os organismos de seguro 
social não se apartem das finalidades 
para que foram criados, até que a Na
ção, pelos seus legítimos representan
tes, venha traçar-lhes a orientação e 
os novos rumos que a experiência já 
adquirida aconselha. Impossível co
mo é empreender agora tão ingente 
tarefa, nem por isto é lícito olvidar os 
problemas que se apresentam, recla
mando soluções e remédios, compatí
veis com a hora atual.

São êstes, rapidamente delinea
dos, Sr. Ministro, os propósitos que 
me servem de incentivo, no momento 
em que V. Excia. me investe no car
go de Presidente do Conselho Nacio
nal do Trabalho. De V. Excia., dos 
eminentes membros do Conselho e do 
culto Ministério Público do Trabalho 
conto receber as luzes indispensáveis, 
sem a ajuda das quais fatalmente clau- 
dicante se tornará a minha tarefa. 
Com êsse inestimável auxílio e apoia
do na cooperação valiosa e tradicio
nalmente devotada do funcionalismo 
do Conselho e de seus Departamentos, 
tenho fé em Deus de que me não fal
tarão forças para levar a cabo a em- 
prêsa".



Discurso pronunciado pelo 1.° Vice-Presidente Dr. Oscar Saraiva 
na Sessão do Conselho Pleno de 20-11-45., transmitindo a

Presidência do Tribunal ao seu novo Presidente Dr. Geraldo 
Augusto de Faria Baptista

"Sr. Presidente. Transmitindo a V. 
Ex., em minhas atribuições eventuais, 
as elevadas funções da presidência 
do Conselho Nacional do Trabalho, 
permito-me fazer, desde logo, e antes 
mesmo das justas referências às vos
sas qualidades, um voto que acredito 
não seja apenas meu, mas de todo o 
Conselho, por seus conselheiros e fun
cionários .

Êsse voto é o de que não tenhais 
nesta casa de Justiça e de Previdên
cia, a passagem fugaz a que ontem 
aludistes, na cerimônia de posse pe
rante o Sr. Ministro, mas que vossa 
permanência se estenda por um largo 
período, em benefício do progresso e 
da grandeza das instituições judiciá
rias e dos seguros sociais, cuja admi
nistração, orientação e defesa cabe ao 
Conselho.

E, em realidade, ambas as institui
ções, cuja direção geminada se im
põe à atenção do presidente do Con
selho, pelos seus reflexos na ordem 
social do país e pelas suas repercus
sões na vida dos trabalhadores, mere
cem os mais desvelados cuidados, e 
uma administração zelosa e proficien
te que sabereis, por certo, levar a bom 
têrmos.

De um lado, os misteres da Justiça 
Trabalhista, que se não demandam 
do Presidente ação judicante, exigem, 
no entanto, numerosas atividades re

lacionadas com a gestão dos assun
tos de seu pessoal e uma constante su
perintendência e vigilância, que não 
deve ser apenas corregedora, mas que 
necessita ser, acima de tudo, de escla
recimento e de orientação.

Vós sabeis, melhor do que qualquer 
outro, Sr. Presidente, que os nossos 
tribunais de trabalho, instalados na 
conformidade de cânones judiciários 
somente em 1941, encontra-se ainda 
na fase delicada dos primeiros anos 
de funcionamento, e as instituições hu
manas, como os próprios homens, exi
gem nesses primeiros anos, cuidados 
e desvêlos espelciais. Não que te
nham razão as vozes e os escritos dos 
que não compreendem nem toleram 
a autonomia judiciária trabalhista, e 
que criticam acerbamente essa ou 
aquela deficiência, as mesmas que 
costumamos encontrar em quase to
dos os organismos judicantes, e que 
são próprias da contingência e da afa- 
libilidade humana. E' mister, porém, 
consolidar a obra ainda em fase de 
criação, aparelhá-la melhor para o 
desempenho de seus nobres fins, pro
ver com o maior cuidado os seus postos 
quer pela seleção atenta dentre os re
presentantes indicados pelas classes 
interessadas, quer pela investidura de 
juizes que venham munidos, não ape
nas de saber jurídico ou de conheci
mentos técnicos, mas de espírito de sG-
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orifício e de apostolado que é o requi
sito essencial dos que pretendem se
guir a árdua trilha da magistratura do 
trabalho. Não lhes basta, a familia
ridade com os textos de tratados e com
pêndios, nem mesmo com a própria 
letra da Consolidação, mas é preciso 
dispor, em alto grau de compreensivi- 
dade, de humanidade; estar imbuído 
do espírito da época, contrário aos in- 
dividualismos exagerados, à possessi- 
vidade exclusivista, reconhecer que a 
liberdade fundamental não é apenas 
uma prerrogativa jurídica abstrata, co
mo a entendem os pregoeiros da velha 
escola e acessível somente aos favo
recidos na luta pela vida, mas antes 
de tudo êsse "freedom from want" — 
a libertação da necessidade — que o 
largo humanismo de Roosevelt assina
lou como a principal reivindicação de 
nosso tempo.

Aprimorar a instalação dos órgãos 
judiciários do trabalho, ordenar o seu 
perfeito funcionamento e dedicar a 
maior atenção aos problemas de se
leção do seu pessoal, eis as tarefas 
que irão pesar sôbre o vosso esforço 
e que no campo da Justiça exigirão 
uma dedicação sem limites.

De outra parte, não menos ingentes 
são os encargos presidenciais no que 
concerne á previdência social. Fun
ções de alta direção e superintendên
cia, funções múltiplas de ordem admi- 
nistrativa, exigindo amiudados pronun
ciamentos, funções de instância hie
rárquica e jurisdicional, tôdas elas 
bastariam para absorver o melhor dos 
esforços de quem não possuísse o ín
timo conhecimento da previdência so
cial brasileira.

E, ao contrário da Justiça Trabalhis
ta, que ainda se encontra em seus pri- 
mórdios, a previdência social está em 
plena crise de crescimento. Poderia
mos valer-nos ainda de imagens hu
manas, dizendo que a previdência bra
sileira passa à plena maturidade, com 

os seus vinte e dois anos de funciona
mento. Fase extremamente delicada, 
em que os reclamos de seguro social 
transbordam dos quadros classistas 
em que nasceram e exigem soluções 
nacionais, e em que as agruras de 
uma ordem econômica edificada em 
alicerces falhos, exacerbadas pela mi
séria universal resultante da maior ca
tástrofe sofrida pela humanidade, im
põem uma ação social reparadora de 
assistência, que não se coaduna com 
os ritmos lentos dos formalismos bu
rocráticos nem com as técnicas que 
reagiam apenas, em escalas maiores, 
as práticas dos seguros privados.

Nêsse campo, portanto, fundas são 
as alterações a realizar e ingente o 
esforço que será exigido do presiden
te do Conselho Nacional do Traba
lho, em cujas mãos se vêm depositar, 
em sua grande maioria, os problemas 
da Previdência.

Por êsse resumido esboço das fun
ções presidenciais e de seus aresto- 
sos contornos, pode-se bem aferir das 
dificuldades que se antolham ao seu 
perfeito desempenho.

Nenhum de nós, porém, membro do 
Conselho ou funcionário, e no que vos 
concerne, mantém qualquer dúvidá 
ou incerteza. E o que afirmo, com 
sentimento e convicção pessoal, creio 
que traduz, com imperfeição mas sem 
exageros, o sentir uníssono de todos 
os desta Casa.

Por mim, eu vos asseguro, sem som
bra de hesitação e sem receio de fal
sos vaticínios, o maior sucesso. Te
nho tido o privilégio de testemunhar 
a vossa carreira, desde que no Con
selho ingressastes, ao findar-se o ano 
de 1930, pela mão segura e feliz do 
Presidente Mário Ramos, e de acom
panhar a vossa ascenção ininterrupta 
pelos caminhos retilíneos do zêlo inex- 
cedível no cumprimento do dever, do 
estudo consciencioso e profícuo de to
dos os assuntos submetidos ao vosso
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parecer, da rigorosa moralidade de 
vossas atitudes, e do desempenho ca
bal de tôdas as tarefas recebidas. Não 
vos açodastes em escaladas precipi
tadas que, se algumas vêzes conduzem 
aos cumes capitolinos, levam, não ra
ro, à Rocha Tarpeia. Galgastes os 
degraus das responsabilidades cres
centes, e dos postos de maior inver- 
gadura, com a tranquila segurança 
de quem haverieis, pela fôrça de vos
so próprio merecimento, de atingir aos 
cimos em que hoje vos encontraes. 
Fostes adjunto do Procurador-Geral 
deste Conselho, dêsse mesmo Procura
dor que hoje nos assiste, e de quem 
também eu tive a ventura de ser dis
cípulo, o Dr. J. Leonel de Resende 
Alvim, espírito cuja dignidade e bon
dade não me canso de proclamar. 
Passastes depois para a Procuradoria 
Geral do Instituto dos Industriários em 
sua fase de maiores dificuldades, na 
época em que se realizava, pela pri
meira vez no Brasil, a experiência da 
previdência social em larga escala; 
e, o primeiro dos cargos vos propor
cionou a visão panorâmica da legis
lação e das instituições de previdên
cia, e segundo vos ministrou o melhor 
de todos os ensinamentos, a prática 
criadora, no mais fecundo dos cam
pos da atividade social, e ao lado de 
um punhado de jovens idealistas, or
ganizadores e arrrojados, que naquela 
verdadeira "fábrica de homens novos" 
lançou um dos mais valiosos alicerces 
de um Brasil melhor. Participastes 
dos vários estudos que traçaram as 
bases da instituição que é hoje a Jus
tiça do Trabalho, e de numerosas ou
tras comissões elaboradoras da legis
lação social. Pudestes assim, em vos
sa carreira, viver a vida do Direito 

Social e partilhar diretamente dos tra
balhos de sua criação. Formastes nes
sa pequena legião dos "soldados des
conhecidos" dêsse novo Direito, da
queles que, alheios aos prazeres e às 
recompensas mais sedutoras dos es
tudos doutrinários, e votados a um 
anonimato raras vezes violado, forja
ram para o nosso país, na prática de 
todos os dias e com o melhor de seus 
esforços, um novo "Corpus Juris", o 
verdadeiro Código dos Direitos huma
nos, as leis básicas da democrácia do 
futuro, e contribuiram para que, na 
frase profética de Jean Gueheno, poe
ta e herói da Resistência Francesa, os 
homens possam ser mais homens, (*) 
Por fim, representastes nossa Pátria em 
assembléias internacionais do Direito 
Social e tivestes a honra de serdes, em 
1942, um dos signatários da "Declara
ção de Santiago", cujo texto deveria 
ser ensinado nas escolas e gravado 
na memória de todos quantos se entre
gam ou aspiram às funções de govêr- 
no.

Tendes pois títulos bastantes para 
exercerdes a elevada função em que, 
em boa hora, o Govêrno da Repúbli
ca, vos investiu, e tendes capacidade 
comprovada para enfrentar as respon
sabilidades e as dificuldades inerentes 
a êsse exercício. E o ato governamen
tal é de tal acêrto que, se se pudesse 
originar de eleição entre os vossos pa
res, outro não teria sido certamente o 
resultado. Disso tenho certeza, e por 
isso, recebo como um assinalado fa
vor do Destino transmitir-vos a presi
dência desta Casa. E' o que ora faço, 
reiterando os votos que de início for
mulei, e que são gerais, para que lon
ga seja a vossa permanência à fren
te deste Conselho".



Saudações dos Procuradores Dr. J. Leonel de Rezende Alvim e 
Dr. Baptista Bittencourt ao novo Presidente

Exm°. Sr. Geraldo Batista, ilustre 
presidente do Conselho Nacional do 
Trabalho. O dia de hoje é de mais in
tenso júbilo e da maior vibração e sa
tisfação para a Procuradoria da Previ
dência Social, por ver sair do seu seio 
um dos elementos mais ilustres pelo 
seu talento e trabalho, para ser presi
dente do mais alto tribunal da Justiça 
do Trabalho. Não quero desenvolver 
aqui um panegírico de elogios à pes
soa de S. Exa., cujo passado, cujo tra
balho, cuja honra para o Ministério do 
Trabalho são já conhecidos sobeja- 
mente de todo êsse auditório e de to
dos os brasileiros e agora numa ex
plicação feliz de análise acaba de fa
zer, também, o presidente da Câmara 
de Justiça, Dr. Oscar Saraiva, refe- 
rindo-se a cada uma das etapas do 
vosso triunfo numa esteira luminosa 
pelo Ministério do Trabalho. Eu não 
me furto de dizer e lembro com satis
fação que S. Ex.a ingressou há 14 
ânos, com brilho, como Procurador da 
Previdência Social, com pareceres ver
dadeiramente dignos de apreço, pelo 
trabalho extraordinário e justamente 
pelo brilho de esforço fecundo, pas
sando, depois, a exercer funções do 
maior relêvo, como seja a de Procura
dor Geral dos Indüstriários, represen
tando o Brasil em congressos estran
geiros, membro do Conselho Nacional 
do Trabalho e atualmente seu presi
dente. Essa casa, Sr. Presidente, como 
V. Ex.a bem o sabe, foi sempre um tri

bunal de justiça, instalada por um dos 
primórdios das letras do Brasil.

Não venho fazer discurso, como 
disse, porque minha emoção, pessoal
mente, me privaria de desenvolver o 
discurso. Quero na simplicidade das 
minhas palavras, que são de uma sin
ceridade a maior possível, em metí 
nome, da Previdência Social, de to
dos os Procuradores e da sua secre
taria, quero acentuar, que, para todos 
nós, o dia de hoje é um dia de júbilo 
intensíssimo, porque vemos um dos 
nossos grandes amigos, um grande 
membro da Procuradoria, atingir o 
mais alto cargo da Justiça do Traba
lho apenas com uma grande creden
cial, o mérito pessoal. Portanto, Sr. 
Presidente, queira aceitar a manifes
tação da Procuradoria com os aplau
sos e satisfação de vê-lo nesta função, 
como o mais alto magistrado da Justi
ça do Trabalho .

Fala o Sr. Batista Bittancourt — O 
eminente Cons. Oscar Saraiva, o emi
nente Sr. Procurador Geral da Previ
dência Social, já ressaltaram com 
grande brilho o acerto do Govêrno no
meando V. Excia., para as altas fun
ções de Presidente do Conselho Nacio
nal do Trabalho. A Procuradoria Ge
ral da Justiça do Trabalho deve dizer 
a V. Excia. que, também, recebeu com 
grande alvoroço e júbilo esta nomea
ção, vendo investido num ponto de 
tão alto destaque e tanta responsabili
dade, um elemento conhecedor do seu
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próprio ofício e que tanto tem se desta
cado neste setor da administração pú
blica como um dos mais proficientes, 
mais provetos e dos mais estudiosos 
em questão de direito social e em ques
tão de previdência social. Associan
do-me ao voto deste Conselho e ao 
voto da Previdência Social, em nome 

da Procuradoria Geral, quero também 
congratular-me com o ato do Govêrno, 
dando a êste setor da administração 
pública o orientador absolutamente 
proveto e esclarecido, formulando, tam
bém, os melhores votos pela perma
nência prolongada de V. Excia., no 
exercício deste posto.



Discurso pronunciado pelo novo Presidente do Conselho, Dr. 
Geraldo Augusto de Faria Baptista, na primeira sessão do 

Tribunal presidida por S. Excia.

Senhores Procuradores Gerais da 
Previdência Social e da Justiça do 
Trabalho.

Meus senhores :

Quando, já se vão 15 anos, in
gressei na Procuradoria do Conselho 
Nacional do Trabalho, então, como 
ainda hoje, dirigida por êste raro es
pírito de chefe e de jurista que é Leo
nel de Rezende, coube-me difícil en
cargo de substituir Oscar Saraiva. Ho
je, por uma amável coincidência do 
Destino, é a voz amiga e ilustre do 
atual Consultor Jurídico do Ministério 
e l.° Vice-Presidente do Conselho que 
me acolhe nesta casa, para depositar 
em minhas mãos, algo hesitantes, a 
responsabilidade ainda maior de pre
sidir, embora por breve prazo, êste 
augusto tribunal, em que se congregam 
a mais alta instância da justiça do 
Trabalho e a única instância coletiva 
da Previdência Social.

Essa circunstância constitui ao mes
mo tempo uma honra singular e um 
feliz auspício.

Oscar Saraiva é uma personalidade 
de escól, neste Ministério que tantas 
e tantas inteligências iluminam. Man
tem um record que salvo engano, nin
guém nesta casa ainda logrou cum
prir. Nos setores do trabalho e da pre
vidência, posição alguma de desta
que existe que não tenha sido chama

do a ocupar. Nas Procuradorias do 
Conselho e do Trabalho, na Procurado
ria e na Presidência de Institutos de 
Aposentadoria e Pensões, na Vice-Pre
sidência do Conselho e até mesmo na 
direção interna da Pasta, tem ele dei
xado a marca indelével de uma car
reira fértil em êxito e realizações.

Daí a razão por que considero feliz 
auspício o fato de, neste momento, re
ceber das suas mãos a presidência 
deste Conselho, a quem Filinto Müller 
tamanho lustre deu. Agradeço de to
do o coração, as expressões com que 
acaba, em nome dos queridos cole
gas, de saudar a minha investidura, 
expressões que bem revelam a sua no
breza de sentimentos, pois outra não 
pode ser a explicação para o relêvo 
com que procurou exaltar os méritos 
que sinceramente não encontro em 
mim.

A Leonel de Rezende, chefe eminen
te do Ministério Público da Previdên
cia Social, que amenisou, com as suas 
lições, sempre dadas com brandura e 
elevação, o meu tirocínio naquela Pro
curadoria, a Batista Bittencurt, nobre 
e culto representante da Procuradoria 
da Justiça do Trabalho, dou aqui o tes
temunho emocionado da minha gra
tidão, pelo alento vivificante que as 
suas palavras eloquentes me trazem, 
animando-me a não descrer da minhas 
forças e a empregá-las, com o máxi
mo vigor, no engrandecimento da ins-
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tituição a que todos servimos, unidos 
no mesmo ideal.

Êsse ideal, senhores, nasceu em mim 
logo ao primeiro contato com o Con
selho Nacional do Trabalho. Quinze 
anos já se passaram quase, desde êsse 
dia inolvidável em que compared, pe
la primeira vez, a uma reunião do 
Conselho, para cuja Procuradoria me 
conduzira a mão generosa e amiga 
de Mário de Andrade Ramos, então 
presidente. Que perspedivas grandio
sas se desvendaram, naquele momen
to, ao advogado apenas iniciado no 
mister. Era uma autêntica revelação, 
a revelação, em plena atividade rea
lizadora, de um aspecto novo do Di
reito, mal vislumbrado nos bancos 
acadêmicos, o aspecto de um Direito 
despido de fórmulas e ausente de fic- 
ções, que é o Direito dos economica
mente desprotegidos.

Nesse dia, nasceu em mim um ideal, 
dantes não adivinhado, um ideal de 
luta pelo Direito, que não seria so
mente a luta de Jhering, mas a luta 
pela Justiça Social e pela Segurança 
dos trabalhadores.

E nesse ideal perseverei porque, 
desde então, em presença ou em espí
rito, nunca mais me apartei, do Con

selho Nacional do Trabalho. Como 
simples colaborador, no exercício de 
minhas funções na Procuradoria, e, 
durante algum tempo, como o mais 
humilde de vossos pares, frui as inex- 
cedíveis alegrias do vosso convívio, 
convosco aprendi e convosco aprimo
rei o meu espírito, e hoje, em virtude 
de um ato governamental que me sur
preendeu, venho ocupar esta cadeira 
presidencial, em que procurarei con
tinuar a ser o vosso colaborador, que 
sempre fui, e a quem a denominação 
de chefe se afigura, por isto mesmo, o 
que se poderia chamar um eufemismo 
puramente funcional ou burocrático.

Convosco me acho, Srs. Conselhei
ros, com indizível honra, porque con
vosco passarei a partilhar mais de per
to dos vossos triunfos no bom comba
te pelo Direito e pela Previdência dos 
trabalhadores. De vós espero receber 
tudo, porque pouco ou nada poderei 
dar-vós. Em vós, nas vossas simpatias e 
nas vossas luzes, com a ajuda do mag
nífico corpo administrativo do Conse
lho, é que estou certo de encontrar os 
fatores predominantes de êxito com 
que almejo não desmerecer do cargo 
a que, não por mim, mas por vós mes
mos, acabo de ser elevado.



Despedida do ex-Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 
Exmo. Snr. Dr. Filinto Müller

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 
1945.

"Eminente amigo Dr. Oscar Saraiva:

Encontrava-me afastado da Presi
dência de C. N. T. e ausente desta 
Capital por ocasião dos acontecimen
tos que culminaram com a renúncia 
do Exmo. Sr. Dr. Getúlio Vargas à 
Presidência da República.

Inteirado daquêles acontecimentos 
telegrafei imediatamente ao digno Se
cretário do Conselho comunicando 
minha intenção de não reassumir o 
cargo, circunstância que fêz com que 
a minha exoneração, pedida em cará
ter irrevogável, fôsse concedida es
tando eu afastado do exercício das mi
nhas funções há vinte e cinco dias. 
Não tive, assim, oportunidade de ma
nifestar pessoalmente aos Senhores 
Conselheiros a minha gratidão por 
tôdas as gentilezas com que me distin- 
guiram durante o tempo em que tive 
a satisfação e a honra de presidir o 
Conselho Nacional do Trabalho.

Peço por isso ao meu eminente ami
go que, como Vice-Presidente, no exer
cício da Presidência, queira ter a bon
dade de aceitar e transmitir aos Se
nhores Conselheiros os meus agrade
cimentos muito sinceros e a seguran
ça da minha estima e grande admi
ração .

Antes de finalizar a presente, quero 
aqui declarar-lhe que considero uma 
grande honra e uma grande felicidade 
haver presidido o Conselho Nacional 
do Trabalho e isto por duas razões 
principais : a primeira delas, haver 
podido colaborar, embora apagada- 
mente, mas com tôda a dedicação, na 
obra benemérita, grandiosa e imortal 
do insigne brasileiro Doutor Getúlio 
Vargas, constituída pela Justiça do 
Trabalho e pela Previdência Social; 
a segunda, haver conhecido de perto 
um grupo de brasileiros de elite que 
vem empenhando tôdas as suas ener
gias, tôda a sua capacidade, todo o 
seu saber na nobre e elevada missão 
de fazer justiça aos trabalhadores na
cionais — empregados ou emprega
dores — concorrendo dessarte para 
que seja assegurada a harmonia so
cial indispensável ao surto do nosso 
progresso.

Ao afastar-me do Conselho Nacio
nal do Trabalho envio-lhe, de par com 
os mens sinceros agradecimentos, os 
votps que formulo pela felicidade pes
soal dos Senhores Conselheiros e pelo 
êxito da nobre missão que desempe
nham.

Do amigo e admirador
a) Filinto MüUer”



Discursos pronunciados pelo Conselheiro Eduardo Cossermelli 
e pelos Procuradores da Previdência Social e da Justiça do 

Trabalho na sessão em que foi lida a carta de despedida 
do ex-Presidente Dr. Filinto Müller

"O Conselho Nacional do Trabalho 
tomou conhecimento da carta com a 
quãl o Dr. Filinto Müller despede-se 
dos componentes dêste Tribunal. Du
rante dois anos ocupou S. Excia. o 
mais elevado cargo, Presidente desta 
Corte, Soube pautar sua conduta den
tro da mesma linha de dignidade, coe
rência e absoluta correção, de seus 
antecessores.

Ao assumir a Presidência, disse o 
Dr. Filinto Müller, citando Ramirez 
Gondra, que trazia por finalidade de 
sua gestão, tornar a legislação social, 
uma vitória da própria justiça, atra
vés de uma aplicação imparcial, ten
do por norte o interêsse da coletivi
dade. Agora, que S. Excia. renun
ciou, podemos analisar sua obra e di
zer da fidelidade ao rumo traçado.

Dês o primeiro dia, timbrou S. Eza. 
em colocar o Conselho Nacional do 
Trabalho inteiramente à vontade, na 
plenitude de seus grandes poderes, 
respeitando e acatando suas decisões. 
Jamais interveiu no sentido de ampa
rar qualquer das partes que aqui se 
defrontavam. Manteverse, sempre, 
em plano superior, jamais solicitou dos 
componentes dêste Tribunal, uma ex
posição em favor de alguém. Respei
tador da opinião de cada um, deixava 
a todos absoluta liberdade no apre
ciar as questões sob julgamento.

Muitas vêzes, chamado a desempatar 
sempre se houve dentro dos princípios 
da mais elevada justiça e a funda
mentação de seu ponto de vista arrai
gada estava na verdade.

No exercício das funções adminis
trativas que lhe competiam, pautou-se 
S. Exa. pela mais elevada e pura cor
reção, zeloso na defesa dos interêsses 
das instituições de previdência sem 
descurar dos direitos dos modestos 
servidores e associados. Defendeu- 
-Ihes o patrimônio com um afã que ja
mais utilizou na salvaguarda do pou
co que reuniu. Todos os esforços, 
com sacrifício da própria saúde, en
vidou no sentido de tornar sempre 
máis pujante esta nova Justiça en
quanto, através dos Institutos e Cai
xas determinava soma maiores de be
nefícios em favor dos associados. 
Não é preciso relembrar fatos, pois 
inúmeros estão ainda em nossa me
mória e dos quais conhecemos em de
corrência de nossa função. Somos 
todos testemunhas de extraordinctrio 
devctamento de S. Exa. à causa pú
blica, de seus esforços para tornar 
mais eficiente e benéfica a legislação 
social em boa hora outorgada.

Dois anos de contato de S. Exa. com 
os membros deste Conselho, tomaram 
a todos nós seus amigos. O trato 
ameno e lhano, uma inteligência viva
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e veloz, uma cultura generalizada e 
profunda, um proceder de absoluta 
correção e honestidade, a imparciali
dade como norma, o respeito às idéias 
alheias, uma grande dedicação à 
causa pública, são qualidades que 
exornam o caráter íntegro de S. Exa. 
constituiam sua forte personalidade ir
radiante de simpatia e provocando es
tima.

Soube ocupar com honra a Presi
dência do Conselho Nacional do Tra
balho, cumpriu quanto prometeu. 
Deixa o cargo, mas leva consigo o 
respeito, os aplausos, a admiração e 
a estima dos componentes deste Tri
bunal".

Dr. J. Leonel de Rezende Alvim — 
Pela leitura da carta de S. Exa. de re
núncia do cargo que durante dois anos 
ocupou e nesse momento de respeito 
e saudade ao Presidente Filinto Müller, 
que acaba de deixar o cargo, a Pro
curadoria de Previdência Social não 
podia deixar de manifestar o seu 
aplauso e a sua saudade ao ilustre 
magistrado que passou por esta casa 
deixando um traço inapagável de gló
rias fecundas numa administração fe
liz para o Conselho Nacional do Tra
balho. Como acabou de fazer em bri
lhante manifestação de desenvolvi
mento de trabalho de Felinto Müller 
nesta casa o eminente conselheiro 

Eduardo Cossermelli, dispenso-me de 
renovar os mesmos conceitos, porque 
foram feitos com brilho e justiça e são 
do perfeito conhecimento de todo o ple
nário. Nestas condições, peço licen
ça para fazer constar dos anais dêste 
tribunal, também a manifestação de 
respeito e homenagem da minha par
te ao ilustre magistrado que deixou 
o Conselho Nacional do Trabalho com 
um nome brilhante e com a perene sau
dade de todos nós que aqui nos encon
tramos para admirar o devotamento 
e o brilho de sua jurisdição.

Dr. Baüsia Bitencourt — Represen
tando a Procuradoria Geral da Jus
tiça do Trabalho, com muita honra pa
ra mim, dou o meu testemunho e ele
vação à superioridade com que o 
ilustre coronel Filinto Müller presidiu o 
Conselho Nacional do Trabalho. Já 
V. Exa. teve oportunidade de realçar 
a administração de S. Exa. e bem as
sim o nobre conselheiro Eduardo Cos
sermelli e o Procurador Geral da Pre
vidência Social, Dr. Leonel de Rezen
de Alvim. Não faço mais senão su
bscrever todos êsses conceitos, ren
dendo as homenagens da Procuradoria 
Geral da Justiça do Trabalho ao ilus
tre presidente que deixou as funções 
do elevado cargo, nêste momento em 
que estamos aqui para empossar o 
seu sucessor.



Discurso-base, pronunciado pelo Ministro Silvestre Pericles, delega- 
do-chefe, governamental, do Brasil, na sessão plenária de l.° de no

vembro de 1945, na Sorbonne, Paris — 27.a Conferência 
Internacional do Trabalho

Sr. Presidente.

Srs Delegados.

A Delegação do Brasil leu, com 
especial atenção, o Relatório do Dire
tor interino do Bureau Internacional 
do Trabalho. Documento vivo e pal
pitante de interêsse, bem pensado, 
bem articulado e bem desenvolvido, 
aborda os aspectos mais importantes 
da política social dos diferentes po
vos da América, Europa, Ásia, África 
e Oceânia, ao mesmo tempo que en
cara a situação econômica em geral 
e, particularmente, problemas de su
ma relevância, atinentes às atividades 
presentes e ao futuro da Organiza
ção Internacional do Trabalho.

O Brasil, que acompanha, desde 
os seus primórdios, a magnífica atua
ção da O. I. T., em favor da huma- 
nização das condições de trabalho, do 
bem-estar social dos fracos econômi
cos e do melhoramento das relações 
entre o capital e a mão-de-obra, no 
momento em que se congregam, neste 
templo histórico do ensino universi
tário francês, os representantes auto
rizados dos governos, dos trabalhado
res e dos empregadores de quase 
tôdas as nações do mundo, para agi
tar idéias e debater problemas de pro
veito comum, não podia deixar de o- 
cupar esta tribuna, para, de público, 

manifestar a satisfação do seu go
verno e os aplausos sinceros do seu 
povo à ação meritória desenvolvida 
pela O. I. T. e respectivos órgãos. 
Louva, do mesmo passo, o notável es
forço do diretor do B. I. T., que con
densa, numa só peça, conceitos pre
cisos, fixando diretrizes, focalizando 
questões de grande alcance prático 
e expondo, em linhas gerais, o que se 
há projetado e construído ultimamente 
nos Estados-Membros, em matéria de 
legislação social, assistência ao tra
balhador, direito migratório e coope
ração econômica.

E' um prazer, senão um instante 
de emoção, verificar que, no nosso 
país, as questões sociais, os proble
mas de ordem jurídico-trabalhista, 
ventilados e estudados no Relatório, 
já foram equacionados e soluciona
dos pelo nosso legislador social. Pos
suímos, mercê de um paciente expe
rimento de elaboração legislativa, um 
verdadeiro sistema de segurança so
cial, abrangendo normas, princípios, 
institutos e garantias básicas de di
reito do trabalho, de seguro e assis
tência social.

Podemos citar a instituição do sa
lário mínimo, a carteira profissional 
como documento de qualificação do 
trabalhador, a limitação da duração 
do trabalho, os descansos diário e 
semanal, as férias anuais remunera-
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das, as colônias de férias, a proteção 
ao trabalho do menor e da mulher, 
o amparo à mãe obreira, a higiene 
e segurança industrial, a prevenção 
dos acidentes do trabalho e das mo
léstias ocupacionais, a reparação do 
risco profissional, a disciplinação do 
contrato individual de trabalho, o am
paro econômico do empregado des
pedido sem justa causa, o aviso pré
vio e a estabilidade no emprego. Ain
da temos a regulamentação do contra
to coletivo e dos conflitos coletivos ju
rídicos e econômicos, decorrentes do 
trabalho, a regulamentação do exer
cício de diferentes atividades profis
sionais e a organização sindical das 
classes trabalhadoras e patronal e dos 
profissionais liberais. Já estabelece
mos os seguros sociais, com seis gran
des institutos de previdência social, 
além de Caixa de Aposentadoria e 
Pensões, cobrindo os riscos biológico- 
sociais.

Também integram o nosso sistema 
de segurança coletiva, não só a ali
mentação higiênica e barata, o ensino 
técnico-profissional, a construção de 
habitações obreiras, os empréstimos 
em dinheiro, a fiança de aluguel de 
casa, a formação de pecúlios, a assis
tência médica, farmacêutica e hospita
lar, a assistência domiciliar, os abonos 
de família e a recreação operária, se
não também, como coroamento do edi
fício, a solução dos dissídios emergen
tes das relações entre o capital e o tra
balho, por uma jurisdição especializa
da e autônoma, a Justiça do Trabalho, 
com tribunais paritários e processo 
rápido, gratuito e despido da forma- 
lística do direito processual comum. 
Tudo isso implica a valorização e a 
defesa do trabalhador como homem 
e como produtor, do trabalhador ma
nual, intelectual e técnico, dentro e fo
ra das fábricas e locais de trabalho, 
no campo e na cidade, em terra, no 

mar, no ar e no sub-solo, sem distinção 
de nacionalidade, credo ou sexo.

Entre os institutos típicos do direito 
brasileiro do trabalho, cumpre-nos sa
lientar, como ponto alto da proteção 
legal ao trabalhador, o instituto de es
tabilidade no emprêgo, visando a se
gurança econômica do empregado 
com dez ou mais de dez anos de ser
viço, garantia fundamental num regi
me de bem-estar social e econômico, 
correspondente à vitaliciedade do clás
sico direito administrativo.

A defêsa do nosso trabalhador, no 
que se refere à saúde, constitui tema 
de um capítulo especial da Consolida
ção das Leis do Trabalho, verdadeiro 
código de direitos do homem-trabalha- 
dor. Nele estão reunidos os modernos 
preceitos de higiene industrial.

Foram previstas, com minúcias, as 
questões técnicas de iluminação e ven
tilação dos locais de trabalho.

Se a organização industrial tem mais 
de 300-operários, surge a obrigatorie
dade da instalação de um refeitório.

Laborando mais de 30 mulheres, 
maiores de 16 anos, cabe ao emprega
dor construir uma creche.

A respeito de imigração, matéria 
também estudada no relatório do Di
retor do B. I. T., o Brasil como nação 
imigrantista, acaba de adotar uma no
va política positiva de estímulo à ad
missão de correntes imigratórias, para 
aumentar a mão-de-obra agrícola e 
técnica especializada.

Distinguindo as correntes espontâ
neas, incluídas na cota estabelecida 
pelo artigo 151 da Constituição, das 
que se formarem por iniciativa, acor
dos ou sob a fiscalização direta dos 
órgãos governamentais, para as quais 
não haverá restrição numérica, o 
nosso país continua com as suas por
tas abertas à entrada de grandes e 
bons contingentes de população, que 
nêle desejarem empregar as suas ati-
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vidades, na lavoura, na indústria ou 
em profissões qualificadas.

O decreto-lei n.° 7.967, de 18 de se
tembro último, fixa as diretrizes da 
política imigratória nacional.

Entre outras medidas, prevê êsse 
decreto-lei a constituição de socieda
des de imigração e colonização, atra
vés de cujas iniciativas privadas, sob 
controle do Govêrno, poderá ser in
tensificada a imigração para a nossa 
terra.

A realização de acordos entre o 
Brasil e outras nações, possivelmente 
interessadas no deslocamento de seus 
excedentes populacionais, é discipli
nada pelo referido diploma legal, que 
vem facilitar, sem dúvida, a solução 
de vários problemas demográficos, 
econômicos e sociais de proveito mú
tuo.

Também o reaparelhamento admi
nistrativo dos órgãos de emigração e 
imigração, nos respectivos países, tor
nará mais fácil a tarefa de seleção, 
transporte, recebimento, hospedagem, 
assistência e colocação dos trabalha
dores migrantes.

O Conselho de Imigração e Coloni
zação, reestruturado pela nova lei, com 
a supervisão geral do problema, além 
de sua função coordenadora dos as
suntos de imigração, tem presentemen
te a incumbência do levantamento ge
ral do cadastro da mão-de-obra, a fim 
de firmar as nossas necessidades, que 
deverão ser supridas pela imigração.

Atendendo ao surto do nosso desen
volvimento industrial e dada a possi
bilidade da obtenção de reconhecidos 
técnicos e ótimos braços no estrangei
ro, pensamos que do bom entendimen- 
tq entre os países de emigração e imi
gração dependerá o êxito das inicia
tivas que visem resolver o problema 
da oferta e da procura de emprêgo.

Dentro de sua tradicional política de 
hospitalidade e acolhimento, o Brasil 

está pronto a receber todos aquêles 
que procurarem o seu solo, para nêle 
colaborar no seu progresso material e 
espiritual.

Porque, em última análise, o direito 
é igualdade, não a igualdade matemá
tica, na sua abstração, mas a igualda
de moral, na sua concretização.

Indivíduos, grupos ou países — to
dos dependem uns dos outros, todos 
se completam, todos se integram no 
mesmo destino da espécie humana, na 
conciência jurídica dos povos, verda
deira emanação de Deus. Grandes ou 
pequenos, poderoso ocasional ou mo
desto obreiro, as nações constituem 
uma sociedade única, e todo trabalho 
lícito, por mais humilde que se apre
sente, é respeitável por sua função so
cial. Antes de terminar pedimos vê- 
nia para lembrar que ao Brasil, como 
os seus 45 milhões de habitantes, e a 
Portugal e suas colônias, com cêrca 
de 20 milhões de almas, ambos em 
vasta área territorial, agradará sobre
modo, que se torne realidade a Reco
mendação da Conferência de Filadél
fia, apontando o idioma português e o 
espanhol como línguas oficiais da O. 
I. T., que certamente irá considerar 
e cristalizar essa Recomendação o 
mais cedo possível.

Em conclusão, cumpre-nos formular 
um voto de confiança no futuro da O. 
I. T., com a idéia de que a sua gran
diosa obra de aproximação das gen
tes, de erguimento do nível de vida 
do homem que trabalha e produz e de 
colaboração internacional no plano 
econômico e social, tendo como fina
lidade a edificação de uma sociedade 
mais feliz e de um mundo pacífico e 
liberto do temor da necessidade — 
construção silenciosa, mas gigantes
ca e sublimemente humanitária — 
prosseguirá sem desfalecimentos.

Assim, aquêles que amam a liber
dade, a democracia e a paz, com os
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seus elevantados objetivos de justiça 
social, pela cooperação recíproca, pe
la compreensão dos problemas afins, 
pelo esforço da inteligência e pela boa 
vontade, estancarão mais facilmente 
as fontes de onde jorraram o sangue, a 
dor e o sacrifício, pela ambição nipc- 

nazi-facista, neste último morticínio 
geral que flagelou a terra.

E diremos com Rui Barbosa, o paci
fista de Haia : "Maldita seja q guerra, 
que, reduzindo a moral a lacaia da 
fôrça, rebentou o senso íntimo dos po
vos, e envolveu em trevas a consciên
cia de uma parte da humanidade".



O Serviço Social nas Instituições de Previdência Social

Moacir V. Cardoso de Oliveira
Diretor do Dep. de Previdência Social

Pode-se dizer, sem erro nem exagero, 
que o "serviço social", em seu sentido 
mais lato, não é uma novidade em 
nossas instituições de previdência so
cial.

Efetivamente, nossas primeiras Cai
xas de Aposentadoria e Pensões, nas
cidas como um desenvolvimento das 
antigas sociedades mutualistas e be
neficentes, delas guardaram muito, so
bretudo nos primeiros anos e ainda 
até bem pouco tempo, aquele caráter 
de assistência direta e pessoal ao as
sociado ou beneficiário, que caracte
riza as obras de serviço social.

Pouco a pouco, porém, as institui
ções cresceram, transformaram-se em 
grandes organizações, vieram os Ins
titutos de âmbito nacional.

Insensivelmente, o associado e o be
neficiário se foram diluindo na massa, 
passando a constituir, de modo geral, 
um número, uma unidade mecânica, 
traduzida por um cartão perfurado das 
perfeitíssimas máquinas de contabili
dade ou uma ficha de um imenso ar
quivo de metal; o benefício a conce
der-se tão somente um cálculo frio, de 
acordo com vigorosos princípios mate
máticos.

Não se culpe a ninguém por isto. 
Foi o fim de uma etapa, o resultado 
fatal da evolução rápida e gigantêsca 
do nosso seguro social.

A grande organização, de tipo me
canizado, se impunha, evidentemente, 
para a luta em larga escala contra 
os males sociais, para a qual impo
tentes se tomavam os empreendimen
tos empíricos, no velho estilo, como 
bem assinala o Rev. Pe. Bouvier, S.J. :

"Aujourd'hui, par son ampleur et 
son intensité, la pauvreté defie tou- 
tes les oeuvres et les générosités. 
Pauvreté "massive", pauvreté 
"complexe", pouvreté "organique", 
et affreusement "anonyme". ("Le 
Samaritanisme moderne ou Ser
vice Social" — Montreal — 1940, 
pág. 2).

Nos últimos anos, contudo, e, sobre
tudo, no turbilhão da guerra, o mundo 
sacudido até as entranhas, contemplou- 
se a si mesmo e só encontrou salva
ção social no homem encarado como 
um todo, — indivíduo biológico e pes
soa moral —, e buscou, então, como 
nunca, a solução de todas as suas mi
sérias.

O "Plano Beveridge", inglês, a Con
ferência Interamericana de Seguro So
cial, de Santiago, a Conferência Inter
americana de Advogados, do Rio de 
Janeiro, o Congresso Brasileiro de Eco
nomia, a Conferência Internacional do 
Trabalho, de Filadélfia; sucessiva
mente acentuaram a necessidade de 
leis amplas de segurança social, que
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assegurassem uma base física essen
cial, para a valorização integral do 
homem.

A Carta de Filadélfia acentua de 
modo marcante essa tendência, em tex
tos como o que et seguir citamos, reafir
mando expressamente que "a pobreza 
em qualquer parte constitui um perigo 
à prosperidade em tôda parte", para 
declarar que

"todos os seres humanos, sem 
distinção de raça, credo ou sexo, 
têm o direito de buscar tanto o seu 
bem estar material como o seu 
desenvolvimento espiritual em con
dições de liberdade e dignidade, 
de segurança econômica e igual
dade de oportunidade" ;

preconizando, dentre os programas que 
visam realizar essas condições :

"A ampliação das medidas de 
seguro social para provimento de 
uma renda básica a todos os ne
cessitados de tal proteção e cuida
dos médicos ;

adequada proteção para a vida 
e saúde dos trabalhadores em to
das as ocupações;

previsões para proteção da in
fância e maternidade ;

provisão de adequada nutrição, 
moradia e facilidades para recrea
ção e cultura."

A previdência social deixou de ser 
olhada, então, como uma simples or
ganização, rigidamente técnica, fria, 
toatemática, mas como um organismo 
Vivo, capaz de colaborar de modo es
sencial na tão desejada "libertação da 
miséria".

E a noção de "Serviço social", já 
enriquecida pela nova técnica que a 
anima e desenvolve nos tempos atuais, 
Voltou a levedar todo o conjunto do 
seguro social e a dar-lhe novo sentido.

A estrita "justiça" da técnica do se
guro, veio acrescentar ela outro fator 
indispensável: — o amôr ao próximo, 
a "caridade", no seu verdadeiro sen
tido social; atendendo, destarte, àque
le precioso princípio, que Santo To
más de Aquino aponta com as costu
madas concisão e justeza:

"Acontece muitas vêzes, com 
efeito, que o homem tem necessi
dade de um socorro que não in
cide em uma obrigação de justiça. 
Será necessário, então, para reali
zar essa assistência recíproca, 
ajuntar à justiça a faculdade do 
amôr mútuo, pela qual cada um 
deve ajudar o próximo, mesmo na 
ausência de um dever de justiça" 
(Contra Gentiles" — lib. III. — c 30 
— apud. op. cit.).

O documento mais recente sôbre a 
matéria, — a "Ata de Chapultepec", 
resultante da "Conferência Interame- 
ricana sôbre os problemas da guerra 
e da paz" — vem já eivado dessa nova 
compreensão social, em Declarações 
tais, pelas quais se evidencia sua pre
ocupação pela verdadeira dignidade 
da pessoa humana :

"Reconhecer e proclamar que o ho
mem deve ser o centro de todos os in- 
terêsses e todos os esforços dos povos 
e govêrnos."

"A família, como célula social, é 
considerada instituição fundamental, 
recomendando-se que o Estado adote 
as medidas necessárias para assegurar 
sua estabilidade moral, seu melhora
mento econômico e seu bem estar so
cial."

"A indigência, a desnutrição, a en
fermidade e a ignorância são situações 
lamentáveis e transitórias na vida hu
mana e as nações americanas se com
prometem a combatê-las com energia 
e decisão."

"Partindo dêsse ponto de vista, o Es
tado deve dirigir e auxiliar as inicia-
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tivas' de caráter social e econômico 
para a realização dêstes propósitos. 
Sendo a educação, a saúde pública, a 
assistência e a previdência social os 
meios eficazes para conseguir a ele
vação do nível de vida, sôbre elas 
convergirá a atenção de tôdas as na
ções americanas."

"As nações do Continente estão con
vencidas de que desta maneira fomen
tarão a reabilitação vital e econômica, 
moral e social dos povos americanos, 
valorizando-os como unidade humana, 
aumentando-lhes a capacidade de tra
balho e ampliando-lhes o poder de con
sumo a fim de que desfrutem uma 
vida melhor, mais feliz e mais útil á 
humanidade."

O Brasil, vanguardeiro, como sem
pre, nestes últimos tempos, das gran
des soluções sociais, enfrentou decidi
damente o problema, com a criação 
do "Instituto dos Serviços Sociais do 
Brasil", destinado a dar a mais ampla 
assistência social a tôdas as pessoas 
necessitadas e em todo o território na
cional, com prestações não somente 
em espécie, mas também em natureza, 
intervindo, quanto necessário, como 
poderoso volante, na economia nacio
nal, sobretudo nos setores de alimen
tação, vestuário e habitação, de modo 
a assegurar a todos uma existência 
condigna.

A organização dêsse novo órgão, 
que abondona de vez a velha e restri
tiva denominação de "aposentadoria e 
pensões", para adotar a moderna e 
amplíssima de "serviços sociais", in
dica bem o reconhecimento nítido, 
pelo Govêrno, do novo caráter a ser 
assumido pelo seguro social e a en
trega da presidência de sua Comissão 
Organizadora a um assistente social 
nato, como é o Dr. João Carlos Vital, 
representa um alto penhor de sua rea
lização naquele sentido de valorização 

total do homem, objetivo do "serviço 
social".

Em um trecho de ouro, assim acen
tua o Rev. Pe. Bouvier, S. J., na obra 
já citada, qual deve ser a ação do "ser
viço social" :

"Servir, voilà I S'approcher du ma- 
lade, lui bander les paies, verser d'huile 
et du vin, le remettre sur sa monture, 
le conduire à 1'hotellerie, lui donnei' à 
manger, lui redonner du courage, lui 
insuffler 1'enthousiasme et la vie. "Et 
tout de suite". Une famille qui manque 
de pain ne peut pas attendre la mise 
en marche de vingt lois, les signatures 
de vingt secrétaires. Necessité done 
d'un prompt diagnostic, dune connais- 
sance des oeuvres existentes et des 
lois sociales. Grace à ses connaissan- 
ces et à son experience des oeuvres, 
le samaritain soutiendra, fortifiera, en- 
noblirà la personnalité humaine en 
déprite des influences qui tendent à la 
mutiler et à la rabaisser. Voilà, dans 
ses grandes lignes, le role du Service 
Social."

E é o "serviço social" assim enten
dido, estamos certos, unicamente, o 
grande e essencial volante que con
duzirá nossas instituições de previdên
cia social à realização completa de 
suas relevantes finalidades sociais.

Eis como, nêsse sentido, nos dirigi
mos à primeira turma de "auxiliares 
sociais" constituída por servidores de 
nossos Institutos e Caixas de Aposenta
doria e Pensões, formados em curso 
intensivo, especialmente a êles desti
nado ; palavras que queremos sirvam 
também de fecho às considerações 
que vimos de fazer ;

— Em tudo isto, é bem de ver-se, es
tará reservado ao "serviço social", em 
sua técnica especializada, tal corno 
nos estamos preparando para introdu
zi-la em nossas instituições de previ
dência social, um papel de suma rele
vância. Com efeito, não sendo, como
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não é o "desajustamento social", que 
tôdas essas formas de "segurança so
cial" visam corrigir, um problema sim
plesmente de ordem econômica, mas 
um problema complexo, em que se 
êste fator entra em grande escala, há 
que considerar-se também grandemen
te o aspecto moral, — não serão sufi
cientes, por si sós, estas medidas de 
ordem material, para solucioná-lo. Há 
que ser tôda essa massa levedada 
pelo fermento do "serviço social", 
que emprestará, então, ao soluciona- 
mento do problema, o aspecto humano, 
libertando-o da tirania exclusiva dos 
números, das máquinas, dos papéis, 
dos trâmites burocráticos, da rigidez 
jurídica, do tecnicismo médico, para 
vivificá-lo com o interêsse pela pessoa 
"concreta" do associado ou do benefi
ciário em cada caso, e não somente 
como unidade na enorme massa glo
bal, fazendo dirigir-se tôda a colossal 
engrenagem da previdência social 
para o serviço único dessas pessoas, 
fim exclusivo para o qual foi ela ins
talada.

Somente o "serviço social" poderá 
fazer com que a ação das instituições 
que geram a previdência social seja 
verdadeiramente profunda, simpática, 
quente, secando as lágrimas das viu
vas e dos órfãos e fazendo minorar as 
dores do inválido, não somente pelo 
acenar-lhe de um punhado de dinheiro 
uma vez por mês, mas, também com 
a recepção carinhosa, a palavra de 
conforto, a orientação segura e interes
sada, a procura efetiva da solução rá
pida do "seu" caso, o exercício prático, 
enfim, de uma verdadeira caridade 
cristã, que faz do "servir" a finalidade 
única de todos os seus atos, alegran
do-se mais no "dar" do que no "rece
ber", repetindo, enfim, ao vivo, aquela 
conhecida parábola evangélica do 
"Bom Samaritano", exemplo marcante, 
que representa bem a figura do que 
deveria ser todo servidor de institui
ção de previdência social, desde o mí
nimo dos serventes até os ocupantes 
dos mais altos postos de direção.

Rio de Janeiro, 6-8-1945.



NOTAS DA DIVISÃO DE CONTROLE JUDICIÁRIO

As penalidades na Justiça do Trabalho

Jés de Paiva
Diretor

Em data recente, viu-se certo suplen
te de presidente de Junta envolvido em 
conflito grave, que o levou a alvejar, 
a tiros de revolver, seu desafeto, fora 
da sede da Junta.

Levado o assunto ao conhecimento 
do Sr. Presidente do Conselho Nacional 
do Trabalho, foi êle amplamente deba
tido sôbre vários ângulos, inclusive 
sôbre aquele pertinente à autonomia 
da Justiça do Trabalho, com a decor
rente subordinação de seus membros 
aos exclusivos preceitos especiais cons
tantes da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

De início, procurou-se saber da ne
cessidade da abertura de inquérito ad
ministrativo para ciência do caso em 
foco, dada a omissão da matéria na 
lei administrativa, sob cujo aspecto 
também deveria ser encarado.

Embora tivéssemos opinião firmada, 
em face da lei penal, entendem alguns 
doutos, em tese, que, não obstante seja 
praticado o crime fora da repartição, 
não pode furtar-se a autoridade com
petente que dêle teve notícia de man
dar esclarecê-lo, através de processo 
administrativo, por evidenciar-se, nessa 
hipótese, a ocorrência de uma irregu

laridade, passível de apuração pela 
administração pública, independente
mente do processo criminal, em face da 
situação do indiciado de funcionário 
público.

Ouvido o Departamento Administra
tivo do Serviço Público, foi de parecer 
que à administração pública somente 
cabe apurar, mediante processo admi
nistrativo, as irregularidades que, di
reta ou indiretamente, digam respeito 
ao serviço público, competindo, pois, 
ao Sr. Presidente do Cnselho Nacional 
do Trabalho, no caso concreto surgido, 
apreciar e decidir o assunto, à vista do 
disposto no § 2.° do art. 654 da Conso
lidação das Leis do Trabalho.

Enquadrada a matéria, dessa forma, 
à exclusiva esfera de ação da Justiça 
do Trabalho, foi o processo encami
nhado ao presidente do Conselho Re
gional do Trabalho respectivo, em obe
diência ao art. 904 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, que diz que "as 
sanções em que incorrerem as autori
dades da Justiça do Trabalho serão 
aplicadas pelo tribunal imediatamente 
superior, "ex-officio", ou mediante re
presentação de qualquer interessado 
ou da Procuradoria da Justiça do 
Trabalho".
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Aquele presidente, depois de ouvir 
a Procuradoria Regional e adotando 
seu parecer e as conclusões do DASP, 
houve por bem devolver o processo ao 
Conselho Nacional do Trabalho, por 
julgar que ao seu presidente cabia 
apreciá-lo, em face do § 2.° do art. 654 
citado, que estabelece que "os presi
dentes das Juntas e seus suplentes, 
uma vez reconduzidos, serão conser
vados enquanto bem servirem, só po
dendo ser demitidos por falta que os 
torne incompatíveis com o exercício do 
cargo, apurada pelo Conselho Nacio
nal do Trabalho em inquérito adminis
trativo, facultada, porém, a sua suspen
são prévia pela autoridade imediata- 
mente superior, quando motivos gra
ves, devidamente justificados, determi
narem essa providência" -

A divergência de interpretação dês- 
ses dois têxtos legais levou alguns a 
supor sua colidência.

Ela, porém, não existe, eis que re
gulam matéria distinta, ainda que co
nexa.

A única dúvida que tivemos então 
girava em torno da necessidade da 
abertura de inquérito administrativo, 
independentemente do processo regu
lar que corria no fôro criminal, para 
conhecimento da repartição, em tempo 
hábil, do caso em aprêço, menos em 
face da lei trabalhista, cujos precei
tos não deixam margem a hesitação, 
mas tendo em vista o Estatuto dos Fun
cionários Públicos Civis da União e as 
leis administrativas posteriores, atenta 
a situação do indiciado de funcionário 
Público.

Daí a consulta feita ao DASP, cujo 
Parecer, afastando dos órgãos adminis
trativos do Ministério e do próprio De
partamento Administrativo do Serviço 
Público o exame da matéria está con
forme o ponto de vista que sempre sus
tentamos, ao reconhecer que somente 

ao Conselho Nacional do Trabalho era 
lícito apreciá-la.

De fato, já não mais se põe em dú
vida, constituindo mesmo princípio pa
cífico, que os direitos e vantagens e os 
deveres e responsabilidades dos ma
gistrados do trabalho são regulados 
pela lei específica do trabalho.

Outra não é, aliás, a inteligência do 
§ 2.° do art. 654 da Consolidação que 
mais vem confirmar êsse entendimento.

A expressão — Conselho Nacional 
do Trabalho — empregado pelo legis
lador, compreende o seu todo, isto é, 
o conjunto de tribunais constitutivos da 
justiça especializada do trabalho, e 
não a sua instância máxima — Conse
lho Pleno ou Câmara de Justiça do 
Trabalho.

Cabe, assim, ao Conselho Nacional 
do Trabalho, ou melhor, à Justiça do 
Trabalho, apurar, mediante inquérito, 
as faltas por ventura praticadas pelos 
seus juizes titulares, já reconduzidos, 
quando passíveis de demissão, sem a 
interferência direta ou indireta dos ór
gãos administrativos da administração 
pública a ela estranhos.

Isso é o que se depreende do esta
belecido no § 2.° do art. 654 da Conso
lidação das Leis do Trabalho.

O art. 904, todavia, já regula outro 
assunto, qual seja o pertinente às "san
ções em que incorrerem as autorida
des da Justiça do Trabalho", que se
rão "aplicadas pelo tribunal imediata
mente superior".

Há, desta forma, dois dispositivos 
diversos para duas matérias distintas : 
a que diz respeito à abertura de inqué
rito, para demissão (§ 2.° do art. 654), 
e a que se refere à aplicação de san
ções (art. 904).

Na primeira hipótese, cabe ao pre
sidente do Conselho Regional do Tra
balho, em
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ou ds suplente de presidente de Junta, 
determinar a abertura de inquérito, se 
assim julgar cabível, ao seu critério, 
para apreciação e julgamento do Con
selho Regional respectivo, em sessão 
especial sendo-lhe facultado suspender 
prèviamente o iniciado, se motivos gra
ves, devidamente justificados, determi
narem essa providência, consoante o 
fixado no aludido § 2.°, "in fine", do 
art. 654.

Se o Conselho Regional do Traba
lho concluir pela demissão, será então 
o processo submetido à decisão do Pre
sidente da República. Em caso contrá 
rio, competirá ao Conselho Regional 
adotar as medidas que entender devi
das — arquivamento do inquérito ou 
aplicação de sanções.

Essa foi a decisão adotada pelo Se
nhor Presidente do Conselho Nacional 
do Trabalho, que esclarece de vez o 
assunto.

DA EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO

Ainda hoje tem dado motivo a di
vergência de entendimento o disposto 
na Consolidação das Leis do Traba
lho, sôbre as exceções de suspeição.

Na "Revista do Conselho Nacional 
do Trabalho" n.° 18, de janeiro e fe
vereiro do ano findo, abordamos o 
assunto, quando se debateu a hipótese 
de funcionar em audiência, como advo
gado de uma das partes, um irmão do 
Juiz do Trabalho.

Naquela ocasião, ficou compreen
dido que o advogado é que estava im
pedido de funcionar e não o magis
trado.

Isto por que, entre outras razões pon
deráveis, como então foi frizado, o Có
digo Civil, dispondo sôbre o mandato 
judicial, no art. 1.324, declara que o 
mandato pode ser conferido por instru
mento público ou particular a quem 
possa procurar em juízo; e, no artigo 

1.325, enumera os que, embora devi
damente habilitados, estão inibidos de 
exercer essa função, entre os quais são 
mencionados, no número V, os ascen
dentes, ou descendentes, ou irmãos do 
juiz da causa.

Vê-se, pois, que o advogado, não 
obstante legalmente inscrito no Qua
dro da Ordem, sofre essa restrição im
posta pelo Código, que nesses casos 
expressamente proíbe o exercício da 
advocacia.

Tal situação pode, no entanto, ser 
contornada, se no local houver mais 
de uma Junta de Conciliação e Julga
mento, hipótese em que deve o pro
cesso respectivo ser redistribuído.

Agora, nova dúvida assaltou a um 
vogal de Conselho Regional, que an
teriormente exercia o vocalato na 
Junta.

Nêsse caso, não se trata, propria
mente, de suspeição, desde que não 
ocorreram os motivos que a determina
ram, constantes do art. 808, letras a e 
d, da Consolidação.

Trata-se, todavia, de impedimento, 
que, na hipótese, é flagrante, embora 
não previsto explicitamente na lei or
gânica da Justiça do Trabalho, mas 
adotado na legislação comum, como 
se pode verificar do Decreto-lei número 
2.035, de 27 de fevereiro de 1940, que, 
organizando a Justiça do Distrito Fe- 
deral, no seu art. 301, n.° II, referin
do-se aos juizes, os torna impedidos 
quando tenham funcionado na causa 
e se pronunciado sôbre a mesma ques
tão, de fato ou de direito, submetida a 
julgamento. Semelhante dispositivo foi 
reproduzido no art. 19 do Regimento do 
Tribunal de Apelação desta Capital, 
relativamente ao impedimento dos 
Desembargadores e constitui norma 
indeclinável de direito judiciário, a sei 
observada pela Justiça do Trabalho, 
pois é conforme aos princípios de or
dem moral e consulta a vontade do
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legislador que, instituindo os recursos, 
ampliou a garantia das partes interes
sadas no sentido do reexame do feito 
na superior instância, por novos juizes.

Essa é a orientação, em tese, a ser 
adotada.

Bem sabemos que situações diver
sas podem deparar-se ao juiz, justifica
tivas de alteração dêsse princípio. Dai 
a necessidade do exame, in concreto 
de cada uma.

Há o exemplo de um ex-represen
tante da Procuradoria da Justiça do 
Trabalho ter sido nomeado Juiz do 
Trabalho.

Indagou desde logo aquele magis
trado se podia presidir às sessões do 
tribunal quando da pauta constasse 
algum processo em que opinara como 
procurador.

O Sr. Presidente do Conselho Na
cional do Trabalho, adotando nosso 
ponto de vista, respondeu afirmativa
mente à consulta.

Uma restrição, porém, foi imposta 
nesse decisório, e isto ficou certo, qual 
seja a de não figurar em pauta qual
quer processo em que, por motivos le
gais previstos na Consolidação das 
Leis do Trabalho, ou por questões de 
fôro íntimo, se julgasse impedido aque
le juiz de apreciá-lo, atenta a possibi
lidade de vir a dar seu voto de desem
pate.

Nesta hipótese, é de ser convocado 
o respectivo suplente, para julgamento 
tão somente dos processos nestas con
dições, voltando o titular a presidir à 
sessão, para apreciação dos demais 
processos.

REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSO. EM CASO 
DE IMPEDIMENTO

Na "Revista do Conselho Nacional 
do Trabalho" n.° 18, as páginas ns. 
110 e 111, abordamos, com amplo por

menores, o fato, justificativo de impe
dimento, da participação no feito de 
advogado quando irmão do juiz da 
causa.

Dissemos naquela ocasião, estriba - 
dos em decisão do Sr. Presidente do 
Conselho Nacional do Trabalho, que 
o advogado é que estava impedido de 
funcionar e não o magistrado.

Embora legalmente habilitado e ins
crito no Quadro da Ordem dos Advo
gados do Brasil, sofre o profissional a 
restrição prevista no n.° ¥ do art. 
1.325 do Código Civil, que expressa
mente o inibe de patrocinar questões 
em que seu irmão é juiz.

O legislador moderno manteve, nes
te particular, o princípio já consagra
do pela tradição do nosso direito, fun
dado na velha Ordenação, que se ins
pirou, talvez, na suspeição que o pa
rentesco forçosamente acarreta, e a 
moral repele em bem da igualdade 
das partes litigantes.

E' indispensável a confiança dos 
dissidentes, para que se reverenciem 
diante dos julgados judiciais.

O direito manifesto do advogado de 
exercer livremente sua profissão tem 
que ceder em frente aos ponderáveis 
motivos de dignidade da justiça de or
dem públicos.

Êste é o ponto primacial da questão.
Há hipóteses, porém, em que sua 

aplicação não se justifica.
Assim, desde que a honra dessa jus

tiça não é atingida, não há razão 
maior para apartar o profissional da 
defesa dos interesses do seu constituin
te .

No caso particular da Justiça do Tra
balho, se há mais de uma Junta de 
Conciliação e Julgamento na mesma 
localidade, o caminho a seguir é o 
da redistribuição do feito, que não fe
re a magestade da justiça e atende o 
advogado.
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Essa nova orientação do Sr. Presi
dente do Conselho Nacional do Tra
balho, retifica e aplaina sua diretriz 
anterior, ajustando-a aos vários fato
res antagônicos em jôgo, sem quebra 
de seus rígidos postulados.

De fato, não há como aplicar uma 
mesma norma a objetivos descomuns.

Mister se faz, todavia, e isto é ocio
so repetir, que indispensável se torna 
a existência de mais de uma Junta na 
localidade em que foi ajuizado o feito, 
sem o que é impossível haver redis- 
tribuição.

Fora dessa hipótese, é de ser segui
da a regra geral.

COMPOSIÇÃO DAS NOVAS JUNTAS DE CON
CILIAÇÃO E JULGAMENTO

Com as recentes criações de novas 
Juntas de Conciliação e Julgamento, 
surgiu a dúvida, partira de alguns res
ponsáveis pelos tribunais regionais do 
trabalho, em torno da escolha dos re
presentantes de empregados e de em
pregadores que deveríam compô-las: 
se se podería aproveitar os nomes en
tão apresentados para as antigas Jun
tas, ou se seria necessária a realiza
ção de novas eleições.

De fato, esta é uma faceta nova do 
problema, para a qual, todavia, há 
solução legal, consentânea, aliás, com 
a bôa lógica, se equacionarmos a 
questão estabelecendo como paralelo 
o sistema vigente para a recomposi
ção ordinária dos órgãos trabalhistas, 
no decurso do biênio.

Consoante o disposto no § 2.°, in fine, 
do artigo 6S3 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, está explícito na lei 
o aproveitamento dos nomes constan
tes das listas inicialmente apresenta
das pelas associações sindicais para 
recomposição dos tribunais locais de 
trabalho, no que toca aos representan
tes das categorias econômicas e pro

fissionais, desde que os indicados, nes
ta hipótese, ainda preencham, ao tem
po da designação, todos os requisitos 
legais.

Não há razão para que esta mesma 
diretriz legal deixe de ser aplicada, 
igualmente, nos casos de composição 
dos novos órgãos criados após a reali
zação das eleições para as primitivas 
Juntas.

Suas premissas são afins, não po
dendo, desta forma, comportar solu
ções diversas.

Ainda há pouco, confirmando êsse 
entendimento, houve por bem o Go- 
vêrno de aproveitar, em certo Conse
lho Regional, os nomes restantes das 
listas oferecidas pelas federações de 
empregados e de empregadores para 
o preenchimento das vagas alí ocor
ridas .

O processamento de novas eleições, 
além de não trazer qualquer vantagem 
aparente, dificultará sobremodo a ins
talação imediata das novas Juntas, 
pela delonga dos trabalhos eleitorais.

Esta, pois, é a norma a seguir, por 
legal.

DO ENCAMINHAMENTO DE RECURSO À INS
TÂNCIA SUPERIOR

Matéria sobremodo controvertida, 
pelos múltiplos interêsses em choque, 
a apreciação da tempestividade ou da 
intempestividade do recurso e o seu 
encaminhamento à instância superior 
vem motivando os mais variados co
mentários dos doutos, pelas conse- 
qüências que dêles advêm.

Houve mesmo certa associação sin
dical que pleiteou do Govêrno a ex
pedição de lei que impedisse o rece
bimento e consequente envio dos "re
cursos extraordinários abusivos".

O assunto já tem sido tratado em 
seguidos arrestos pela Egrégia Câma
ra de Justiça do Trabalho, através de
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recursos de agravo, que constitui, aliás, 
o remédio legal aplicável à espécie.

Não parece razoável, por ferir os 
princípios gerais da sistemática pro- 
cessualística, distinguir e apontar, em 
decreto legislativo, os vários atos fo
renses que de antemão devam ser 
considerados como "recursos abusi
vos" .

Ainda há pouco, protestou certo re- 
clamante-recorrente contra o fato de 
ter sido negado seguimento ao recur
so extraordinário que interpusera pa
ra a Egrégia Câmara de Justiça do Tra
balho, embora o tenha feito nos termos 
da lei, porque deixará êle correr o res
pectivo prazo sem lançar mão do 
meio legal que lhe era assegurado, 
no caso o recurso de embargos.

Realmente, fere a boa hermenêutica 
admitirmos que à parte seja dado es
colher o recurso que melhor lhe apro- 
ver, e muito menos que suprima ins
tâncias .

Do contrário, poderia ela até evitar, 
pensadamente, que o feito fôsse ree
xaminado pelo mesmo tribunal, nos 
casos de embargos ou de recurso ordi
nário previstos nos arts. 894 e 895 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
evidenciando a impressão de que o 
tribunal deixaria de modificar seu pri
mitivo julgamento.

O processo, que é o aparelho asse- 
curatório da eficácia dos direitos, não 
fica ao critério das partes. A lei sim, 
é que o fixa.

Ademais, o recurso extraordinário é 
um apêlo excepcional, que não se en- 
fileira entre os recursos comuns. Co
mo dele se valer, se o feito não percor
reu tôdas as etapas regulares do seu 
curso em juízo?

A própria lei só admite para apre
ciação das decisões de última instân
cia, e ainda assim quando fundado 
em divergência de julgados ou em 
violação da norma jurídica.

Êste caso que vimos de expôr de
monstra, evidentemente, a intempes- 
tividade do recurso interposto.

É plausível, apesar disto, o seu não 
encaminhamento à instância superior? 
Parece a nós que sim.

Se, porém, a parte agravar, justifi
ca-se o exame, in concreto, pelo tribu
nal superior, dos fundamentos da ma
téria de recurso, objeto do despacho 
denegatório do presidente do tribunal 
prolator da decisão recorrida, tendo 
em vista a hipótese dos autos.

Havendo casos de recurso grossei
ro, que denotam êrro ou má fé do seu 
signatário, cabe aos aplicadores da 
lei apreciá-los, consoante a jurispru
dência e a boa doutrina.
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RESOLUÇÕES DO CONSELHO PLENO 
E DAS CÂMARAS DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL E DE JUSTIÇA DO TRA
BALHO

Serviço Administrativo — Seção de Legislação 
e Jurisprudência

JULHO DE 1945

PREVIDÊNCIA
Aposentadoria por invalidez — Concede-se 

aposentadoria por invalidez, embora não esteja 
o associado definitivamente incapaz, uma vez 
que se torne impossível o seu aproveitamento na 
emprêsa em cargo compatível com o seu es
tado de saúde.

Proc. 16.391-43 — Ac. de 3 de julho de 1945 
— "D.J." de 4-8-45.

Auxílio-natalidade — O auxílio-natalidade re
querido três meses depois do parto não será con
cedido.

Proc. 715-45 — Ac. de 3-7-45 — "D.J." de 
28-7-45.

Auxílio-funeral — Nega-se auxílio-funeral. cujo 
pedido haja sido formulado fóra do prazo pre
visto em lei (I.A.P.C.).

Proc. 7.602-45 — Ac. de 5-7-45 — "D.J." de 
4-8-45.

Bigamia — Em casos de bigamia, tão se
mente à primeira esposa, a legítima, cabe a 
pensão.

Proc. 19.228-44 — Ac. de 6-7-45 — "D.J." 
de 4-8-45.

Carência — Aquele que voltar a ser segu
rado do I.A.P.C., depois de ter perdido essa 
qualidade, ficará sujeito a novo período de ca
rência.

Proc. 24.761-44 — Ac. de 5-6-45 — "D.J." de 
5-7-45.

Cálculo de benefício — I. A. P. C. — O cálculo 
de benefício devido a segurado empregador, 
deve ser efetuado sôbre a importância efetiva- 
mente pelo mesmo retirada.

Proc. 20.721-44 — Ac. de 12-6-41 — "D.J." 
de 28-6-45.

Contribuições — Contribuições recolhidas con
tra disposição legal (associado com mais de 60 

anos de idade — I.A.P.C.), caso em que não 
geram benefícios, devem ser devolvidos.

Proc. 4.332-45 — Ac. de 22-6-45 — "D.J." 
de 2-8-45.

Exclusão de filho menor da pensão — Uma 
vez que o menor (17 anos e 8 meses) prove que 
é independente economicamente, na época da 
sucessão, a pensão total pode ser adjudicada 
à viuva.

Proc. 3.130-45 — Ac. de 1-6-45 — "D.J." de 
5-7-45.

Pensão à irmã do segurado — I. A. P. C. — 
Em se tratando de irmã de segurado do I.A.P.C. 
maior de 18 anos, o seu direito à pensão se
mente poderá ser assegurado se inscrito na 
forma do art. 162, § 2.° do Decreto n.° 5.492, 
de 9-4-40.

Proc. 714-45 — Ac. de 14-6-45 — "D.J." de 
5-7-45.

Pensão — Preserição — Não têm direito à pen
são os herdeiros de associado cujo vínculo com 
a instituição de previdêneia foi rompido em face 
de prescrição legal.

Prcc. 4.109-44 — Ac. de 30-5-45 — "D.J." de 
26-6-45.

Restituição de contribuição — Extinto o cargo 
que o segurado vinha ocupando, assiste-lhe 
pleno direito à restituição das contribuições re
colhidas aos cofres da CAP.

Proc. 22.810-44 — Ac. de 12-7-45 — "D.J." 
de 4-8-45.

Não tem direito à restituição de contribuições 
o operário desligado voluntáriamente da em
prêsa onde exercia suas atividades profissio
nais.

Proc. 15.009-44 — Ac. de 28-6-45 — "D.J." 
de 31-7-45.

JURISPRUDÊNCIA TRABALHISTA

Abandono do emprêgo — Comprovado o 
abandono de emprêgo, não está o empregador 
obrigado ao pagamento de qualquer indeniza
ção, nem à reintegração do ex-empregado em 
seus serviços.

Proc. 1.968-45 — Ac. de 13-6-45 — "D.J." 
de 10-7-45.



Aviso prévio — O aviso prévio deve ser in
cluído na contagem de tempo de serviço, para 
efeito de indenização por dispensa sem justa 
causa.

Proc. 1.968-45 — Ac. de 13-6-45 — "D.J." 
de 10-7-45.

Auxílic-enfermidade — Durante os 15 primei
ros dias de afastamento do serviço por motive 
de enfermidade, cabe ao empregador o encargo 
de pagar ao empregado enfermo % do salário 
a que o mesmo faria jus nêsse período.

Proc. 1.230-45 — Ac. de 5-7-45 — "D.J." 
de 28-7-45.

Auxílio-enfermidade — O pagamento dc au
xílio-enfermidade é devido pelo empregador ao 
empregado, mesmo no caso de ser êste último 
auxiliado por instituição beneficente particular, 
a que pertença.

Proc. 1.190-45 — Ac. de 716-45 — "D.J." de 
10-7-45.

Contrato de trabalho — O contrato de traba
lho a prazo se transforma em indeterminado, 
pelas sucessivas prorrogações e pela continui
dade na prestação de serviço, após atingido 
o limite de sua vigência. Inexistindo novas con
dições, cumpre admitir que as anteriores conti
nuam em vigor.

Proc. 16.447-44 — Ac. de 23-5-45 — "D.J." 
de 21-7-45.

Convocados — Nada é devido ao empregado 
que, dias antes de sua convocação para o ser
viço militar, se afaste espontaneamente do ser
viço, mormente ocorrendo tal fato em data ante
rior a da vigência da lei de amparo aos convo
cados.

Proc. 3.603-44 — Ac. de 24-5-45 — "D.J." 
de 28-6-45.

Fôrça menor — Dispensa do empregado estável 
— Julga-se improcedente reclamação referente 
a reintegração de empregado estável, provado o 
motivo de fôrça maior que determinou sua de
missão, (condenação a prisão pela justiça co
mum) e provada da mesma forma, a desneces
sidade do inquérito administrativo para apurar 
essa justa causa rescisória do contrato de tra
balho.

Proc. 14.129-44 — Ac. de 23-5-45 — "D.J." 
de 5-7-45.

Graduação de penas disciplinares — Não têm 
os tribunais trabalhistas competência para fazer 
a graduação da pena disciplinar imposta.

Proc. 23.536-44 — Ac. de 25-5-45 — "D.J." 
de 21-7-45.

Indenizações — Não tem direito a indeniza
ção o trabalhador estável que acordou legal
mente em retirar-se espontâneamente do ser
viço mediante o pagamento de 50% do que lhe 
era devido, tendo passado o respectivo recibo 
de quitação. Em se tratando de analfabeto, sub
sistente é êsse direito quando o recibo de quita
ção não se reveste de caráter legal, "ex-vi" do 

art. 1.217, do Código Civil. (Recibos assinadas 
a rôgo com duas testemunhas).

Proc. 4.586-45 — Ac. de 26-6-45 — "D.J." de 
4-8-45.

Mandato e contrato de trabalho — Não são 
incompatíveis o mandato e o contrato de traba
lho. Podem coexistir na mesma pessoa; a qua
lidade de empregado, em geral, abrange a de 
mandatário: Quando pratica atos para ou em 
proveito da emprêsa, aparece o empregado; 
quando assina e realiza atos jurídicos, surge o 
mandatário. O agente ou representante comer
cial participa de ambas as qualidades, mandatá
rio e empregado. Para que seja considerado 
empregado necessário é a exclusividade na 
prestação de serviços permanentemente à em
prêsa e dela obtenha remuneração.

Proc. 21.584-44 — Ac. de 7-6-45 — "D.J." 
de 4-8-45.

Reservistas — O empregado reservista, em 
idade de convocação militar, só poderá ter res
cindido o seu contrato de trabalho quando veri
ficadas as hipóteses previstas no art. l.° do 
Decreto-lei n.° 5.689, de 22-7-43.

Proc. 25.255-44 — Ac. de 25-5-45 — "D.J." 
de 28-6-45.

Salário superior ao mínimo — Se o empregado 
percebe salário superior ao salário mínimo legal, 
embora a êste tenham sido incorporadas co
missões por produção, nenhuma diferença a 
mais lhe deverá ser paga.

Proc. 25.179-44 — Ac. de 18-5-45 — "D.J." 
de 28-6-45.

AGOSTO DE 1945

PREVIDÊNCIA

Associados obrigatórios do I.A.P.C. — São 
segurados obrigatórios do I.A.P.C. os empre- 
aados dos edifícios de apartamento.

Ac. de 6-7-45 — Proc. 22.804-44 — "D.J." 
de 14-8-45.

Auxílio-funeral — Não sendo requerido o au- 
xílio-funeral pelos herdeiros do segurado e uma 
vez que o empregador prove que fez os fune
rais, a êste pode ser pago o auxílio-funeral, 
(I.A.P.C.).

Ac. de 26-6-45 — Proc. 7.455-45 — "D.J." 
de 14-8-45.

Aposentadoria por invalidez — Provado que 
o não recolhimento das contribuições ocorreu 
por motivo superior à vontade do contribuinte, 
assegura-se-lhe o direito ao benefício requerido, 
satisfeitas as demais exigências legais.

Ac. de 25-6-45 — Proc. 3.568-45 — "D.J." de 
11-8-45.

Aposentadoria — "Câncer" — E extensiva ao 
canceroso a aposentadoria por invalidez de qu»
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lala o art. 78, do Decreto n.° 20.465, de I de 
outubro de 1931.

Ac. de 17-7-45 — Proc. 19.469-44 — "D.J." 
de 11-8-45.

Recurso — Depósito — Em se tratando de in- 
terposição de recurso referente a débito apurado, 
necessário se faz, para seu cabimento, o reco
lhimento prévio ou a fiança, aludida no art. 188 
do.Decreto n.° 5.493, de 1940 (I.A.P.C.).

Ac. de 25-6-45 — Proc. 18.209-44 — "D.J." 
de 18-8-45.

Revisão de benefício — Incabível a revisão 
de processo do benefício já concedido, uma vez 
decorrido o período de 5 anos previsto em lei 
para êsse fim.

Ac. de 25-6-45 — Proc. 18.209-44 — "D.J.” 
de 14-8-45.

Serviços médicos e hospitalares —- Uma vez 
provada a urgência da intervenção médica, em
bora não esteja inscrita na CAP a esposa do 
associado é de se atender ao pagamento do 
serviço médico estranho.

Ac. de 13-7-45 — Proc. 12.490-44 — "D.J." 
de 18-8-45.

Tempo de serviço na Marinha de Guerra — 
O tempo de serviço voluntariamente prestado à 
Marinha de Guerra não é computado para 
efeito da aposentadoria.

Ac. de 25-6-45 — Proc. 899-45 — "D.J." 
de 11-8-45.

Trabalhador autônomo — O angariador de 
"seguros de vida" para Companhia de Segu
ros, não é considerado associado obrigatório 
do I.A.P.C.

Ac. de 19-6-45 — Proc. 16.712-44 — "D.J." 
de 14-8-45.

JURISPRUDÊNCIA TRABALHISTA

Auxílio-pecuniário — Durante os 15 primeiros 
dias de afastamento do serviço, por motivo de 
enfermidade, cabe ao empregador, qualquer que 
seja a categoria econômica, o encargo de pagar 
ao empregado enfermo % dos salários a que o 
mesmo faria jus nesse período.

Ac. de 26-6-45 — Proc. 2.148-45 — "D.J." 
de 14-8-45.

Extinção de empresa — Indenização — Extinta 
a empresa, ao empregado estável, no exercício 
de cargo de confiança, quando dessa extinção, 
é assegurado o pagamento de indenização em 
dôbro na base do vencimento, do último cargo 
de carreira exercido pelo empregado.

Ac. de 17-5-45 — Proc. 1.003-45 — "D.J." 
de 14-8-45.

Gratificações — Incorporação dos vencimentos 
— As gratificações normais, ajustadas expressa 
ou tàcitamente, por combinação da parte, ou 
por costume da empresa, pagas seguidamente 
ao lado do salário, incorporam-se a êste para 
todos os efeitos legais.

Ac. de 28-6-45 — Proc. 2.642-45 — "D.J." 
de 14-8-45.

Juros moratórias — O não pagamento de sa
lários devidos, em tempo próprio, não dá direito 
ao empregado de reclamar do empregador juros 
de móra, a que se referem os arts. 959 e 960 
do Código Civil.

A Consolidação das Leis do Trabalho só se 
refere a juros de mora no fase da execução 
(art. 883) e não da ação.

O não pagamento dos salários pode justificar 
a rescisão do contrato de trabalho com direito 
às indenizações legais.

Ac. de 16-5-45 — Proc. 23.129-44 — "D.J." 
de 11-8-45.

Reservistas — Convocação militar — Os em
pregados reservistas, em idade de convocação 
militar, no primeiro ano de serviço no estabele
cimento empregador, estão sujeitos à rescisão 
do contrato de trabalho, sem que a despedida 
lhes gére o direito ao pagamento de qualquer 
indenização.

Ac. de 28-6-45 — Proc. 4.386-45 — "D.J." 
de 14-8-45.

Contribuições — Não havendo pagamento de 
mensalidade por parte da empresa, em face 
da cláusula 6.a do Regulamento das Capitanias 
dos Portos, não cabe pagamento de contribui
ções por parte do empregador, para o LA. P.M.

Ac. de 25-6-45 — Proc. 8.462-45 — "D.J." de 
14-8-45.

Devolução de contribuições — O segurado obri
gatório, vindo a adquirir a condição de facul
tativo, não terá direito à devolução de contri
buições.

Ac. de 9-7-45 — Proc. 21.938-44 — "D.J." 
de 18-8-45.

Incapacidade não provada — Evidenciado que 
o segurado não está incapacitado para todo e 
qualquer serviço, e que a empresa garante sua 
permanência, aproveitando-o em atividade com
patível com o seu estado de saúde, nega-se-lhe 
a aposentadoria por invalidez.

Ac. de 29-6-45 — Proc. 5.785-45 — "D.J." 
de 14-8-45.

Imprevidência por parto do segurado — Uma 
vez que o associado (I.A.P.C.) não atende ao 
chamado do Instituto para regularizar sua si-
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tuação perante o mesmo, ficam seus herdeiros 
privados do benefício da pensão.

Ac. de 22.-6-45 — Proc. 14.815-44 — "D.J." 
de 22-6-45.

Pensão integral à viuva — Concede-se pensão 
integral à viúva de segurado em virtude de 
haver sido o benefício concedido em data poste
rior ao casamento da única filha solteira do "de 
cujus".

Ac. de 19-7-45 — Proc. 5.917-45 — "D.J." 
de 16-8-45.

Pensão à mulher legítima que renunciou a 
ôste direito — É irrenunciável o direito à pensão, 
mesino quando não esteja a mulher vivendo sob 
a dependência econômica do marido por ocasião 
do falecimento dêste.

Proc. 7.374-45 — Ac. de 6-7-45 — "D.J." de 
16-8-45.

Pensão — Documentos em idioma estrangeiro 
— Para que produza efeito perante as Institui
ções de Previdência Social é indispensável que 
os documentos em língua estrangeira sejam tra
duzidos por tradutor oficial.

Ac. de 19-6-45 — Proc. 16.708-44 — "D.J." 
de 14-8-45.

Pensão-Regime do Decreto n.° 183, de 26-12-34 
(I. A. P. C.) — Uma vez que a pensão foi negada 
no regime do Decreto n.° 183 (I.A.P.C.), por ter 
a beneficiária maior idade e por exercer, na 
ocasião, cargo remunerado, não lhe cabe mais 
pleitear o benefício, mesmo que não exerça mais 
qualquer função remunerada.

Ac. de 26-6-45 — Proc. 7.078-45 — "D.J." 
de 14-8-45.

Prescrição — De acordo com o Decreto-lei nú
mero 7.526, de 7-5-45, não ocorre mais prescrição 
de benefícios.

Ac. de 13-7-45 — Proc. 7.653-44 — "D.J." 
de 16-8-45.

— No I.A.P.C., o direito a pensão prescreve 
em 5 anos, "ex-vi" do Decreto n.° 4.597, de 
19-8-42.

Ac. de 12-7-45 — Proc. 4.321-45 — "D.J."

SETEMBRO DE 1945

PREVIDÊNCIA

Auxílio Funeral

O auxílio funeral requerido fera do prazo 
não é de ser concedido (IAPC). Ac. de 17-7-45 
Proc. 7.085-45 — "D.J." de 6-9-45.

Auxílio Natalidade
Não é justo deixar de conceder auxílio-nata

lidade, quando requerido fora do prazo legal, 
zerificada a impossibilidade do segurado re
querê-lo antes.

Ac. de 19-7-45 — Proc. 4.324145 — "D.J." 
de 27-9-945.

Auxílio Pecuniário
Nega-se auxílio-pecuniário quando o segura

do não se afasta do serviço, embora tenha 
sofrido ligeira operação.

Ac. de 1-8-945 — Proc. 7.086-45 — D. J. 
11-9-945.

Contagem de tempo de serviço
Averba-se tempo de serviço entre Institutos 

e Caixas de Aposentadoria e Pensões somente 
quando há transferências de contribuições e 
pelo prazo a que‘estas se referem.

Ac. de 5-7-45 — Proc. 17.127-44 — D. J. de 
27-9-945.

Empregados em Cassinos
São segurados obrigatórios do I. A. P. dos 

Ccmerciários os artistas de Cassinos que pres
tem serviço remunerado, não sendo êste de 
natureza puramente eventual.

Ac. de 27-7-945 — Proc. 19.616-44 — D. J. 
de 8-9-945.

Empregados em salinas
Estando os trabalhadores em salinas no âm

bito do I. A. P. dos Industriários, e não sen
do recolhidas as contribuições devidas, por 
falta dos empregadores, para regularizar a 
situação leva-se em conta, para a cobrança, a 
informação técnica do Institute Nacional do 
Sal.

Ac. de 9-7-45 — Proc. 18.599-44 — D. J. de 
6-9-945.

Estabelecimentos de ensino
E' associado obrigatório do I. A. P. dos 

Comérciários o empregado de estabelecimento 
de ensino, verificada a natureza não even
tual dos seus serviços, ex-vi do que dispõe o 
art. 3.° da Consolidação das Leis do Trabalho.

Ac. de 25-7-945 — Proc. 5.335-45 — D. J. de 
6-9-945.

Exame médico
Uma vez que o empregado foi transferido 

por fôrça de lei, de um para outro Instituto, 
não é de se lhe exigir exame médico para 
ser contribuinte do Instituto para que foi trans
ferido.

Ac. de 18-8-945 — Proc. 1.273-43 — D. J. 
de 22-9-945.
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Inscrição
E' permitida a inscrição de mãe viúva, como 

beneficiária de associado de C.A.P,, som pre
juízo da dos herdeiros preferenciais.

Ac. de 27-7-45 — Proc. 6.220-45 — D. J. de 
27-9-945.

Médico estranho
O segurado deve cientificar a Instituição, 

dentro do prazo de 48 horas, que foi necessário 
chamar médico estranho ao quadro clínico da 
mesma, verificada a urgência do caso.

Ac. de 23-7-45 — Proc. 20.580-44 — D. J. 
de 8-9-945.
Legislação de previdência social — Contratos
As obrigações em relação à legislação de Pre

vidência Social, não poderão figurar em qual
quer cláusula de contrato de modo a isentar 
do seu cumprimento a parte que adquire um 
estabelecimento comercial com todos os ônus 
que lhe são inerentes.

Ac. de 6-8-945 — Proc. 7.079-45 — D. J. 
do 11-9-945.

Pensão
Não faz jus à pensão, a "companheira" de 

associado casado.
Ac. de 17-8-945 — Proc. 11.069-45 — D. J. 

de 27-9-945.

Pensão (Hanseana)
Por equidade, pode ser concedida pensão a 

uma "hanseana", embora requerida fora do 
prazo legal.

Ac. de 17-8-945 — Proc. 5.789-45 — D. J. 
de 27-9-945.

Pensão à irmã de associado
E' de se negar pensão à irmã de associado 

falecido, cuja dependência econômica, em re
lação ao de cujus, não fique devidamente pro
vada e cuja inscrição, como beneficiária, não 
foi promovida, em vida do segurado.

Ac. de 17-7-45 — Proc. 7.454-45 — D. /. de 
6-9-945.

Pensão à "Religiosa"
Em se tratando de beneficiária de seguro de 

C. A. P., assiste o direito à religiosa profes
sa à pensão legada.

Ac. de 27-7-45 — Proc. 6.976-45 — D. J. 
de 27-9-945.

Pensão a filhos menores
A existência de filhos menores, exclui do 

direito à pensão a viúva canônica.
Ac. de 10-8-945 — Proc. 7.474-45 — D. I. 

de 18-9-945.

Pensão — Lei 5.109

Não é justo diminuir-se um benefício, quando 
se cogita de melhor atender aos beneficiários 
e pensionistas; por êsse motivo, a C. P. S. deu 
provimento a um recurso para restabelecer 
o quantum de uma pensão proveniente de apo
sentadoria concedida pela Lei 5.109, isto é, 
mandou regular a pensão por esta lei, embora 
o segurado tivesse falecido no regime do de
creto 20.465.

Ac. de 19-7-945 — Proc. 17.128-44 — D. J. 
de 6-9-945

Penalidades — Decreto-lei 85
E' vedado à presidência das C. A. P. , 

aplicar penalidades por infração do Decreto- 
Lei n.° 65 de 1937, medida da competência dos 
Conselhos Fiscais das mesmas Caixas.

Ac. de 25-7-945 — Proc. 21.368-44 — D. J. 
de 8-9-945.

Reversão de Pensão
A reversão de pensão só ocorre dos proge- 

nitores aos filhos.
Ac. de 23-7-945 — Proc. 25.348-44 — D. J. 

de 11-9-945.

Suspensão de aposentadoria ordinária
Suspende-se a aposentadoria ordinária, veri

ficado não ter sido devidamente comprovada 
a idade exata do postulante.

Ac. de 19-7-45 — Proc. 4.043-45 - D. J. 
de 1-9-945.

Tempo de serviço no Telégrafo Nacional

O tempo de serviço prestado ao Telegrafo 
Nacional por associado de C. A. P. não é 
averbável, por não estar incluído entre os 
enumerados no art. 1.” do Decreto 20.465 
de 1-10-931.

Ac. de 29-6-945 — Proc. 2.367-45 — D. J. 
de 1-9-945.

JURISPRUDÊNCIA TRABALHISTA
Abono Provisório

O abõno provisório não faz parte do salário.
Ac. de 16-8-945 — Proc. 4.389-45 —D. J. 

de 2-10-945.

Atividade Comercial do Município
Quando o Município exerce atividade tipi

camente particular, com exploração de hotel, 
as suas relações com os respectivos empre
gados estão sujeitas à Consolidação das Leis 
do Trabalho.

Ac. de 6-8-945 — Proc. 4.348-45 — D. J. 
de 27-9-945.
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Aplicação da Consolidação — Cessação 
do Estado de Guerra

Cessado o estado de guerra, devem ser, 
desde logo, aplicados os dispositivos da Con
solidação das Leis do Trabalho. Assim, os 
empregados reservistas, em idade de convo
cação militar, no primeiro ano de serviço no 
estabelecimento empregador, estão sujeitos à 
rescisão do contrato de trabalho, sem que a 
despedida lhes dê direito ao pagamento de 
qualquer indenização.

Ac. de 21-5-945 — Proc. 2.469-45 — D. J. 
de 30-8-945.

Alto de improbidade
O ato de improbidade, mais que qualquer 

outra justa causa para a rescisão do contrato 
de trabalho necessita ser perfeitamente provado.

Ac. de 9-8-945 — Proc. — 4.174-45 — D. J. 
de 15-9-945.

Competência das Juntas de C. e Julgamento
A competência das Juntas de Conciliação e 

Julgamento é determinada pela localidade on
de o empregado reclamante ou reclamado, pres
tar serviços ao empregador, ainda que tenha 
sido contratado noutro local ou no estrangeiro.

Ac. de 16-7-945 — Proc. 11.352-45 — D. J. 
de 15-9-945.

Empregados de iirmas sucessoras
Permanecendo os empregados na firma suces

sora, não lhes assiste o direito do pagamento 
de indenização por tempo de serviço.

Ac. de 4-7-945 — Proc. 25.631-44 — D. J. 
de 6-9-945.

Extinção de empresa — Cargo de confiança
Extinta a empresa, ao empregado estável, no 

exercício de cargo de confiança quando dessa 
extinção, é assegurado o pagamento de indeni
zação em dôbro, na base do vencimento do 
último cargo de carreira exercido pelo empre
gado.

Ac. de 17-5-945 — Proc. 24.790-44 — D. J. 
de 28-8-945.

Fôrça maior — Incêndio
O incêndio que devora o estabelecimento, 

pode constituir a fôrça maior de que cogita a 
Consolidação. No conceito do código do tra
balho não tem a fôrça maior ocorrida o poder 
excludente de obrigações. Estas subsistem em 
parte, segundo o critério do art. 502.

Ac. de 27-6-945 — Proc. 22.516-44 — D. J. 
de 6-9-945.

Multas
Escapa à competência dos tribunais trabalhis

tas a imposição do empregador da multa a que 

se refere o art. 2.° in fine do Decreto Lei 5.689. 
de 22-7-943.

Ac. de 25-6-945 — Proc. 24.918-44 — D. J. 
de 28-8-945.

Prescrição
Não havendo disposição em contrário, qual

quer reclamação perante a Justiça do Trabalho 
prescreve em dois anos, contados da data do 
ato ou fato que lhe der origem.

Ac. de 12-7-945 — Proc. 6.325-45 — D. J. 
de 28-8-945.

Revelia
Não deve ser considerado revel aquêle que 

comparece à audiência representado por seu 
advogado.

Ac. de 30-7-945 — Proc. 5.584-45 — D. J. 
de 13-9-945.

Remuneração inferior ao salário mínimo
Devidamente provado que o empregado rece

bia renumeração inferior ao salário mínimo 
regional, assegura-se-lhe direito ao recebimento 
da diferença respectiva.

Ac. de 26-7-945 — Proc. 4.506-45 — D. J. 
de 18-9-945.

Reintegração convertida em indenização
Convertida a reintegração em indenização, 

quando ocorre a hipótese prevista no art. 496, 
da Consolidação, não está o empregador obri
gado ao pagamento de salários atrazados rela
tivos ao período de suspensão imposta em vir
tude de instauração de inquérito administrativo.

Ac. de 10-7-45 — Proc. 2.842-45 — D. J. 
de 28-8-945.

Salário adicional — Emprêsas de Construção 
Civil

Estão as emprêsas de construção civil obri
gadas ao pagamento do salário adicional da 
indústria criado pelo Decreto-lei n.° 5.473, de 
1943, alterado pelo de n.° 5.978, de 10-11-945.

Ac. de 10-7-945 — Proc. 4.805-45 — D. J. 
de 28-8-945.

Solicitador perante a Justiça do Trabalho
Perante a Justiça do Trabalho o solicitador, 

inscrito na Ordem dos Advogados, pratica to
dos os atos processuais compatíveis com a re
presentação profissional dos Advogados.

Ac. de 4-7-945 — Proc. 3.888-45 — D. J. 
de 28-8-945.

Tarefeiros — Horas extraordinárias
O tarefeiro tem direito ao pagamento das 

horas extraordinárias trabalhadas, fixando-se, 
para o cálculo do pagamento, a produção mé
dia por hora normal, acréscendo-se a esta 
média a taxa suplementar.

Ac. de 31-5-945 — Proc. 24.049-44 — D. J. 
de 28-8-945.
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Trabalho em dia vedado por lei
Não assiste direito de reclamar salário a 

quem infringe preceito proibitivo, trabalhando 
em dia vedado por lei.

Ac. de 23-6-945 — Proc. 1.229-45 — D. J. 
de 15-9-945.

Transferência de empregado
Só se permite a transferência, respeitada a 

situação econômica e moral do empregado.
Ac. de 2-7-945 — Proc. 16.564-44 — D. J. 

de 1-9-945.
OUTUBRO DE 1945

PREVIDÊNCIA
Aposentadoria (ac. do trabalho)

Os empregados com direito aos benefícios cons
tantes do Decreto n.° 20.465, terão direito à 
aposentadoria de que trata o art. 26 dêsse de
creto, nos casos de acidente de que lhes re
sultar incapacidade total permanente, de acordo 
com a lei de acidentes do trabalho, sem prejuízo 
das obrigações que incumbe aos patrões.

Ac. de 31-8-45 — Proc. 3.864-45 — D. J. 
de 4-10-45.

Aposentadoria por invalidez
Uma vez que o segurado, por motivo de in

validez constatada em exame médico feito 
pelo serviço médico de Instituto ou C. A. P., 
é afastado do trabalho, a concessão de apo
sentadoria, para efeito de pagamento, deverá 
retroagir à data do desligamento do segurado 
dos serviços da empresa.

Ac. de 27-8-45 — Proc. 12.523-45 — "D.J." 
de 11-10-945.

Aposentadoria
Nega-se aposentadoria por invalidez a as

sociado de C. A. P., que, tendo reduzida sua 
capacidade de trabalho, recusa-se ao desem
penho de função compatível com as suas con
dições físicas.

Ac. de 30-7-45 — Proc. 18.119-44 — D. 7. 
de 11-10-945.

Aposentadoria
De acordo com os preceitos legais vigentes 

cabe a concessão de aposentadoria por inva
lidez ao associado que tiver redução de ca
pacidade, impossibilitando-o para exercer suas 
funções, quando não fôr possível seu aprovei
tamento em serviços compatíveis com o seu 
estado de saúde atual.

Ac. de 29-8-45 — Proc. 24.468-44 — D. J. 
de 11-10-945.

Assistência módica
Escapa à previsão legal a forma de, periodi

camente, a C. A. P. fornecer aos associados 

determinadas quantias a fim de que êstes pa
guem a seu talante e sem qualquer controle, 
médicos estranhos ao quadro clínico da Caixa.

Ac. de 17-8-45 — Proc. 6.686-45 — "D.J." 
de 4-10-945.

Associados de C.A.P.
A inclusão no quadro associativo das C.A.P. 

é vedada aos maiores de 65 anos.
Ac. de 27-8-945 — Proc. 7.690-45 — D. J. 

de 6-10-945.
Averbação de tempo de serviço

Uma vez que o segurado trabalhou em cons
trução ferroviária e mais tarde foi aproveitado 
em alguma emprêsa sujeita ao regime de CAP, 
o tempo que trabalhou naquela construção, deve 
lhe ser averbado para efeito de aposentadoria.

Ac. de 3-10-45 — Proc. 15.910-44 — "D. J." 
de 23-10-945.

Dependência econômica
O simples fato de viverem os cônjuges se

parados, ao tempo do óbito do associado, não 
é motivo bastante para excluir o direito da 
mulher ao benefício da pensão, sob o protex- 
to de não viver na dependência econômica do 
marido.

Ac. de 28-8-45 — Proc. 10.469-45 — "D.J." 
de 9-10-945.

Duplicidade de contribuições
Na legislação da previdência social não se 

permite que o segurado contribua multipla- 
mente para constituir aposentadoria.

Ac. de 12-9-45 — Proc. 5.410-45 — D. 7. 
de 13-10-945.

Pensão (C.A.P.)
Concede-se pensão integral à viúva do se

gurado, quando houver o filho do casal com
pletado 18 anos antes da concessão do bene
fício .

Ac. de 14-8-45 — Proc. 2.707-44 — D. 7. 
de 14-8-945.

Restituição de contribuições
Em caso de restrituição de contribuições, só 

é restituível a cota individual do associado. 
(I. A. P. C.).

JURISPRUDÊNCIA TRABALHISTA

Abandono de emprêgo
Se o empregado deixou espontaneamente o 

emprêgo, havendo prova dêsse seu ato sem 
coação ou burla, não gera direito o seu arre
pendimento manifestado pelo pedido de inde
nização ou reintegração.

Ac. de 21-8-45 — Proc. 8.542-45 — D. 7 
de 20-10-945.
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Atividade tora da empresa
A autorização tácita para que o empregado 

exerça atividade fora da empresa, resulta de 
circunstâncias e fatos que só o exame da pro
va permite caracterizar. De decisão que a 
tenha encontrado ou negado não cabe portan
to, recurso extraordinário que é restrito ao caso 
de divergência jurisprudencial ou violação de 
norma jurídica.

Ac. de 24-9-45 — Proc. 8.511-45 — D. J. 
de 16-10-945.

Conirato de trabalho
Evidenciada a existência de contrato de tra

balho por tempo indeterminado entre partes 
litigantes, assegura-se ao empregado estável o 
direito a indenização devida, no caso de viola
ção dêsse contrato pela emprêsa empregadora. 
Todavia, reconhecido o motivo de fôrça maior 
na paralisação dos serviços, autoriza-se a apli
cação da medida prevista no art. 502, item II, 
da Consolidação das Leis do Trabalho.

Ac. de 13-9-45 — Proc. 13.954-44 — D. J. 
de 20-10-945.

Disponibilidade
Uma vez que fique provado que a volta ao 

trabalho de uma professora, criaria uma situa
ção de constrangimento para os seus colegas, 
além de perturbação, indisciplina e confusão, 
é de ser mantida a disponibilidade remunerada 
da mesma, assegurados todos os direitos de 
promoção, gratificações, etc.

Ac. de 4-9-45 — Proc. 10.757-45 — D. J. 
de 20-10-945.

Férias
É evidente que as férias são dadas pela lei 

àqueles que, em determinado período de tra
balho, necessitem delas como medida de hi
giene ; assim, não é possível concedê-las a 
quem não trabalhou, mesmo em presença de 
um inquérito administrativo.

Ac. de 4-9-45 — Proc. 1.704-45 — D. 7. 
de 20-10-945.

Gorgetas
Quando, à vista de prova de acordo firmado, 

ficou evidenciado já ter havido inclusão de 
gorgetas na remuneração do empregado, im- 
procede a reclamação para efeito de percepção 
das mesmas.

Ac. de 3-9-45 — Proc. 5.829-45 — "D.J." 
de 16-10-945.

Gratificações
As gratificações pagas, continua e habitual

mente, pelo empregador, fazem parte integran
te do salário.

Ac. de 27-8-45 — Proc. 2.075-45 — D. 7. 
de 16-10-45.

Horário notrurno
O empregado que exerce suas funções em 

horário noturno tem direito a uma remuneração 
acrescida de 20 %, pelo menos, sôbre a que é 
paga por idêntico serviço executado durante o 
dia, salvo o caso de revezamento semanal ou 
quinzenal.

Ac. de 18-9-45 — Proc. 1.425-43 — "D.J." 
de 23-10-45.

Insalubridade
A taxa de insalubridade é uma compensa

ção ao trabalhador pelos malefícios que sofre 
seu organismo e visa proporcionar-lhe meios 
para atenuá-los. É devida a todos os trabalha
dores que trabalham em ambiente ou com ma
terial insalubre, sem indagar do nível de sa
lário.

Ac. de 18-9-45 — Proc. 1.425-42 — D. 7. 
de 23-10-945.

Objetivo da legislação do trabalho
O objetivo da legislação do trabalho é asse

gurar o emprêgo ao trabalhador e não propor
cionar indenização.

Ac. de 4-10-45 — Proc. 8.614-45 — D. 7. 
de 4-10-945.

Motivos particulares (comparecimento 
a audiência)

Motivos particulares, do exclusivo interesse 
da parte, não são bastantes para justificar o seu 
não comparecimento a audiência para que foi 
devida e oportunamente notificada. Caracteri
za-se, então a revelia.

Ac. de 20-9-45 — Proc. 8.731-45 — D. 7. 
de 16-10-945.

Readmissão de empregado
A readmissão do empregado que deixou de 

trabalhar sem culpa do empregador não lhe 
dá direito ao pagamento dos salários atrasa
dos.

Ac. de 23-8-45 — Proc. 8.545-45 — D. 7. 
de 16-10-945.

Representação
Estando provado que o advogado acompa

nhou a parte desde a primeira instância, aceita- 
se como legítima a sua representação na fase 
dos recursos, desde que oportunamente, apre
sente procuração que ratifique os atos ante
riores.

Ac. de 1-10-45 — Proc. 6.131-44 — D. 7. 
de 16-10-945.

Reclamação
Não cabe reclamação de ato de presidente 

de Conselho Regional de Trabalho que negou
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seguimento a recurso extraordinário, interposto 
fora do prazo.

Ac. de 6-9-45 — Proc. 9.690-45 — D. J. 
de 6-10-945.

Reintegração
Não tem direito a reintegração o trabalhador 

estável que, ao ser vendida a empresa em que 
trabalhava, acordou legalmente em retirar-se 
expontâneamente do serviço, mediante indeni
zação, tendo passado o respectivo recibo de 
quitação.

Ac. de 3-9-45 — Proc. 10.404-45 — D. J. 
de 16-10-945.

Rito processual
O rito processual estabelecido para conflitos 

coletivos, difere do traçado para os conflitos 
individuais. A fase de instrução se confunde, 
nos coletivos, com as de conciliação e julga
mento. A prova e o arrazoado, escrito ou 
verbal, devem ser efetuados numa dessas duas 
fases. O tribunal, ex-officio ou atendendo a re
querimento, poderá, entretanto, determinar dili
gências para esclarecimentos.

Ac. de 2-10-45 — Proc. 16.684-45 — D- J. 
de 20-10-945.

Responsabilidade do Estado (Demissão)
Não provada a responsabilidade do Estado 

na demissão de empregados convocáveis de
termina-se a reintegração dos mesmos com o 
pagamento dos salários atrasados até a data 
em que forem convidados a voltar ao emprego.

Ac. de 18-9-45 — Proc. 11.933-45 — D. J. 
de 9-10-945.

Salário Mínimo (Indenização)
Cabendo ao empregado, por dia normal de 

serviço, o salário mínimo da região, a indeni
zação a que tem direito deve ser calculada to
mando-se por base êsse "quantum" legal.

Ac de 16-10-45 — Proc. 7.791-45 — D. J. 
de 16-10-945.

Transferência de empregado
Quando a transferência do empregado in

fringir o disposto no art. 469, da Consolidação 
das Leis do Trabalho, está o empregador obri
gado ao pagamento da indenização que lhe 
é devida, na forma da lei.

Ac. de 20-8-45 — Proc. 6.748-45 — D. J. 
de 4-10-945.
NOVEMBRO DE 1945

PREVIDÊNCIA
Auxílio Natalidade

Para a concessão do auxílio natalidade ne
cessário se faz tenha o segurado do I. A. P. C. 
contribuído durante 18 meses.

Ac. de 15-10-45 — Proc. 7.074-45 — D. J. 
de 17 11-945.

Empregado no Comércio
O empregado no comércio está sujeito à le

gislação de previdência social, como segurado 
do I. A. P. C., não podendo inscrever-se, como 
facultativo, em outro Instituto.

Ac. de 15-10-945 — Proc. 6.389-45 — D. J. 
de 17-11-945.

Isenção do Imposto de Sêlo
Estão inseto de imposto de sêlo, excetuadas 

as certidões, os papéis concernentes aos assun
tos cie que trata o Decreto 20.465, de 1931 (art. 
67).

Ac. de 15-10-945 — Proc. 8.260-45 — D. J. 
de 17-11-945.

Inscrição
O ato de inscrição não configura o direito 

ao benefício, que só se concretiza em época 
oportuna, com verificação do preenchimento 
de todos os requesitos essenciais.

Ac. de 5-10-45 — Proc. 10.079-45 — D. J. 
de 17-11-945.

Juros de Móra
O pagamento de móra não pode receair sô

bre débito relativo a contribuições a serem 
transferidas de uma para outra instituição de 
previdência social.

Ac. de 10-10-45 — Proc. 1.884-45 — D. J. 
de 27-10-945.

Levantamento de Débito
O empregado que deixar de recolher, nor

malmente, contribuições ao I. A. P. I., fica su
jeito a fazê-lo por levantamento de débito, e 
sofrerá a multa respectiva.

Ac. 17-10-945 — Proc. 12.979-45 — D. J. 
de 17-11-945.

Pensão (C.A.P.)
Não perde a pensão a viúva que, antes, fora 

abandonada pelo marido.
Ac. de 19-19-45 — Proc. 13.768-45 — D. J. 

de 17-11-945.
Pensão (I.A.P.C.)

Além dos beneficiários necessários, só terão 
direito a pensão os que viviam sob a depen
dência econômica do segurado e foram por êle 
inscritos como tal.

Ac. de 17-10-945 — Proc. 14-252-45 — D. J. 
de 17-11-945.

Pensão (Filho natural)
Faz jús à pensão o filho natural de segurado 

solteiro falecido, provado devidamente a pa
ternidade.

Ac. de 10-11-945 — Proc. 13.313-45 — D. J. 
de 3-11-945.



Prescrição
Á prescrição já consumada ao tempo da vi

gência do decreto-lei 7.526 de 7-5-945, não se 
aplicam os dispositivos dêste decreto-lei.

Tal princípio prescritivo não é aplicável à 
filha do segurado, menor impúbere, à época do 
falecimento do mesmo.

Ac. de 12-10-45 — Proc. 13.740-45 — D. J. 
de 10-11-945.

Revisão de Aposentadoria
Um associado do I. A. P. M., quando foi 

aposentado estava em demanda com a emprê- 
sa onde fôra empregado, por lhe ter diminuído, 
em 25 % os vencimentos. A Justiça do Traba
lho reconheceu que essa redução fôra ilegal 
e condenou a emprêsa a lhe pagar a diferên- 
ça, determinando ainda o recolhimento, ao Insti
tuto, das contribuições correspondentes. O Ins- 
titulo aceitou as contribuições relativas a todo 
o período em que o segurado tivera os seus 
vencimentos reduzidos.

Obtida a revisão da aposentadoria, o Ins
tituto deu início ao pagamento a partir da data 
do requerimento em que o segurado havia so
licitado a revisão, com o que não se conformou 
o segurado.

A C. P. S., atendendo ao caso todo espe
cial .mandou pagar a diferença, a partir da 
data da concessão primitiva do benefício.

Ac. de 15-10-45 — Proc. 2.306-45 — D. J. 
de 17-11-945.

Revisão de Aposentadoria
A C. P. S., mandou rever uma aposentado

ria (uma vez que o segurado se encontrava em 
perfeito estado de saúde) que havia sido conce
dida no regime da Lei 4.682, de 1923.

Ac. de 5-10-45 — Proc. 3.789-45 — D. J. 
de 17-11-945.

Serviço médico

O segurado deve cientificar a Instituição 
dentro do prazo de 48 horas, que foi necessário 
chamar médico estranho ao quadro clínico da 
mesma, verificada a urgência do caso.

Ac. de 23-7-45 — Proc. 20.580-44 — D. J. 
de 17-4-945.

JURISPRUDÊNCIA TRABALHISTA

Contrato de trabalho

E' nula a cláusula de alteração de contrato 
de trabalho, quando prejudicial ao empregado.

Ac. de 11-10-45 — Proc. 13.031-45 — D. J. 
de 17-11-945.

Empregador
O verdadeiro empregador é a emprêsa, o 

estabelecimento. Se êste continua a funcionar 
sem nenhuma solução de continuidade, dentro 
do ritmo que lhe era habitual, isto basta para 
caracterizar a sucessão perante o Direito do 
Trabalho, qualquer que seja a modificação ha
vida na propriedade.

Ac. de 8-10-45 — Proc. 5.564-45 — D. f. 
de 6-11-945.

Gratificação

Embora a Consolidação das Leis do Trabalho 
exija, atualmente, um ajuste prévio, para que 
as gratificações se incomporem ao salário do 
empregado, consoante jurisprudência firmada 
dela C. J. T., aos casos anteriores à vigência 
dêste diploma legal, aplica-se o princípio de 
que a praxe, a habitualidade é igual ao ajuste.

Ac. de 1-10-45 — Proc. 14.990-44 — D. J. 
de 17-11-945.

Justiça comum
Não se deve socorrer à legislação comum, 

quando a matéria é regulada expressamente 
pela lei trabalhista.

Ac. de 25-9-945 — Proc. 4.583-45 — D. J. 
de 27-10-945.

Recursos
Cabe recurso das decisões que, versando ex

ceções de incompetência, ponham fim à instân
cia ou ao processo.

Ac. de 20-9-45 — Proc. 7.260-45 — D. J. 
de 10-11-945.

Recursos
Das decisões proferidas pela Câmara de 

Justiça do Trabalho, depois de entrar em vigor 
a consolidação das Leis do Trabalho, não mais 
cabe qualquer espécie de recurso para o Con
selho Pleno, salvo em se tratando de decisão 
originária prolatada pela Câmara, na confor
midade da letra a do art. 702, daquela Conso
lidação .

Ac. de 21-9-45 — Proc. 24.163-43 — D. J. 
de 1-11-945.

Reclamação

Reclamação não é meio hábil de postular in
competência de Juízo, com postergação dos 
meios e recursos processuais previstos em lei.

Ac. de 28-9-45 — Proc. 8.974-45 — D. I. 
de 1-11-945.
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